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Autoria: PREFEITO MUNICIPAL (LUIZ FERNANDO MACHADO)

Ementa: Autoriza alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Fundação Municipal
de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular", no "Flores do
Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo
Horizonte.
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OF. GP.L. n0 207/2024

Processo SEI n° 0060/2023

Câmara Municipal de Jundiaí

Protocolo Geral n° 4334/2024
Data: 28/08/2024 Horário: 12:36

LEG -

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Jundiaí, 22 de agosto de 2024.

<~^ Permitimo-nos encaminhar à esclarecida apreciação

dessa Colenda Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem por objetivo obter autorização
legislativa para alienação de imóveis integrantes do património público da Fundação

Municipal de Ação Social - FUIVIAS, mediante procedimento licitatório, nos tennos do
artigo 76, inciso I, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

ciosamente,

LUIZ 1

Ate

DO DO

Prefeito

r\

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
Nesta

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Art. 1°. Fica autorizada a alienação de áreas integrantes do património público da

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, localizados nos seguintes loteamentos:

"Loteamento Popular", "Flores do Paraíso", Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-Mirim e

Jardim Novo Horizonte, situados nesta cidade e comarca de Jundiaí, abaixo discriminados:

• Matrícula 121.392 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM: LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "CC"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00 m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezoito (18);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com parte do lote número vinte (20); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando com o lote número vinte e um (21)".

• Matrícula 121.394 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

(í"UM LOTE DE TERRENO sob número vinte e um (21) da Quadra "CC"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Gilberto de Almeida Curado, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm) divisando com parte do lote número

vinte (20); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número vinte e dois (22); aos fundos, medindo cinco metros

(5,00m), divisando com o lote número dezenove (19). "

^^

• Matrícula 122.001 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

""UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "LL" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 159,70

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Ailly Ferraz Santos, com

cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva e vinte e um metros e dezessete

centímetros (21,17m) em linha reta; lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo

vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número cento e cinco

(105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo doze metros e cinquenta

centímetros (12,50m), divisando comparte do lote número dois (02). "ï)

^^

Matrícula 122.002 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

(í"UM LOTE DE TERRENO sob número dois (92) da Quadra "LL" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para a Rua

Ailly Ferraz Santos, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números um (01) e cento e

cinco (105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número três (03); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando comparte do lote número cento e quatro (104).))

"

Matrícula 122.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e um (101) da Quadra "LL" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); do lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número cem

(100); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m);

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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divisando com os lotes número cento e dois (102), cento e três (103) e cento e quatro (104);

aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número oito (08).

r^

Matrícula 122.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e cinco (105) da Quadra "LL" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 229,02 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros (25,32m) em linha

reta e cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva; lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo seis metros e quarenta e dois centímetros (6,42m), divisando com

parte do lote número cento e quatro (104); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número um

(01) e nos fundos, mede doze metros e cinquenta centímetros (12,50m), confrontando com

parte do lote número dois (02).ÏS

,^-\

• Matrícula 122.317 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

«"UM LOTE DE TERRENO sob número setenta e quatro (74) da Quadra "NN" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados {] 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m) lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número setenta e três

(73); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm),

divisando com os lotes números setenta e cinco (75), setenta e seis (76) e setenta e sete (77);

aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número nove (09).Ï)

• Matrícula 122.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "00" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Carlos Alberto Pilou, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números trinta e três

(33), trinta e dois (32) e trinta e um (31); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e cinco (35); aos

fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número vinte de dois (22). "

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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(i'UM LOTE DE TERRENO sob número onze (11) da Quadra "PP" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 241,59

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Carlos Alberto Pilon, com

vinte e um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e sessenta e oito centímetros

(11,68m) em curva de concordância entre a Rua Carlos Alberto Pilon e a Rua Rafael Bavoso

e medindo onze metros e cinquenta centímetros (11,50m) em linha reta fazendo frente para a

Rua Rafael Bavoso; lado direito de quem da Rua Carlos Alberto Pilon olha o imóvel,

medindo vinte e quatro metros e dezenove centímetros (24,19m), divisando com o lote número

doze (12)."

• Matrícula 122.401 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e sete (47) da Quadra "QQ" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua António Saccomani, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número quarenta e seis

(46); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números quarenta e oito (48), quarenta e nove (49) e cinquenta (50);

aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número dez (10). "

• Matrícula 122.402 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e oito (48) da Quadra "QQ" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 262,76 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua António

Saccomani, com quatro metros (4,00m) em linha reta e dez metros e cinquenta e dois

centímetros (10,52m) em curva de concordância entre a Rua António Saccomani e a Rua

Waldomiro Camillo de Camargo e medindo dezesseis metros e cinquenta centímetros

(16,50m), fazendo frente para a Rua Waldomiro Camillo de Camargo; lado direito de quem
da Rua António Saccomani olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando com

parte do lote número quarenta e sete (47); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro

Camilla de Camargo olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o

lote número quarenta e nove (49). "

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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• Matrícula 122.404 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e nove (49) da Quadra "QQ" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 142,75 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o lote número
quarenta e oito (48); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo trinta e um

metros e cinquenta centímetros (31,50m), divisando com o lote número cinquenta (50); aos
fundos medindo cinco metros (5, OOm), divisando com parte do lote número quarenta e sete
(47).'»

• Matrícula 122.405 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta (50) da Quadra "QQ"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 171,25 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camillo de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo trinta e um metros e cinquenta centímetros (31,50m); divisando

com o lote número quarenta e nove (49); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo trinta e sete metros (37,00m), divisando com os lotes números três (02); quatro (04),

cinco (05), seis (06), sete (07), oito (08) e nove (09); aos fundos medindo cinco metros

(5,00m), divisando comparte do lote número quarenta e sete (47)".

• Matrícula 121.349 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

ti"UM LOTE DE TERRENO sob número 2-A da Quadra "R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 157,92

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda
Grande, de quem de dentro do terreno olha, inicia na divisa com o lote número um (01) e
segue por cinco metros (5,00m) divisando com a Estrada Municipal Fazenda Grande; daí
deflete à direita e segue por trinta metros e vinte centímetros (30,20m) confrontando com o
lote número 2-B;daí deflete à direita por cinco metros e cinquenta centímetros (5,50m)
confrontando com parte do lote número 18-A; daí deflete à direita por trinta e três metros e
vinte e cinco centímetros (33,25m) confrontando com o lote número um (01) até o ponto
inicial."))

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI - SP

^.J24-
_-^-

• Matrícula 121.358 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO sob número doze 12 da Quadra "R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para a Estrada

Municipal Fazenda Grande, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da Estrada olha

o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número onze (11);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número treze (13); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando

comparte do lote número 18-A.ï)

^^
• Matrícula 121.360 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quatorze 14 da Quadra 'R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 273,50

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com dez metros e noventa e quatro centímetros (10,94m); Içdo direito de quem da

Estrada olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número

treze (13);lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número quinze (15); aos fundos, medindo dez metros e

noventa e quatro centímetros (10,94m), divisando comparte do lote número 18-A. "

/-x\

Matrícula 122.498 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número seis (06) da Quadra "RR" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 228,51

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua João Trevisan, com vinte e

um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e quarenta e três centímetros (11,43m) em

curva de concordância entre a Rua João Trevisan e a Rua Waldomiro Camillo de Camargo e

dez metros (10,00m) em linha reta, fazendo frente para a Rua Waldomiro Camillo de

Camargo; lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel ou lado esquerdo de

quem da Rua Waldomiro Camillo de Damargo olha o imóvel, medindo vinte e quatro metros

e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote número sete (07). f)

• Matrícula 122.418 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número sete (07) da Quadra "RR" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 135,62

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro Camillo de

Camargo, com cinco metros (5,00m) e medindo sete metros e sessenta e dois centímetros

(7,62m) fazendo frente para a Rua João Trevisan; lado direito de quem da Rua Waldomiro

Camilla de Camargo olha o imóvel ou lado esquerdo de quem da Rua João Trevisan olha o

imóvel, medindo vinte e quatro metros e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote

número seis (06); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camillo de Camargo olha o

imóvel ou lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel, medindo vinte e nove

metros e noventa e dois centímetros (29,92m), divisando com o lote número oito (8)".

• Matrícula 122.427 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e seis (56) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Rafael Bavoso, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,

medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número cinquenta e cinco (55);

lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números cinquenta e sete (57) e cinquenta e oito (58); aos fundos,

medindo cinco metros (5, OOm), divisando com o lote número sessenta e seis (66).))

^

• Matrícula 122.429 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e sete (57) da Quadra "SS"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 258,22 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Rafael Bavoso,

com onze metros e vinte e sete centímetros (11,27m) em curva de concordância entre a Rua

Rafael Bavoso e a Rua Anna Schiavo Chrispim e dezoito metros e noventa e nove centímetros

(18,99m) em linha reta fazendo frente para a Rua Anna Schiavo Chrispim; lado direito de

quem da Rua Rafael Bavoso olha o imóvel, medindo dezoito metros (18,00m), divisando com

parte do lote número cinquenta e seis (56); lado esquerdo de quem da Rua Anna Schiavo

Chrispim olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros (23,24m),
divisando com o lote número cinquenta e oito (58). "

Matrícula 122.430 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

""UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e oito (58) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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de 186,34 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com nove metros e setenta e três centímetros (9, 73m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros (23,24m), divisando

com o lote número cinquenta e sete (57); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,

medindo trinta metros (30,00m), divisando com os lotes números sessenta (60), sessenta e um

(61), sessenta e dois (62) e sessenta e três (63), sessenta e quatro (64) e sessenta e cinco (65);

aos fundos, medindo sete metros (7,00m) divisando comparte do lote número cinquenta e seis

(56). "

^\

Matrícula 122.431 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

íí"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e nove (59) da Quadra "SS"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 273,50 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo

Chrispim, com vinte e três metros (22,00m) em linha reta e onze metros e sessenta e oito

centímetros (11,68m) em curva de concordância entre a Rua Anna Schiavo Chrispim e a Rua

Adão José Siqueira Melo e medindo doze metros e cinquenta centímetros (12,50m) em linha

reta, fazendo frente para a Rua Adão José Siqueira Melo; lado direito de quem da Rua Anna

Schiavo Chrispim olha o imóvewl, ou lado esquerdo de quem da Rua Adão José Siqueira

Afe/o olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m) divisando com o lote número

sessenta (60).))

^^ • Matrícula 122.432 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número sessenta (60)da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Adão José Siqueira Mello, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

cinquenta e nove (59); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número sessenta e um (61); aos fundos, medindo cinco

metros (5, OOm), divisando com o lote número cinquenta e oito (58).))

• Matrícula 121.366 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "Y" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 235,01
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metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Gilberto de Almeida Curado,

com três metros e cinquenta centímetros (3,50m) em linha reta e vinte metros e quarenta e

seis centímetros (20,46m) em curva de concordância entre a Rua Gilberto de Almeida

Curado e a Estrada Municipal Fazenda Grande e medindo quatorze metros (14,00m) em

linha reta fazendo frente para a Estrada Municipal Fazenda Grande; lado direito de quem da

Rua Gilberto de Almeida Curado olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com o lote número cinquenta e oito (58); lado esquerdo de quem da Estrada olha o

imóvel, medindo dois metros e cinquenta centímetros (2,50m), divisando com parte do lote

número dois (02).ff

n
Matrícula 121.367 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

.^~\

ííUM LOTE DE TERRENO sob número quatro (04) da Quadra "Y" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 249,30

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com oito metros (8, OOm), em linha reta e vinte metros e cinquenta e sete centímetros

(20,57m) em curva de concordância entre essa Estrada e a Rua Gumer cindo Bertino e

medindo dois metros (2,00m) em linha reta fazendo frente para a Rua Gumercindo Bertino;

lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e três metros e oitenta

centímetros (23,80m), divisando com o lote número três (03); lado esquerdo de quem da Rua

Gumer cindo Bertino olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando comparte do

lote número cinco (05).))

• Matrícula 121.374 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinco (05) da Quadra "Z" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 169,62

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com oito metros (8, OOm); lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo

trinta e seis metros e sessenta centímetros (36,60m), divisando com os lotes números quatro
(04), trinta e dois (32), trinta e três (33) e trinta e quatro (34); lado esquerdo de quem da
Estrada olha o imóvel, medindo trinta e um metros e vinte e cinco centímetros (31,25m),
divisando com o lote número seis (06); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando
comparte do lote número oito (08). "

Matrícula 121.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
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íí"UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "Z" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e três

(33); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm),

divisando com os lotes números um (01), dois (02), três (03) e quatro (04); aos fundos,

medindo cinco metros (5,00m), divisando comparte do lote número cinco (05). ))

^

• IVIatrícula 133.679 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "A" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando com o

lote número oito (08); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com a Gleba 5-A1 de propriedade de Márcio Augusto Preterotto, Marcos

Preterotto e Maurício Preterotto (imóvel da matrícula n" 29.233 desta Serventia); do lado

direito de quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta

confrontando com o lote número dez (10). "

f^~\
• Matrícula 133.681 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

UM LOTE DE TERRENO sob número dez (10)da Quadra "B" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado direito de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o

lote número nove (09); aos fundos, mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Três (03)
olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o lote número onze (11),"

• Matrícula 133.683 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

í("UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra "B" do
loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área de
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cento e cinquenta metros quadrados (l 50.00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando o lote

número dezoito (18); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número nove (09); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha

o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número vinte (20).}f

^

• Matrícula 133.685 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra "C" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando o lote

número doze (12); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02)

olha o lote mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando

com o lote número quatorze (14)."

^~~\

• Matrícula 133.687 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra "C" do

loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área de

cento e cinquenta metros quadrados (l 50.00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem

da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote

número dezoito (18); aos fundos, mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número doze (12); do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o

lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando com o lote número vinte (20).))

• Matrícula 133.690 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "D" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de 150,15

metros quadrados, que assim se descreve: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em

reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem da Rua Um (01) olha o lote mede

dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número
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oito (08); aos fundos mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em reta confrontando

com a Area Institucional; do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede

dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número

dez (10).))

^^

/^\.

• Matrícula 11.075 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lote n" 08, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 07, de outro lado com o lote

09 e pêlos fundos com o lote 27 onde tem a mesma largura da frente. )f

Matrícula 11.076 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

Cí"Rua Cinco, lote n" 09, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 08, de outro lado com uma

viela e nos fundos com o lote n° 26, onde tem a mesma largura da frente. )!

• Matrícula 33.878 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO, sob n" 01, da quadra L, do Loteamento

denominado PARQUE SÃO LUIZ, nesta cidade e comarca, medindo 3,50 metros de frente

para a Avenida Vitorio Pavan; 14,13 metros em curva para a confluência da Av. Vitorio

Pavan com a Rua António Santoro; 18,00 metros de frente para a Rua António Santoro;

12,00 metros nos fundos onde divide com o lote 10, e de outro lado, mede 27,00 metros e

divide corn o lote 2, encerrando a área de 307,00 metros quadrados. "

• Matrícula 33.655 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob número 2 da quadra L do Parque

São Luiz, situado neste município e comarca, bairro de Jundiaí-Mirim, contendo a área de

324,00 m2, medindo 12,00 metros de frente para a rua Catorze; 27,00 metros de um lado,

dividindo com o lote l; 27,00 metros de outro lado dividindo com o lote 3, e 12,00 metros nos

fundos dividindo com o lote 10.)!
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Matrícula 33.994 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

(í"Um lote de terreno sob n" 03, da quadra L, do Parque São Luiz, nesta cidade e

comarca, com a área de 324,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a

Rua 14, por 27,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um

lado com o lote n° 02, de outro lado com o lote n° 04, e fundos onde mede 12,00 metros,

confronta comparte dos lotes ns. 05 e 10. "))

^-^

Matrícula 55.635 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

ff"UM TERRENO constituído de parte do lote n" 05 da quadra "L", do PARQUE

SÃO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, com a área de 66,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Avenida Dois; 13,00 metros nos fundos, dividindo

com o remanescente do lote 05; 8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote n° 04;

3,00 metros onde divide com o lote n" 06. "ïï

Matrícula 33.654 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

í í-"UM LOTE DE TERRENO sob número 10, da quadra "L", do loteamento

denominado Parque São Luiz, situado neste município e comarca, contendo a área de 300,00

m2, medindo 12,00 metros de frente para a ma Vinte; por 25,00 metros da fi'ente aos fundos,

de ambos os lados, confrontando de um lado com os lotes n°s 01 e 02 e parte do lote n° 03, de

outro lado com o lote n" 09 e nos fundos com o lote n" 05, todos da mesma quadra.))

^, • Matrícula 32.996 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 5, da quadra "M", do PARQUE SÃO

LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos

fundos, dividindo-se de um lado, com o lote n° 06; de outro lado, com os lotes ns 4 e 3 e pêlos

fundos, com o lote n° 10, onde tem a largura da frente. "

{{

Matrícula 32.997 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 6, da quadra "M", do PARQUE SÃO

LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos , a mesma largura da frente; confrontando-se de
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um lado, com o lote n° 07; de outro lado com o lote n°Q5; e, pêlos fundos, com o lote n° 09,

onde tem a largura da frente.""

ti

Matrícula 9.005 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Vinte, lote 07, da quadra "M", do Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-

Mirim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com a área de 300,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Rua Vinte, por 25,00 metros de frente aos fundos de

ambos os lados, confrontando de um lado com o lote n° 6, de outro lado com Irmãos Pavan e

nos fundos com o lote n° 8, onde de largura tem a mesma medida da frente. "

• IVIatrícula 142.233 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL Cl do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 760,64 metros quadrados, que

assim se descreve: inicía-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C2, deste segue em curva a direita pela lateral da referida alameda, por um

desenvolvimento de 4,15 metros com raio de 37,00 metros; deste segue em reta com azimute

de 296°55'04" por uma distância de 54,51 metros; deste deflete a direita e segue com azimute

de 86°16'18" por uma distância de 50,54 metros, confrontando em 18,31 metros com Sistema

de Lazer l e 32,23 metros com o Lote RI; deste deflete a direita e segue com azimute de

176°16'18" por uma distância de 29,76 metros até o ponto onde teve início a presente

descrição, confrontando com o Lote C2."]

• Matrícula 142.236 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.321,63 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa como

Sistema de Lazer 2, deste segue pela lateral da referida alameda, com azimute de 0°20'07"

por uma distância de 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'15"

por uma distância de 41,26 metros, confrontando com o Lote C5; deste deflete a direita e

segue confrontando com a Área Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de

792° 31 '37" e distância de 5,07 metros; azimute de 172°42'23" e distância de 14,24 metros,

azimute de 170°13'21" e distância de 12,68 metros; deste deflete a direita e segue com

azimute de 270°20'07" por uma distância de 44,30 metros até o ponto onde teve início a

presente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2.f}
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• M:atrícula 142.237 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

LOTE COMERCIAL CS do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.432,57 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C4; deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0°20'07" por uma

distância 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'07" por uma

distância de 49,04 metros, confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue

confrontando com Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute 175° 19'29"

por uma distância de 4,01 metros, azimute de 200°01'54" e distância de 16,32 metros;

azimute de 192°31'37" e distância de 12,48 metros; deste deflete a direita e segue com

azimute de 270°20'15" por uma distância de 41,26 metros até o ponto onde teve início a

presente descrição, confrontando com o Lote C4.ïï

-/^\

• Matrícula 142.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na Alameda Cesp, na divisa com o Lote C5;

deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0°20'07" por uma distância de

31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'07" por uma distância de

58,00 metros, confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue confrontando com

Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de 209°27'13" e distância de

5,57 metros, azimute de 205°01'06" e distância de 13,55 metros; azimute de 185°18'20" e

distância de 10,63 metros, azimute de 17 5°19'29" e distância de 3,81 metros; deste deflete a

direita e segue com azimute de 270° 20'07" por uma distância de 49,04 metros, até o ponto

onde teve início apresente descrição, confrontando com Lote C5.}Ï

• Matrícula 142.239 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 6.629,33 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Rua 2 na divisa com o Lote R4;

deste segue pela lateral da referida rua azimute de 291°50'19" por uma distância 48,71

metros; deste segue em curva a esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com desenvolvimento

de 29,55 metros com raio de 100,69 metros até o ponto 17; deste segue em reta pela lateral

da referida alameda com azimute de 290°47'57"por uma distância de 40,00 metros até o

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

ponto 18; deste deflete a direita e segue com azimute de 47°47'57" por uma distância de

124,19 metros, confrontando com parte da Gleba A- Area Remanescente da matrícula n°

103.361 do 1° O.R.L, deste deflete a direita e segue com azimute de 172049'45" por uma

distância de 131,04 metros até o ponto onde teve início a presente descrição, confrontando

com o Lote R4.f)

Art. 2°. Fica autorizada a alienação dos lotes públicos a que se refere o Art. 1°,

mediante procedimento licitatório, na modalidade de leilão, nos termos do artigo 76, inciso I,

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 3°. Os lotes acima descritos encontram-se caracterizados nas plantas em anexo,

que, devidamente rubricadas pelo Prefeito, ficam fazendo parte integrante desta Lei,

juntamente com os respectivos laudos de avaliação.

Art. 4° - O valor fixado para a alienação, que não será inferior ao avaliado, será de

conformidade com o estabelecido no Edital da Licitação.

Art. 5°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do

adquirente do imóvel.

^\

Art. 6 . A lavratura da escritura deverá ser providenciada pelo licitante vencedor e

registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis dentro do prazo de 60 (sessenta)

dias, a partir da data da adjudicação do bem, cujas custas e encargos correrão por sua conta.

Art. 7°. As condições e prazos previstos nesta Lei serão consignados no competente

Edital da Licitação, sendo os mesmos de observância obrigatória.

Art. 8°. Esta Lei entra em/Vigor na d^ta de sua publicação.

LUIZ TE kNDO MACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

2.

3.

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local

^

Quadra Lote

ec
ec
LL
LL
LL
LL
NN
00
pp
QQ
QQ
0.0.
QQ
R
R

R
RR

RR
ss

ss
ss
ss

19
21
l
2

101
105
74

34
11
47
48
49
50

2A
12

14
6

7
56
57
58
59

LOTEAMENTO POPULAR FAZENDA GRANDE

Área

(m2)
125,00
125,00
159,70
125,00

125,00
229,02
125,00

125,00
241,59
125,00
262,76
143,75

171,25
157,92
125,00

273,50
228,51
135,62
125,00
258,22
186,34
273,50

Matrícula

(^O.R.I.)
121.392

121.394
122.001
122.002

122.233

122.238

122.317
122.377

122.391

122.401
122.402
122.404

122.405
121.349

121.358
121.360

122.498
122.418

122.427
122.429
122.430
122.431

n^
Contribuinte

75.033.0019
75.033.0021

75.042.0001
75.042.0002

75.042.0101
75.042.0105

75.044.0074
75.045.0034
75.046.0011

75.047.0047
75.047.0048
75.047.0049

75.047.0050
75.022.0053

75.022.0012
75.022.0014
75.048.0006

75.048.0007
75.049.0056
75.049.0057
75.049.0058
75.049.0059

4^ andar-Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



ss
Y
Y
z
z

60
l
4
5
34

125,00
235,01
249,30
169,62
125,00

Prefeitura
de Jundiaí

122.432
121.366
121.367
121.374
121.377

^.^2..
...^

75.049.0060
75.029.0001
75.029.0004
75.300.0005
75.030.0034

4.

^\

VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.150,00/m2

(Um Mil Cento e Cinquenta Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI

Engenheiro UGISP/DOPB/DP

.n

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n° :

Decreto n^ :

Finalidade :

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

Avaliação para processo de Leilão

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local JARDIM NOVO HORIZONTE

Quadra

c
c
c

c
c

Lote

l
4

5
6
7

Área Matrícula

(m2)
760,64

1.321,63
1.432,57
1.627,39
6.629,33

(^O.R.I.)
142.233

142.236
142.237
142.238
142.239

n^
Contribuinte

79.136.0001

79.136.0004
79.136.0005
79.136.0006
79.137.0001

4.

/•

VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para os lotes Cl, C4, C5 e C6

R$ 1.000,00/m2
(Mil Reais por metro quadrado)

Valor do m2 para o lote C7

R$ 800,00/m2
(Oitocentos Reais por metro quadrado)

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO
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l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

^^

2.

3.

4.

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

Processo n° :

Decreto n^ :

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local LOTEAMENTO FLORES DO PARAÍSO

Quadra Lote Área Matrícula

A
B
B

c

c
D

9
10
19

13
19
9

(m2)
150,00

150,00

150,00

150,00
150,00

150,00

(^O.R.I.)
133.679

133.681
133.683

133.685

133.687
133.690

n°
Contribuinte

65.108.0009

65.109.0010
65.109.0019

65.11.00013
65.11.00019
65.111.0009

VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.345,00/m2

(Um Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

^~~>

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n^ : SEI FMS 60/2023

Decreto n^ : *.*.*.*.*_*_*

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local PARQUE SÃO LUIZ
JUNDIAÍMIRIM

Quadra Lote Area Matrícula

/^

E
E
L
L
L
L
L
M
M
M

8
9
l

2
3

5
10

5
6
7

(m2)
300,00

300,00

300,00

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

300,00

300,00

[1°O.R.\.]
11.075

11.076
33.878
33.655
33.994

55.635
33.654
32.996
32.997
9.005

n°
Contribuinte

61.066.0008

61.066.0009

56.004.0001

56.004.0002
56.004.0003
56.004.0005
56.004.0007

56.005.0005
56.005.0006
56.005.0007

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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4. VALOR AVALIATÔRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 920,00/m2

(Novecentos e Vinte Reais por metro quadrado)

<^

THALES GASSER FORTI

Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



^^

n

«IK

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

JUSTIFICATIVA

^3jS^
^s-

Excelentíssimo Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente projeto

de lei que tem o objetivo de obter autorização legislativa para alienação de imóveis

integrantes do património público da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS,

mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, nos tennos do artigo 76, inciso I, da

Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Trata-se de lotes doados à FUMAS pelo Município de Jundiaí e através

de parcerias com a iniciativa privada, sendo que o objetivo de sua alienação a particulares,

através de procedimento licitatório, tem por fim o direcionamento de recursos para o Fundo

JVtunicipal de Habitação, visando a aquisição de lotes mais otimizados, aquisição de recursos

para produção de unidades habitacionais, bem como a oferta de recursos em fonna de

subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes das famílias que

estejam alocadas em áreas de risco.

A medida encontra amparo legal no artigo 110 da Lei Orgânica de

Jundiaí, a qual possibilita a alienação de bens imóveis públicos quando existir interesse

público devidamente justificado.

A presente propositura não provocará impacto orçamentário- financeiro

à FUMAS, pois as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta exclusiva do

adquirente do imóvel.

Restando, pois, justiAçados os motivos que dão ensejo à presente

iniciativa, permanecemos convictos ^e que \)s nobres vereadores não faltarão com o

necessário apoio para a aprovação do E^rojeto de l|ei.

9
LUIZ^FERNA^'BOTVIACHADO

Prefeito

see. l

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "NovaJundiaí" - Fone (11) 4589-8400
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro Legislativo N
SEI 1597290/2024
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VALORES CORRENTES

-^.1/L
..i:-^^'^--*-"^'"

Em 28/05/2024

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2D08 (TC-A-40.728/026/07) - Area Municipal - do TCE-SP - (LRF, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 14a Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 02_24

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)
2022

(Realizado)
2024

(Orçado)
2025

(Previsão)
2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)
Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições
Receita Previdenciáría

Outras Receitas de Contribuições
Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

.Receitas Correníes Restantes

(ECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l .11 - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)
Amortização de Empréstimos (Vil)
Alienação de Bens
Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)
Receitas de Alienação de Investimeníos Permanentes (IX)
Outras Alienações de Bens
Transferências de Capital
Coni/é/i/os

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Outras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V-VI -Vil - VIII - IX - X)

2.815.829.e32l

1.027.434.7041

32.785.672]

32.785.6721
101.863.6811

74.073.6201
27.790.0601

1.516.643.5741

137.102.0001

137.102.0001
2.741.756.0111

55.355.3571
30.981.1141

296.8871

296.8871

21.027.7271

21.027.7271

3.049.6291

3.049.6291

24.374.2431

2.903.846.1441

1.153.449.5171

38.387.6951

38.387.6951

63.708.5051

80.921.6991

2.786.8071
1.485.986.3261

142.314.101]

142.314.1011

2.822.924.44^
54.058.114]
16.750.3841

842.7321

842.7321

32.824.419

32.824.419

3.640.58a

3.640.5821

37.307.7301

3.622.422.1001

1.509.954.9601

37.405.7001

37.405.7001
49.505.7001

46.685.7001
2.820.0001

1.875.835.2401

149.720.5001

149.720.5001

3.575.736.4001
110.488.0001
59.896.0001

429.0001

429.0001

50.142.0001

50.142.0001

21.0001

21.0001

50.592.0001

3.343.074.0001

1.48S.600.000I

41.650.0001

41.650.0001

53.650.0001

50.650.0001

3.000.0001
1.602.839.000]

156.335.0001

156.335.0001

3.292.424.0001

223.100.0001

200.000.0001

100.0001

100.000]
20.000.0001

20.000.0001

3.000.0001

3.000.0001

23.100.0001

3.488.497.7191
1.553.354.1001

43.461.7751

43.461.7751
55.983.7751

52.853.2751

3.130.5001

1.672.562.4971

163.135.5731

163.135.5731

3.435.644.4441

37.120.0001

25.000.0001

120.0001

120.0001
10.000.0001
10.000.0001

2.000.0001

2.000.0001
12.120.000]

3.640.247.370
1.620.925.003

45.352.362

45.352.362
58.419.069
55.152.392

3.266.677

1.745.318.965

170.231.970

170.231.970
3.585.094.977

29.630.000

15.000.000

130.000

130.000

12.500.000

12.500.000

2.000.000

2.000.000
14.630.000

RECEITAS INTRAORÇAMENTÂRIAS 255.883.3051 288.683.174 362.675.6001 368.590.0001 396.234.2501 425.951.819

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 2.766.130.254 2.860.232.17^ 3.626.328.4001 3.315.524.0001 3.447.764.4441 3.599.724.977

DESPESAS PRIMÁRIAS
2022

(Realizado)

2022

(Realizado)

2024

(Orçado)
2025

(Previsão)

2026

(Previsão)

2027

(Previsão)

DESPESAS CORRENTES (XIII)

-lessoai e Encargos Sociais

juros e Encargos da Dívida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMARIAS CORRENTES (XV) = (XIII -XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Título de Capital já fntegralizado (XVIII)

Aciuisiçao de Titulo de Crédito (XK)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Divida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII • XIX - XX)
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)
Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Primárias (XXIII)

2.363.436.9091

1.078.88e.823l
43.634.6511

1.240.915.4351

2.319.802.2581

175.601.5461

132.344.2041

43.257.3431
132.344.2041

127.175.1991

2.674.970.6051

1.185.724.620]
44.051.3261

1.445.194.6591
2.630.919.2781

198.304.37(<
150.371.3911

47.932.9781

150.371.3911

213.650.1341

3.422.332.4001

1.566.037.0001

61.000.0001
1.785.295.4001

3,361.332.4001

295.574.7001

246.074.7001

49.500.0001

246.074.7001
15.003.0001

3.135.674.0001

1.422.868.000]
69.500.000[

1.643.305.0001

3.066.174.0001

295.500.0001
230.000.0001

65.500.0001

230.000.0001

15.000.0001

120.000.0001

3.237.567.7191

1.472.669.4151
69.337.500[

1.695.5e0.804l
3.168.230.2191

142.050.0001
75.500.0001

66.550.0001

75.500.0001
16.000.0001

130.000.0001

3.354.272.370

1.523.095.68S

76.271.250

1.754.905.432

3.278.001.120
158.805.000
85.800.000

73.205.000

85.600.000

16.800.000

140.000.000
DESPESAS INTRAORÇAMENTÃRIAS 232.231.671 276.293.8831 362.675.6001 368.590.0001 396.234.2501 425.951.819

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIV) = (XV + XXI + XXII+XXIII) 2.579.321.e62l 2.994.940.8031 3.622.410.1001 3.431.174.0001 3.389.730.219[ 3.520.401.120

RESULTADO PRIMÁRIO (XII - XXIV) 186.808.592[ (134.708.628)l 3.918.300^ (115.650.000)1 58.034.22;ï 79.323.858

META DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS - LDO 39.249.71ï (35.349.700; 13.894.01̂

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

766.096.225

627.469.297

(310.804.400)

(191.236.100)

132.240.444

(41.443.781)

f5f.S60.533

130.670.901

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÂTER CONTINUADO 138.626.928 (119.568.300) 173.S84.22S 21.289.633

IVALORES ENVOLVIDOS NA ESTIMATIVA DE IMPACTO



VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em ausência
de Impacto ou impacto nulo)

.-.. ^ ^
SMPACTO NULO

IMPACTO NULO

WtW.XL^.^

jDemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrônico SEI n0 FMS.0000060/2023, objetivando a aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL
que autoriza a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS alienar (vender) áreas integrantes do património público da Fundação.

N otas_ExRjicativas:

Fo/ alterada pela STN (Secretária do Tesouro Nacional) na 14' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retlra-se o efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para
apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárias.

V.rsâo »2_24 - DEPOIS DO FECHAMENTO CONTÃBIL 2033 E DO RREO DO S- BIMESTRE 2023 E PROJEÇÕES OA LDO 2024

II f9ï i Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em 28/05/2024, às 10:52, conforme art.03 j l», § r, da Lei Municipal 5.349/1999 e an. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Jones Henrique Martins, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, em 06/06/2024, às 11:13, confonne
^^ !-" J art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador 1597290 e o código CRC
09C7D176.

B

Avenida da Liberdade s/n - Paço Municipal - Bairro Já. Botânico - Jundiaí - SP - CEP 13214-900
Tel: 11 4589 8983 -jundiai.sp.gov.br

FMS.0000060/2023 1597290v2
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Anexo II - Estimativa de Impacto
Orçamentário   SEI 1356787/2024 Em 07/02/2024
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAM ENTÂRI O-FINANCEIRO - 2024

DATA: 07/02/2024

PROCESSO  : FIV1S.OOOW60 ANO: 2023

lUNIDADESOlKFTANTE: 54 FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - WWiS

1. TWO; m

OBRAS CIVIS

REEQUELIBRtO ECONÔIVtlCO-FINANCEIRO E: ADITAIWENTCkS DE CONTRATOS

AQUISIÇÃO DEATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÊNtOS / PARCERIAS / ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

l x l OUTRO (especificar na descrição;

p. D&SCTfCÃO (ïtetntíwdtafc

Projeto. de lei que visa o.bter autorização iegisiativa para aiienaçao de imóveis integrantes do
património público da Fundação Munadpai de Açao Sociai - FUMAS, mediante procedimento.
iicitatóno, na modalidade leilão, nos termos do artigo 76, inciso !, da Lei Federai n.° 14.133, de 1D
de abril de 2021, todos eles situados no Município de Jundiaí, para fins de direcionamento dos
recursos financeiros obtidos para o Fundo Municipal de Habitação, visando à aquisição de iotes
mais otimizados e/ou para a produção de unidades habitacionais e/ou para ofertar subsídios em
unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes das famílias que estejam
a io ca das em áreas de risco (no caso em tela, o impacto orça menta ri o-fi nance i ro é nulo pBra a
FUMAS).

X l NÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

|0 AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS ENSERtDOS NO PPA VlfiENTE

O AUMlENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VEGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FliNAWCEIRO CORRENTE. PORTANTO AS M:ESM;.A5 SERÃO



^_,_ ..^..-...- -..- -„.„.„ „..-...-^-. - -.--.„- ....-..^.- -....-...^ .-....-.-.-.„ .-__.^^^^
'CONSIGNADAS NA(S) t.OA DO(S} EXERCfctO(S) SE'GUENTE(S) DE ACORDO COM OCRONOGRAMA DE DESÈtíÍBOtSO^"
DO ITEM; 7

.,^w£^f-^

Se houver Convénios, Parcerias, 'Contratos e demais Congéneres preencher os CBmpos abaixo;
TIPO

VALOR ATUAI/ANO

 ANO

VALOR PROJETADO/ANO

TÉRMfNO

l PESSOAL E ET

l CUSTEIO

I I INVESTI M E MTO

VALOR ANUALDESCRIÇÃOQUAMT:

RECURSO TESOURO (PWU) RECURSO VINCULADO

RS R$TOTAt

R$

4. DOTMÚES EWOl.WDAS (exemcm em cwsü):

4.1. OOTACÕES A SEfïEM ONERADA5 :

VALOR ANUAtDOTAÇÕES
RECURSO TESOURO (PMJ) RECURSO VINCUróDO

RS RSTOTAL

RS

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZfDAS:

VAIOR ANUALDOTAÇÕES
RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

R5 RSTOTAl

RS
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5. EMPEflHOS EFETSVADOS:

PERÍODO DE COOERTURA

(IVKS "xx" a "n")
VAÍOfíDATAJV

RSTOTAL

& R£T£1»COES EFETUADAS:

PEÍIKWO OE UOBEffTUflA

{fí S-xx"à''rr')
VALORSEQUE DATA

RSTOTAL

7. aiOPiOGÍíAMÃ DE PAGAMENTOS:

-^ ANO EM CURSO {RS} ANO 02 (RS»

PRÕPRtO {PIVIJïj VENCUIADO |PRÓPRIO(PMJi| VINCUróDO | PRÓPRIO (PMJ j. | VINCUIADO
ANO 03 (RS}

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

I SET

I OUT

I NOV

DEZ
^

TOTAL 01 sTOTAL 02

JULtANO MARIGHEnO
Gestor Orçamentário

TliAGOADAMt
Di retardo D PGF

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

Documento assinado eletronicamente por Juliana Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e
^'^•^ [f] l Orçamento, em 07/02/2024, às 13:37, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°,

inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.
asslrtaiui'a
eleironiu
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Anexo III   SEI 1356788/2024 Em 07/02/2024

Declaração

Ref.: PROCESSO SEI N.0 FMS.0000060/2023

Declaramos para os fins dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n.° 101/00 - LRF, que o projeto de lei que visa obter
autorização legislativa para alienação de imóveis integrantes do património público da Fundação Municipal de Ação
Social - FUMAS, mediante procedimento licitatório, na modalidade leilão, nos tennos do artigo 76, inciso I, da Lei
Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021, todos eles situados no Município de Jundiaí, para fins de direcionamento dos
recursos financeiros obtidos para o Fundo Municipal de Habitação, visando à aquisição de lotes mais otimizados e/ou para
a produção de unidades habitacionais e/ou para ofertar subsídios em unidades prontas, atendendo as necessidades mais
prementes das famílias que estejam alocadas em áreas de risco, o impacto orçamentário-financeiro é nulo para a
FUMAS, visto que não haverá desembolso de recursos para o presente exercício e para os dois subsequentes, estando
•;ompatíveis com a Lei Orçamentaria Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias.

Declaramos, ainda, que as metas pactuadas no Plano Plurianual não sofrerão alterações com a presente despesa.

JULIANO MARIGHETTO
Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento

TIAGO ADAMI
Diretor do DPGF

JOSÉ GALVÃO BRAGA CAMPOS
Superintendente

jül l Documento assinado eletronicamente por Juliana Marighetto, Analista de Planejamento, Gestão e Orçamento, em 07/02/2024, às 13:38, confom-ie art. 1°, § 7°,^ ^^'1 1-ÏJ l da Lei Municipal 5,349/1999 e art. 9°,'inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015."

l! tí l Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de Planejamento, Gestão e Finanças, em 21/02/2024, às 09:03, conforme art.^^^ L!J j l», § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°^ inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

!sejia|°'
assinatura ^—J j 5.
eteiróníró

locumento assinado eletronicamcnte por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em 21/02/2024, às 14:14, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipalastínaura '-" 15.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.eteirónkia

B

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br infonnando o código verificador 135678S e o código CRC 285657FA.

Av. União dos Ferroviários, 2222 - Bairro Centro - Jundiaí - SP - CEP 13201-160
Tel: - fumas.jundiai.sp.gov.br

FMS.0000060/2023
1356788v3
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^Documento assinado eletronicamente por Tiago Adami, Diretor do Departamento de Planejaniento^
Gestão e Finanças, em 21/02/2024, às 09:03, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art.
9°, inciso I do Decreto Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por José Galvao Braga Campos, Superintendente, em
S^!I Éá 121/02/2024, às 14:14, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
eienónica | Municipal 26.136/20 15.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1356787 e o código CRC 4D5821E2.

Av. União dos Ferroviários, 2222 - Bairro Centro - Jundiaí - SP - CEP 13201-160
Tel: - fumas.jundiai.sp.gov.br

FMS.0000060/2023 1356787v2
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Ao primeiro dia do mês de junho de dois mil e vinte três, às dezesseis horas e trinta
minutos, realizou-se a centésima décima oitava reunião do Conselho Curador da

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, Gestão 2021/2024. Participaram via
videoconferência os Conselheiros: José Galvão Braga Campos, Carmelo Paolettí Neto,

Carlos Augusto Ribeiro, Wagner de Paiva, Celio Okumura Fernandes, Liane
Makowski Almeida, Andreina de Oliveira Silva, César António Picolé, Marcelo

Ferreira da Silva, bem como convidados os diretores da Fundação Municipal de Ação

Social, Tiago Adami, Edilson Chrispim, Clovis Pinhata Baptista, Henrique Bertonha, Alan

Carlos Piccolo, o gerente de projetos públicos Rafael Negrin Moreira, a apoiadora

institucional Paula de Carvalho Gimenez e secretariando a reunião Larissa Sequeira

Soares. Os conselheiros António César Galherdi, Célia Benassi e Jaqueline Alves não

apresentaram justificativa de ausência. O Superintendente da FUMAS José Galvão Braga

Campos iniciou a reunião dando boas vindas aos conselheiros, apresentando as

seguintes pautas, l) Nomeação do Procurador jurídico Fundacional Henrique

Bertonha, como Procurador Jurídico Fundacíonal - Chefe; 2) Demonstrações

Financeiras 2022 e ata do Conselho Fiscal; 3) Lotes para comercialização; 4)

Remoção de famílias - Terreno Traviú; 5) Apresentação dos Projetos 2023/ 2024.

6) Resumo das Ações 2022; 7) Outros assuntos pertinentes ao conselho. ITEM l -

Realizada a apresentação e submetida a matéria quanto ao ad referendum dos

conselheiros, não foram apresentadas objeções. ITEM 2 - Os demonstrativos, bem como

as atas de aprovação do conselho fiscal foram encaminhados via e-mail para análise

prévia dos conselheiros, de tal modo que não foram apresentados questionamentos e

tampouco objeções ao material, sendo aprovados pêlos presentes. ITEM 3 - A relação
dos lotes foi encaminhada via e-mail para análise prévia dos conselheiros. O diretor

Tiago Adami esclareceu que a equipe técnica da FUMAS realizou análise prelimifftT3^?:
lotes e concluiu pela inviabilidade de produção de Unidades Habitacionais de Interesse

Social, desta forma, afirmou que o objetivo da FUMAS é a alienação dos lotes, através de

processo licitatório, com o direcionamento dos recursos para o Fundo Municipal de
Habitação, visando a aquisição de lotes mais otimizados, aquisição de recursos para
produção de Unidades Habitacionais, bem como a oferta de recursos em forma de

subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais prementes de famílias
que estejam alocadas em áreas de risco, respondendo assim, _ao primeiro

^,i /"•:
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9 Avenida União dos Ferroviários, n° 2.2221 Ponte de Campinas l Jundlaí l SP l CEP 13.201-160 (0 11.45831733 (Cl unuuu f.Su^c i, .nrfia. «^.i^..h^
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questionamento do conselheiro Wagner de Paiva. O Superintendente José Galvão Braga
Campos informou que alguns lotes possuem valor de mercado em torno de R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais) / R$ 1.500,00 (mil e quinhentos) o m2, de tal forma que a
comercialização desses lotes possibilitaria a produção de um número maior de Unidades
Habitacionais de Interesse Social. O conselheiro Carmelo Paolettí Neto questionou, qual
volume a FUMAS pretendia projetar para a venda dos lotes e qual a previsão de
aplicação dos recursos. O diretor Tiago Adami respondeu que há expectativa de
obtenção de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões) em recursos financeiros. O
Superintendente José Galvão Braga Campos complementou a informação, esclarecendo
que possivelmente a comercialização dos lotes será realizada via leilão, nos termos da
legislação atual. O diretor Tiago Adami ressaltou a importância da alienação, devido ao
alto custo de manutenção dos lotes pela FUMAS (corte de mato, construção de muro,
invasões, etc ...). O conselheiro Célio Okumura Fernandes questionou sobre os critérios
para avaliação dos imóveis. O Diretor Tiago Adami informou que após a definição do
certame, será solicitada avaliação à preço de mercado junto à PMJ. O conselheiro Célio
Okumura Fernandes questionou se a matéria será apresentada novamente ao conselho
para estabelecer as faixas de desconto. O Diretor Tiago Adami informou que não será
reapresentada, pois há necessidade do crivo do conselho somente para aprovação da
alienação, sendo as condições do leilão estabelecidas de acordo com a legislação. A
conselheira Liane Makowski Almeida questionou se há certeza quanto ao valor de
obtenção - R$ 20.000.000,00. O Diretor Tiago Adami informou que a expectativa de \
arrecadação é maior, pois a avaliação atual é obsoleta. A conselheira Liane Makowski \
Almeida questionou se os lotes serão leiloados juntos ou individualmente. O Diretor \^
Tiago Adami informou que pretende elaborar o processo de venda com os 84 lotes, ^
porém, a venda / lance é individual. A conselheira Liane Makowski Almeida questionou \\/\
se o uso do solo seria alterado para residencial. O Diretor Tiago Adami informou que o J
uso será misto (residencial / comercial). O conselheiro Marcelo Ferreira da Silva
questionou o tempo de duração para início do processo. O Diretor Tiago Adami
informou que provavelmente ocorrerá em Dezembro 2023, pois algumas alterações
estão sendo tratadas junto ao cartório e a matéria depende de autorização legislativa. O ^
Conselheiro António Picolo, questionou se 100% dos recursos financeiros serão
destinados ao Fundo Municipal de Habitação. O diretor Tiago Adami confirmou a
informaç/ãç iç ressaltou que as deliberações quanto ao uso de recurso dos fundos

..—^ ^•^y^^ ^^^y ^ ^yl[ (-••
^
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também serão realizadas em conjunto com o Conselho de Habitação. Finalizados os

questíonamentos, não foram apresentadas objeções, sendo aprovada a comercialização
dos lotes nos termos especificados. ITEM 4-0 Diretor Tiago Adami informou que
algumas famílias foram removidas da área do Traviú [bairro do poste) para
cumprimento do termo de parceria firmado com o Governo do Estado, desta forma,
cientificou os conselheiros que as famílias foram beneficiadas com o auxílio - moradia.

Não foram apresentadas objeções. ITEM 5-0 Superintendente José Galvão Braga
Campos, apresentou o plano de metas da gestão, projetos da Fundação em andamento:
Casa Paulista - Programa Nossa Casa [Caminhos do Traviú - Bairrro do Poste) - 504
moradias; Campinho do Jardim São Camilo - 195 unidades; CDHU Jundiaí XXXVII -
Provisão de 400 apartamentos no Jd. Sorocabana; Programa Viver Melhor - Reforma de

400 moradias no }d. Novo Horizonte; Programa Cidade Legal - Regularização Fundiária

em 579 lotes; projetosda Fundação em aprovação: Caminhos do Tamoio - 400 Unidades

Habitacionais; Residencial Cravos / Fazenda Grande - 144 Unidades Habitacionais; Vila

Jundiainópolis / Vila Pedra Velha - 52 Unidades Habitacionais; reassentamentos
necessários: Jd. São Camilo- 500 Unidades Habitacionais; Videiras Terra da Uva - 144

Unidades Habitacionais, além disso, o Superintendente José Galvão Braga Campos
também mencionou a criação de grupo Intersetorial para atendimento das áreas de
risco. O conselheiro Carmelo Paoletti Neto questionou se A) as unidades habitacionais
construídas no Jd. Sorocabana serão suficientes para dirimir o núcleo de submoradia B)
Questionou se o plano de revitalização do )d. São Camilo contempla o alargamento d<
vielas e /ou abertura de ruas. C) Questionou também a previsão de regularização do Jd.
Tamoio (área do antigo hospital psquiátriaco). O Superintendente José Galvão Braga
Campos, esclareceu que A) a meta é a extinção do núcleo de submoradia, com a remoção
em duas etapas das famílias que estão no local. BJ No que tange ao São Camilo, informou
que será realizado o realinhamento das vielas, implantação de acessibilidade,
demarcação de área de risco, iluminação e se possível, abertura de ruas no local. C)
Informou que já foi contratado o LEPAC da área do Jardim Tamoio - Previsão de entrega
da área retificada; 2° semestre 2023. ITEM 6-0 diretor Alan Piccolo apresentou o
registro de óbitos: 2021 - 5352, 2022 - 4154. sepultamentos em cemitérios públicos
2021 - 2228, 2022 - 1795, sepultamentos em cemitérios particulares 2021-3124, 2022-
2359, munícipes atendidos pelo programa PSA 2021 - 3867, 2022 - 4090, Atendimento
Plantão Social e CDHU^021 - 4673, 2022 - 9439, Regularização de Imóveis 2021 - 0,

%/^^'^—^'-t y-
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2022 - 223, visitas técnicas e contenção 2021 - 988, 2022 - 1030, visitas técnicas para

orientação social 2021 - 577, 2022 - 1580, apresentação de moradias atendidas pelo

programa viver melhor, apresentou também as ações veiculadas na mídia. ITEM 7- O
Diretor Tiago Adami, cientificou os conselheiros sobre as transações bancárias não
autorizadas

esclarecend

havendo a

ocorridas na Fundação, ressaltando a abertura de processo administrativo e
o que o assunto já está sob investigação das autoridades policiais. Nada mais

ratar, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata.

o

José "6al vão E|raga Campos
Conselhel

.-^^-7 e^^i'^i^-
/tarlos Augusta Ribejjyï
Conselheira1

//':..-:"t?í/^^ ^

/.

ura

elheir

Fernandes

f(^^L. ^ Ü^J^'9ÀT^
Andreina de Oliveira Silva
Conselheiro

y
errlârceü

Conselheiro
:a da Silva

^
-»

--'^y^
Cafmelo Báoletti Neto
Conselheiro

ü- ^ ^i^i.
Wagrjfer de Paiva
Consyheiro

,j'<'^'^V4c>^á^
Liarte Makowski Alrrieida
Conselheiro

<.

'^rr^
Cesà/tóitônio Picolo
Conselheiro

9 Avenida União dos Ferroviários, n° 2.2221 Ponte de Campinas l Jundiaí l SP l CEP 13.201-160 ® 11.45831722 $ï www.fumas.iundlai.sp.BOV.br
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

rmatricula

142.236 cDeb»

01

1 'Oficial de: Regist ro dei m:óveis.
Títulos e Doe u m BIÍIISIJIEillÍIIII

issss

Civil de Pessoa JurídiBlfffâlKSIBI

Jundiaí, 30 de junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional III
situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.321,63 metros quadrados, gi» ai

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o Sistaia Í(
2, deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0° 20' 07" por uma
metros; deste deftete a direita e segue com azimute de 90° 20' 15" por uma distância de 41.iff
confrontando com o Lote C5; deste deflete a direita e segue confrontando com a Área V@ali |
seguintes azimutes e distâncias; azimute de 192° 31' 37" e distãnGia de 5,07 metros,
42' 23" e distância de 14,24 metros, azimute de 170° 13' 21" e distância ||U2,68 metrosicl®|f
a direita e segue com azimute de 270° 20"07" por uma distância de 44^EJS^I|?s ate o peiil
início a presente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2. ^<^^|i»^ ^
CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede
Jardim Botânico, CEP 13214-900, insj

:^^1:Ï

!::ge'

!a

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outu
ambos na Matrícula n.°

Jls,

n

n

PJ 780

Ofi I,U-ÜU

Pime e

^^^

da

:;s"S

13^^ni|0^to em 30 de
jlllljli

;"!:;l;;::ïi

^B!:^:!:':il:lilil:lsill|i:':.!i]';'

';:í^^

Av.1:- Em 30 de junho de 2014 .
Pelo requerimento firmadi

Prenotado nesta Serventia sob^
consta que a presente matríf
já qualificado. Ato isento
Substituto do Ofi<

?c1àc (Oade e

155. sei
erta re ime<

qualific
o

ent

ÁUR EIS

A

?^ede dois mil e
laia de dois mil e

tprietário MUNICÍPI©Bfêl:rfflSB
itado por Murilo Hákirns^j3|ff5et3í3^:^©i

I»

Ill

BB:
:!:'ii

quatjficado
Autorizai

B N^-

• )18
?na|

Municïï

s

o

^1 •K

Ay.2:- Em 10 de
Pela certidão
(2018),forn^t((
mil e dezc
CADASTRAt

wr

íta in^nS^^ vinte e um (21) de março de dois|^n||||c|sza||l|]
íe lo^ÜÍligtotada nesta Serventia em dois (02) de^iiïlials^Íill»

)0.5^l||^|Ïà que o imóvel objeto da presente
136.0QÊ%3^ipta Municipalidade. Ato isento de emoturii®rS@s^

ínçatves clli?Santos e digitado por Abner Bueno Paes. ®
ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.3:- Çrfï 10 de màttde 2018.
Pela <fertidão fornecida pela IVtunicipalidade local, emitida via internet aos cinco (05)
mil e dezoito (2018)^Prëno^da nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de mai&'aÍl||tÍB||B
dezoito (2018), ^effsj^ qyé a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matríail. ÍÍÍ
denominar-sç^Àvpi^á^Luiz Gushiken, conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento de
Título quaHfiéa^p^p^nderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno
Autorizac^. /''^-^< .ÍANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

z^'/

Av.4:- Çtíi 10 de maio de 2018.

Pela Lei n.° 8^903 de oito j;08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escntura pública de jáoaçao lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito
0711^^olhas 107/110 d^Notas do^QuartoTabelkïnato local, Prenotadas nesta Serventi|||Íg|t^g|||
de maio de_doi^nT!^3ez^ito (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel
matrícula DESAEEfAE0 ceando transferida da classe de bens públicos de uso comurrJI|iÍI|||Íi;|arÍ||
^ ^\a^seàe ^r^^ïí^vra!s' a Érea inte9rante do património público municipal. Título
Anderson /G^^Í'g^-7 dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes.
Autorizado, /y ^>^:PANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS) . ÍÍÍÍÍSÍÍÍÍS

•^ '^^ÏWÍÏ^U^A
/»/\n+inra nr» unro/i

:!::
•^
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

matricula

142.236

Hcha

01
verso

^~-..

líii

R.5:- Em 10 de maio de 2018. ^^^^^^^^^^ »
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (201.8), de Nol:as;:,âD:;.^|B?ïiii
Tabetionato local, Livro n.° 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.0 400 SrtS, si
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a titulo de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da L.el |i
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇl
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centro, iiita cidade, inaËtítaii
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio local

^

social, atribuindo-se o
15.959,20), com
novecentos e^fiqjá^ita^
Gonçalves^
Autorizaç

orv

vê

nt

z^r^

de quinze mil, novecentos e dnquents
il atualizado para o exercício de

nove reais e vinte centavos (R$ 15.S
e digitado por Abnj

(ANDERSON GONÇALVES D(

indimente:::IBi:l:::li"s'
cais

p«

fo;l|:Í8E!iMs
o

(e

tulo

no

)

Q

Q

a

ai

B
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LIVRO N.o 2 . REGISTRO GERAL

matrfcLtta

142.237 [flch»

01

^?/^;

1 Oficial, de Registro de Emóve]s^
Títulos e Documgglggigl

Civil de Pessoa JurídicâÍÍiligÍI

Jundiaf. 30 de Junho de

IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C5 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional i||||
situado nesta cidade e comarca, com a área de 1 .432,57 metros quadrados, iiiisí

descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o
segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0° 20' 07" por uma distância Íl,§6
deste deflete a direita e segue com azimute de 90° 20' 07" por uma distância de
confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue confrontando com Área VêfÍÍ ï
seguintes azimutes e distâncias: azimute de 175°19'29" por uma distância de 4,01 metrosy azlilGi
200° 01' 54" e distância de 16,32 metros, azimute de 1:92° 31' 37" e distílKia de 12,48il-|:ffÍliÍBBí
deflete a direita e segue com azimute de 270° 20' 15" por uma :distâQ||á|gg|y,26 metrBs|alilS!J;@|!riïÍ
onde teve início a presente descrição, confrontando com Lote C4. ^ <VS||^1^ - l!K:::ls^li|lll!Ssi;^U

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede n
Jardim Botânico, CEP 13214-900,

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outuls
ambos na Matrícula n.°

QS

'da Liüesâ
.780.1030;

, n
ins p J

13 o to em 30 de is

B•s.

6 doü 1C

M tame

cida

.055,
abe

Ti o K;:@

A v, 1:- Em 30 de junho de 2014 .
Pelo requerimento firms

Prenotado nesta Serventia sc
consta que a presente ma{
já qualificado. Ato isento digi|pKjmei
Substituto do OQc,ial._± _ /dr(r4HglD;

-~S3T^"A^J

ss
e s<

lerimenl

nb cyiayilad

•^ufflio de dois mil e quilii
maio de dois mil e qyâtQ|za|

proprietário MUNICÍPia:ilil1Í!
digitado por Murilo Hákiras:!::|Sa|iffie^

Av.2:- Em 10 dj
Pela certidão
(2018), forç
mil e dezoit
CADASTRADÏ
qualificado/fío£
Autorizadjzí,

sr

fitCt
ÍIIIM

2

kj ^

'Ofg^l
•venaf;s^g|MPâ viq^|gt^||^|pibs vinte e um (21) de março de doifê^:rna::e:^ÍÍz3:Be:|l|

âde |(|í^||i|pftotada nesta Serventia em dois (02)
|° 40C^s|l|^l|pllta que o imóvel objeto da presente
l36.0o8Ï|Ji|^Bta Municipaiidade. Ato isento de emoIurRÍIÍÍsl|''S|||t|:|

ionçalves do^ Santos e digitado por Abner Bueno Paes.
.,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

~^te/

•;^^/..
-/^-"^y

Av.3:- &fno de maio de 2018.
Pela certidão fornecida pela Municipalidade local, emitida via internet aos cinco (05)
mil e dezoito (2018), Prgnütajtía nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de
dezoito (2018), con^tó^qu^/à Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matrícÏii|| |a|ss|S
denominar-se Aytípt^áJ^tíjz Gushiken, cQnforme Lei n.° 8.682/2016. Ato isento
Título qualificy^^-^fclerson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno
AutorJzado^^'^^^^(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.4:- &fr-TO de maio de 2018. —^
Pela Lei n.° 8^903 de oito j[08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escritura pública de ^doação lavrada^m dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2©l||
0711, folhas 107/110, de Notqs do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia lÍISISl
de maio de_dois_mil e^zo^° (2018), sob n.0 400.540, consta que foi o imóvel objeto 11 11|1
matrícula DESAFETAD0 fíéando transferida da classe de bens públicos de uso comum ||i|ë||
a classe de bep&^rfiipiáis, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson ^^K/5^,dos Santos e digitado por- Abner Bueno ' Paes.
Autorizado/^^'^>^^<ÏANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).
^. ///' ^ ' —r.nntiniia no verso

z ^^

:;{:;

~£.^

n
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LIVRO N.o 2 . REGISTRO GERAL

matrícula

142.237

ficha
i^^::.:^^^--

01
verso

R.5;- Em 10 de maio de 2018.
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Notais is
Tabetionato local, Livro n.0 Q711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.0 400 ga®,
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matricula, nos termos da L|eÍI|l||j88BliS>
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018),, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 222:2, Centro, cidade,

!ll:f::

sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio local
social, atribuindo-se
16.522,60), com
quinhentos e
Gonçalves,
Autorizac

o

'alO t: vê

te s

/^-

de dezesseis mil, quinhentos e vinte e
atualizado para o exercício de dois

reais e sessenta centavos <R$ 16.:
intos e digitado por Abr

^..(ANDERSON GONÇALVES D(

e s

d t

tulo o

no

S).

^

•end iment:©.l:íle:::í8lBBsgÍB

O l|^I^Bs:cia

."-
^

p

a

c

à^

K
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

1:1.189-9

Lmatrícula

142.238 [tlch»

01

'^.A
©flSjatüe Reg isfro d e i raóve:!^

Títulos e DocumESÍISIS:

Civil de Pessoa JurídÍ€3:::ÍëlÍ^i@ÍIÍÍI

Jundiai, 30 de junho de

•~N

•
IMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto HabÍtacionat|:3iiiia|:::i'BI

situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados,iqü las||Bi^S8:!:
descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o l^eN 6S||iisti
segue pela lateral da referida alameda com azimute jáej0° 20' 07" por umajdistãncia|M,5g|f|||K||||j
deste deflete a direita e segue com azimute de 90° 20" 07" por uma distância de 58||| |i||||rsïa direita e segue com azimute de 90° 20" 07" por uma distância de
confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue confrontando com Área V®lie|:l;'s%n:.s|l:
seguintes azimutes e distâncias; azimute de 209° 27' 13" e distância de 5,57 metros, ãísmi.SB.SiSSSSi
01' 06" e distância de 13,55 metros, azimute de 185° 18' 20" e distânci^(|^10,63 metrfâs^:az a||||i)|
175° 19' 29" e distância de 3,81 metros; deste deflete a direita e seguq^al^^iute de
uma distância de 49,04 metros até o ponto onde teve início a pre§tf(^^^criç^j^^n|r|||||||^»|
Lote C5.

.^:

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede
Jardim Botânico, CEP 13214-900,

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de 01
ambos na Matrícula n.°

Av.1:- Em 30 de junho de 201^
Pelo requerimento firr

Prenotado nesta Serventic
consta que a presente ma1
já qualificado. Ato ise^fti^e ^olu
Substituto do Oficu

^5

de.
CN

201
7

^
fssasia

a d «al,o

ãki taur

A.
•w

1.^1:

la da
>45.780.108/GGW;-aB»SË:

;eitojem 30 de

:;:•:

ss

iiB
M.::

Av.2:- Em K
Pela certid^gi
(2018), fornl^l^a
mil e dezoito
CADASTRADO.
qualificado
Autorizad9<.

^

41

a

nt

N

A
«v à»e 20

davor e

alida
o201 400.

9

cidéJfè,^ytrêSÉdlS|,'cVlfc'nho de dois mil e
^5.^ití9nte e sefKByde maio de dois mil e qw

^aT8Çuçg|^it^to proprietário MUNICÍPIC||l|!|ii:l|||lQ!t||:,li
ïtulo e digitado por Murilo HàfámeïmsïSïSai»

^KynB^ÍTA).

::i!:

.'^

ifS^

:íwm

aos vinte e um (21) de março de doi:simtl;^:|:ig||gi|j
yrenotada nesta Serventia em dois (02) dfê^mai:o::!^g|:£iittls||

ïbnsta que o imóvel objeto da presente nii

^^

'9.136.0006, nesta Municipalidade. Ato isento de emolurBerstQSí:||ïtt|lgi
Gonçalves dos Santas e digitado por Abner Bueno Paes. ii£i|,i|s|%|ï

.,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.3:- ^rfi 10 de maio de 2018. l|iil!l!ll:!ll|llilÍS|!
Pela certidão fornecida peta Municipalidade local, emitida via Internet aos cinco (05)
mil e dezoito (2018),
dezoito (2018),
denominar-se
Título qualific
Autorizado,,

Pcs
con que

A iz
r

ia nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de maio
Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matrícula,
Gushiken, conforme Lei n.° 8.682/2016. Ato isento de

üerson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno PaesJ
kNDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

m  

llii

:t

^.^
Av.4:- çFfr-tO de maio de 2018.
Pela Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escritura pública de doação lavrada em dezasseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2B1B|
0711, folhas 107/110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia iiiisjsilil
de maio de dois mil e dezoito (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objeteiái
matrícula DESAFETADO, ficando transferida da classe de bens públicos de uso comum tíogsisJIÍIBl
a classe de bens dominiais, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. Cl fêslii»

nnntii li» nrTJku»rcrk_ :•:!:
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142.238^-1
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ficha

01
verso

,-••-^

Autorizado,
z ^

,,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

R. 5:- Sfl^tÜ de maio de 2018.
Pela escritura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Notas da
Tabelionato local, Livro n.° 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Sen/entia sob n,0 40(JSÍ@jsi
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018). o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAl,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da L^j is 81
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MU^IUPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, CentQ2Í>rti|H|gidade, in»nfa ri8

s

centavos (R$
dezessete mil,
qualificado pç»
Autorizado,^

17.632

sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio
social, atribuindo-se o vaíssi-fie dezessete mil, seiscentos e

valor venal atualizado para o
''e trinta e dois reais e noventa,
Gonçalves dos Santos e digit

^^AN PERSON GONÇALVES

IOCE

tos

r

wsr&syëiiiSfÍS!.

^\ 7.|||||s|||lBl|l!|g::
>aes.

/7^^~^
-^^

reen

tci ise

dói
cent

n

o

é3& ^as

n

A

B
B

^i

u

a
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matrfcula

142.239 ctlch*

01

35

1 OÏjcÍal tie Realstro de imóve:i5^
Títulos e DocumlÍlSSSI

Civil de Pessoa JurídilÍ^iOiiBIÍIl

Juridiai, 30 de Junho de .'l:,2ftl1,t

mIIsIMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habjtacjona!
situado nesta cidade e comarca, com a área de 6.629,33 metros quadrados, €j|eas||||!

descreve: inicia-se no ponto tocalizado na lateral da Rua 2 na divisa com o Lote R4;
lateral da referida rua azimute de 291° 50' 49" por uma distância 48,71 metros; deste se9:8e|::am^€ag^a:|i|i
esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com desenvolvimento de 29,55 metros com raio âe
metros até o ponto 17; deste segue em reta pela lateral da referida alameda com azimule âë %1
57" por uma distância de 40,00 metros até o ponto 18. deste deflete a direita e segue
47° 47' 57" por uma distância de 124,19 metros, confrontando corgliBarte da Gl@|la |i
Remanescente da matricula n" 103.361 do 1° O.R.I-, deste deflete aj^r^K;^» segue
172° 49' 45" por uma distância de 131,04 metros até o ponto ondell^gll^cio
confrontando com o Lote R4. ^sA^ ^y

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede
Jardim Botânico, CEP 13214-900,

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de 01
ambos na Matricula n.°

 .:

Av.2:- Em
Pela certid<
(2018), forni
mil e dezoito'
CADASTRAPa
qualificado
Autorizad<

de, ia da Lib
Ï5.780.1 OS @mNP w

30 de201 eito em !s

7

a

i^™*SSt

u EO aqiip^iijai,
àkinïi^Ntellta<il"rM|

g^> $^
/gss-^^t

^ ^

cid trêe,
41.Q 5, te e se

a a que
de olu tulon

ÃKI

me 201

m,eri1Mlda
^alidac
^ 400.1

9.137.0001,

or v

a

o

;^;-:

Av.1:- Em 30 de junho de 2014^
Pelo requerimento flrr

Prenotado nesta Serventia^
consta que a presente ma)
já qualificado. Ato ise(
Substituto do Otic

iinho de dois mil e quatcirzs^
rcjè maio de dois mil e c^süams^fS

itoitto proprietário MUNICÍPIO;®t'l8»
lo e digitado por Murilo Hâkime^|s®|l

ÏTA).

Ill
II

•^

r

^^

aos vinte e um (21)_ de março de^ doia||l|||||||||||l||
"renotada nesta Serventia em dois (02) de ffi1|Q

Sónsta que o :imóvel objeto da presente
nesta Municipalidade. Ato isento de emolyrÍ|||||l|ÍIHlm

•;K;::::1;
.:;.;;::.:

Ill

<f

Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno
_,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Paes.

Av.3:- Ë??Í 10 de maio de 2018.
Pela certidão fornecida pela Municipalidade local, emitida via Internet aos cinco (05) de ïiãls Íg
mil e dezoito (2018),^F®ff^tada nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de maio
dezoito (2018), cpfrét? q\^é a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matviQ
denominar-se A</eníâa
Titulo qualifií
Autorizad<

i A^eníâs
•ác(<yí>6&4
^^x^

^L

,uiz Gushiken, conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento
nderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes; © Sari

fANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

Av.4:- EW<ÍO de maio de 2018.
Pela Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura Mta|li|
escritura pública de doação lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2ÏÏt8i
0711, folhas 107/110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventil
de maio de dois mil e dezoito (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objetl
matricula DESAFETADO, ficando transferida da classe de bens públicos de uso comum
a classe de bens dominiais, a área integrante do património público municipal. Título
Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes. d
•• -———.—t-nnfinfia nn unrçç

a
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íâEal
B IS

|m|^s|s:;^@2||,
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matrícula ficha

r 01142.239
verso

/y

/~\

Autorjzad <">

/y^-
XANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

R.5:- ^'r%^cie maio de 2018.
Pela ^critura datada de dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de No|ll
Tabelionato local. Livro n.0 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.° 40(I,§.S®|sB8Usl|
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ,
transmitiu a título de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da L|>|IÍ§^8^^Sil:Í|
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a FUNDAÇÃO MUI
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n°2222, CentrjE
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comérGio locc

PAL DE AÇI
sidade,

)reeni|i|feoti:
social, atribuindo-se o
centavos (R$ 68.cf
sessenta e
Título'
Autorizai

Vi

) c

oi mi uin

qualj r

z ^

sessenta e oito mil, quinhentos e
valor venal atualizado para o e^

;ntos e sessenta e quatro reais
tâerson Gonçalves dos Santos e dji
2^<^NDERSON GONÇALVES

ifïl

!s
Paes

!|iNlí:

n r

dói

e u

Ab
o

e»
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s»

ea

^

ü
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

malrfcula

142.233 [tlch»

01

1 Qficíal de RegistFO de^ ImovetS^
Títulos e DocunnBSIISÍI

Civil de Pessoa JurídiS:iiiÍiÍlal

Jundiai, 30 de junho de

Bel
"t.smIMÓVEL:- LOTE COMERCIAL C1 do loteamento denominado "Conjunto Habitaciona:tÍÍI||SIIÍJS|

situado nesta cidade e comarca, com a área de 760,64 metros quadrados, cjsi
descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com o llaïi
segue em curva a direita pela lateral da referida alameda, por um desenvolvimento de 4,11 n
raio de 37,00 metros; deste segue em reta com azimute de 296° 55' 04" por uma distê|||| ||g
metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 86°. 16' 18" por uma distância del|§g,5^l|gUQÍ|
confrontando em 18,31 metros com Sistema de Lazer 1 e 32,23 metros com o Lote R1;
direita e segue com azimute de 176°16'18" por uma distância de 29,76<|fciíros até o
início a presente descrição, confrontando com o Lote C2.

CONTRIBUINTE: 79.040.0006 (em área maior).

PROPRIETÁRIO:- MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, com sede nes
Jardim Botânico, CEP 13214-900, inscrlt

lit

:::1:

•ï-

REGISTRO ANTERIOR:- R.8 feito em 22 de outubg
ambos na Matrícula n.° 97.',

»

Ljt:|e!R|aie,i:|ggna

Us

ClS;em 30 de me

^
üïí^l,o

M Pime

^_4l.
Av.1:- Em 30 de junho de 2014 .

Pelo requerimento firmad
Prenotado nesta Serventia sob^
consta que a presente matric
já qualificado. Ato isento
Substituto do Ofix

<|i
!

ir
(Ociaad

55, sei

erta re 'ime

Iqualific
E

ent
Á T

A

Ie juglBe? de dois mil e qyãl»rzssB
al^ Baio de dois mil e

^Ï^prietárioMUNICÍPIQl@;Êi3^ÜÍ:5SÍSÍ
ligitado por Murilo Hákirriê::::|ïlffiaBta-|

Av.2:- Em 10 de
Pela certidão
(2018), fom<
mil e dez<
CADASTRA
qualificado
AutojRteado,.

s ÍS^\^

18.
nal rnia

loe

Bg) 0. 

S36.0C
içalves

ANDERSON

tá

R

vinte e um (21) de março de dois inB s
íada nesta Serventia em dois (02) dé::;OTs|:e»l:i|i|{:IBÍ:Sii
que o imóvel objeto da presente

Municipalidade. Ato isento de emolurifialë|:ïï|||l||@|
iantos e digitado por Abner Bueno Paes. :0;:'Sse |Sefi|®||

ONÇALVES DOS SANTOS).

?ÍT) 10denTycle2018.
Pela certidão fornecida gela-^lunicipalidade local, emitida via internet aos cinco (05) de maaa
mil e dezoito (2018)^Prrenot^üa nesta Serventia sob n.° 400.540, em dois (02) de maiGsiesiÍïgyBy&Sj

]u^'a Alameda Cesp, constante do imóvel objeto desta matríc|iija||gasSla3aa|
^uiz Gushiken; conforme Lei n.0 8.682/2016. Ato isento de lisrrmsetss^

tderson Gonçalves dos Santos e digitado por Abner Bueno Paes.ll|:©^@së:n^ll 
T.^NDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

r

dezoito (2018),^i2<5hsi
denominar-s^'Avej
Título qu^tifiq
Autoriz^âo,

^

Av.4S-gfrriO de maio de 2018.
Peta Lei n.° 8.903 de oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), da Prefeitura
escritura pública de doação lavrada em dezesseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2(ÍÍ| iirSSSI

•í:

0711, folhas 1077110, de Notas do Quarto Tabelionato local, Prenotadas nesta Serventia sm ÍÍÍ
de maio de dois mil e
matricula DESAFI
a classe de
Anderson
Autoriza*

fj
b d inis

o e

tjto (2018), sob n.° 400.540, consta que foi o imóvel objetc
ifeindo transferida da classe de bens públicos de uso comum

fs, a área integrante do património público municipal. Título
dos Santas e digitado por Abner Bueno Paes. G
?(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

f

nnntiniia nn vftnan

Nil
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matrícula

142.233
-'~:

01
verso

^^,

/^\^

R.5:- Em 10 de maio de 2018. WiW^is^^Í
Pela escritura datada de dezasseis (16) de abril de dois mil e dezoito (2018), de Nô|fas:lii^lSS|ttÍ»
Tabelionato local. Livro n0 0711, folhas 107/110, Prenotada nesta Serventia sob n.° 40®,5S@, SrBlSlaB'
(02) de maio de dois mil e dezoito (2018), o proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAl,
transmitiu a titulo de DOAÇÃO, o imóvel objeto da presente matrícula, nos termos da Ue| |1 SlBïB
oito (08) de fevereiro de dois mil e dezoito (2018), a :FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE
FUMAS, com sede na Avenida União dos Ferroviários, n° 2222, Centro, (testa cidade, jn^Éiti Íai
sob o n° 51.864.205/0001-56, visando a fomentar o comércio local ^^H^>endiment§|Í||||B|||
social, atribuindo-se o valorjle-^jez mil, setecentos e cinquenta e
(R$ 10.752,93), com^valSr ver^ít atualizado para o exercício de
setecentos e cioqïí^rta e dpfê reais e noventa e três centavoj
Andersen ^Sfi^I^/es ^efbs Santos e digitado por
Autorizado. Z 7^' ^^-?fANDERSON GONÇALVES DÇ

/_^^^
17^

e no

m

52

ue
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Lmatricula

133.681 [ficha

01

W^2

.-^1 OÍi:cÏa t de R e g i st ro: de l move f s r
Títulos e Docum (illligiillillllr^

Civil de Pessoa Jurídic:3iiây|iilil

Jundial, 23 de Janeiro de

s

IMOVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número dez (10) da Quadra "B" do loteamen®lgil|milsll
"Flores cto Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a área de

metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e
(7,50m) em reta de^nte para a Rua Três (03), do lado direito de quem da Rua Três
mede^/inte metros (20,00m) em reta^ confrontando com o lote número nove (09); aos
metros e cinquuenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote número
esquerdo de quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta
o lote número onze (1 1).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:. MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E PAI
cidade de Barueri, deste Estado, na Rua,

CNPJ/MF. sob n.s 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de ou
2013 na Matrícula n.a'

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado nes
objeto da presente Matrícula, d(
loteadora. Ato isento de emofitEfllWiF,
Escrevente Autorizâao?^r~j(tfi^K|MUR

Paraíj

Av.2:- Em 23 de janeiç
Pelo Contrato

"Flores do
aos vinte e trt
318.449 aos.
constituída
dezoito (li
Quadra "C"
"Flores do
compradores
compro fnisso fírí

•

sa

1 aos 23

A Sub it Ofl
»

priti e

sta u

egui nir cãs

Ti
ai IME

;!iSWSCWSSi

paii8i||nsegg|iiw
K8:^:':lil

^awa;:

H
w

ÍSSK

ie loteamente^densïflnsâSl
'futuros adquirenles^iM^NSr

nele contidas,. lmgsstâgg|e!I|
ido por Murilo Hákime ^Inëail^:

;;;?.

âë s/

uefi adop; r

n e e

set dói
seis doisnov

Lo os e
H doze

•), oitos

Par

»ü/
\da 0(
toros

irão comercializados,
íação Municipal die Ação

nesta cidade aos vinte e
Título qualificado e'/digitado por Murilo Hákime
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

y.

)róprios do plano de loteamen'ls||St'lisa|ie8l©|
e termo de compromisso firmadS^;:BëstãiÍiâaÍi

ínze (2011), Prenotados nesta
mit e doze (2012), consta qu| es

nove (09) da Quadra "A", nove
(12), treze (13), dezoito (18) e

(08) e nove (09) da Quadra "D"
adquiridos ou indicados aos

Social - FUMAS, conforme preceituai
três (23) de setembro de dois mil
Pimenta. O Escrevente Autori^SQol

^

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.0
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de deis ÍIÍ? Í SI!
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.0 2, desta Matrícula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da
ficando em consequência CANCELADA a alu^j^ Averbação. Título qualificado e digitatj| p|| l-^Bg
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada, <3Í^ _,(LETÍCIA GONÇALVES DE KWÜÍÍÍÍÍÍIIÍ.

BN

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via Internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil e vlRte <|W3||
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matricula, está
s. continua no verso _......Siâ——.^^
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matrícula

133.681

ficha
•;iÍK

01
v< iO

\ob n." 65.109.0010, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos ^Titulo qualificado^na Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada, A»<AU..CV»»L|.A .(ANA CAROLINlÍI|llll|||fÍ|Í|M
1/IEIRA). <--7'__^) ' - IIIIIJIIIIiS

Av.S:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
(Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n0 440.526, em vinte e cinco (25) de nowliiirBÍi
(nil e vinte (2020), consta que a Rua Três (03), constante do imóvel
ttenominar-se Rua Diácono Pedro Luiz Lorenzeti, conforme Lei
smolumentos. Titulo fluatiflcado e digitado por Ana Carolin<

autorizada. ^u^^Kvu.'^ .ÍANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

obi iesta matrici,alài,|&i;
S/2016^.
Vi^^l^^lllÍB

^
is*.

02

e

>526 e

ND
uti fade

ida nal
de^

FUMAi

01-3:
ransmi o

CÃ
160,3.as,

s

L ffi a a
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271.
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do doe

LIV
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^

ID •

•

|R,6:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois
^otas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada nest
|de dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia sji
|de dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUEF
(com sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, Bairrc|||fà(
ICEP n.0 06.463-300, inscrita no CNPJ sob n0 04^
Ide São Paulo - JUCESP sob NIRE n0 3521^
(presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICI.
Idos Ferroviários, n° 2.222, Bairro Ponte
|n° 51.864.205/0001-56, regularmente^
(2.366, 21/09/1979, revogada parciç
12.654/1983, com seu Estatuto
[alterado pêlos Decretos nos
|atribuindo-se o valor de cin|
latualizado para o exercícx
|(R$ 5.445,00). Títulj^quÍ
|Autorizada,^AY

ele

^•«l.

leiro
Íinco (25)'tíe::is»ia|ri|!
cinco

PARTICIPAÇ@iS!|W
Barueri,

Comerçlal^®i:ÊiS|BÍ@il!
o imêïel;:sb|;ë||jcl8|

sede na
inscritalsg^iSijlWgB

luida pela
pelas Leis  sl2Ji®ï3

ijcipal n° 16.536,

ade, CE
fur

^1995
do D^IBIsto

ll8.8MtíNa!te/09/2002 e 19.134,
jarerftii^illilipl?'reais (R$ 5.445,00}, co»:;
de jsljnciUlpti e quatrocentos e quarentia^jeliÍHë8l:l|iS8B

'Carolina Oliveira Vieira. &::::::8s<S{»setits
^).

ïl

iïi;
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Lmatricula

133.683
ficha

01

'-csstft,

1 • O f i c j al de :R e g: l st r o; dei máveis,
Títulos e Documellliiiil

Civil de Pessoa Jurídiciiiiliiiiïil

jundiai, 23 de janeiro de

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "B"
denominado "Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a ar

cinquenta metros quadrados (150,00m), que assim se descreve: mede sete metroscinquenta metros quadrados (150,00m), c|ue assinn se descreve: mede sete metr'o|:l':'g||||a|j||g!i|^||||
centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de quem

 

vinte metros

olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando o lote número dezoito
rneds sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com o1otenúnÍ||i|||I|3|
do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros
confrontando com o lote número vinte (20).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E Pf
cidade de Barueri, deste Estado, na Ri

CNPJ/MF. sob n.s 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:. R.3, feito em 18 de OUÍ
2013 na Matrícula n.s

õ
ra

1 aos 23o

ASu it Ofl

A

^5M

õpri fó*üe loteamen&.aeiBSMlUl
futuros adquirenteE'iii

iças nele contidas,':iraB(8tãii
do por Murilo Hakimes;iiigi0I8.
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2
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do 'de e

dóis m nze

seis nov

Lo ú os

da Q
os ros

m

Ay^J.:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que fi

"Flores do Paraíso", situado n(
objeto da presente Matrícula, de^
loteadora. Ato isepía-dÊ er
Escrevente AutorizáQoS

'•M

Av.2:- Em 23 de janeiï
Pelo Contrate

"Flores do Parai
aos vinte
318.449 aoç
constitui
dezoito
Quadra
"Flores do Pi
compradores
compromisso fln
Título qualificado e
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

próprios do plano de loteamenfiïllieBÍmja^
e termo de compromisso firmadolMesta^êN
(2011), Prenotados nesta

dois mil e doze (2012), consta que
e nove (09) da Quadra "A", nove ff,

ï", doze (12), treze (13), dezoito (18) e
7), oito (08) e nove (09) da Quadra "D"

•%;

i

t

comercializados, adquiridos ou Indicados aos
Ïação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme

cidade aos vinte e três (23) de setembro cfe dois mil
digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autorizaas^ Si ff

S9

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dQls ÊÍÏ e 1111
(2020), sob n.° 440.222. foi autorizado o cancelamento- da averbação n.° 2, desta Matrícula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da presel!
ficando em consequência CANCELADA a alij^g Averbação. Título qualificado e digitall |i ÍÍE
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada. •^^L .(LETlCIA GONÇALVES DE ÁVII-âl '

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de novÍÍIIÏ Isiie
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está
^__ _ continua no verso
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^ob n.° 65.109.0019, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos. Título qualificado e

IAv.5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via Internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
IMunicipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e cinco (25) de
|nil e vinte (2020), consta que a Rua Dois (02). constante do imóvel objeto desta matriculai ^aSslll
Idenominar-se Rua Maria Maso Tonelli, conforme Lei n.° 8.705/2016. Atoi^rto de emolumecailÍlEBlÍÍB
Iqualificado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente^J&i^lfcla. <-^vv*A.&.ï»|SSSÍÍÍII
ICAROLINA OLIVEIRA VIEIRA). ^^^ Í^lliBiS

IKiB®r'—~~iliíEIÍISi
íiro

Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada. (\VVÜA^^ .(ANA CAROLINA
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R.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
Peta escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois mil
Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada nesta
dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia sob n.°<
dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUERA EMF>|
sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, Bairro Jardim^
06.463-300, inscrita no CNPJ sob n° 04.453.857/00^
Paulo - JUCESP sob NIRE n0 35216928612, tra
matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE A<
Ferroviários, n° 2.222, Bairro Ponte de Car
51.864.205/0001-56, regularmente constituR
21/09/1979, revogada parcialmente
2.654/1983, com seu Estatuto de F^
alterado pêlos Decretos n°s
atribuindo-se o valor de cinco
atualizado para o exercício d|
(R$ 5.445,QO). Titule^ q|g|B||r e ^jiigiMlil? por
Autorizada. À.^^^^ .nW»B^ROtlKyi>OLÍVEir

1P1' .<^311^

'(25) dfê:::U
(25) de:l:!rii»err!i

nCIPAÇÕEil'
rueri, deste Estllis,,:

cor
13.2C

lação,
ïe alj

)ecre<
07^^ 00^2002

riais (R$ 5.445,00),
SM ft|uatrocentos e quarenta

lerciat do
;tyel objetQI:çlg:,

AvensSa^VriiSâiIllsSi
tffscrita
'Ia Lei

s Leis  s 2^3»
n° 16.536,
e 19.134,

C8?'rii:::SiâiQE!:llnRgK"
•SKiGS^ïëW

Oliveira Vieira.
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cmatricula

133.685
ficha

01

•CNM »ÇótftaG Nacionai á" lilafriciiSa-

;3A,» ' /-)::(?

.Ï2
u.-..-..^^'*a---"1 Ofidal.de Registro de f:ra!ôv!

Títulos e DocumiilBii

Civil de Pessoa Jundics

Jundiai, 23 de Janeiro de
s'

IMÓVEL,:- UM LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra "C" do
.>IFllor^s_d?J!aÏ?fe?"' sit"a<:lo.n6sta cidade e comarca, com a área de

metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e
(7,5pm) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de quem da Rua Dois
mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número doze (12); aos
metros e cinquenta centimetre1 (7,50m) em reta confrontando com o lote numero
esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede dezenove metros e
(19,50m) em reta confrontando com ò lote número quatorze (14).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E P
cidade de Barueri, deste Estado, na Rus

CNPJ/MF. sob n.0 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18deQU^
2013 na Matrícula n.1

*1

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado n<
objeto da presente Matrícula,
loteadora. Ato isento de et
Escrevente AutorizSüOT:

ASu^

<^
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e qu
e cãs

rWs IME

II
de^

adquç r

g^do de e

•rfdóis m

seis nov

Lo ti ros

da Q
os eros

o «

parti,ra rs

aos 23o

it

"^"^Spri lê loteamentâ
futuros adquirenísi

nele contidas,;lm|®sta:gj|eiE
por Murilo Hákiro:e.::::PíBïtfRSi^:

Av.2:- Em 23 de jane|
Pelo Contratí

"Flores do
aos vinte
318.449 aoç
constítuít
dezoito (16)
Quadra "€'
"Flores do
compradores
compromisso

próprios do plano de loteament
e termo de compromisso firmada

^nze (2011), Prenotados nesta Serm
dois mil e doze (2012), consta qu<

e nove (09) da Quadra "A", nove (Ï
r", doze (12), treze (13), dezoito (18) e

7), oito (08) e nove (09) da Quadra "D"
ïrão comercializados, adquiridos ou indicados aos

Istção Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceit
nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois mil

Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autoriza?
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Peia certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.0
peia Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dcíisiBâ l
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matrícula.
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da presdfïS
ficando em consequência CANCELADA a aludia Averbação. Título qualificado e digitae
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada, i^i —• (LETÍCIA GONÇALVES DE 'faMLÍÍÍÍÍÍÍÍi^S

SF:^:

llfêi

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via Internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de novÍsÍÊIe |e Í
mil e vinte (2020), sob n." 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está
^. continua no verso



:1 ,BpffKï«Nagarai
|': :d»Siws!i«: sift Rlglaro

QwQmcssisíKsatSf

.»C,'mâ • Ccsijigo N:aci<ïnaj: cia Matïitiuia»».,

LlvrïO N.o 2 - R^GJST^O ©BnAL

^S.3^
^^.

matricula

133685

ficha

-Qive.0.

sob n.° 65.110.0013, nesta Municipalidade. Ato iser^o de emolymentos. Título qualificado e dii
Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada,_s^aAuA»A^^L.,(ANA CAROLINA OLIVEIRA

Av.5:- Em 10 de dezembro de2020.
Pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526. em vinte e cinco (25) de
mil e vinte (2020), consta que a Rua Dois (02), constante do imóvel objeto desta matrícüial |is||| |||
denominar-se Rua Maria Maso Tonelli, conforme Lei n.0 8.705/2016. Ato<Stíp de.emolurai
qualificado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente^ii^
CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA). A^^

-^
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R,6:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro
Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada
dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia
dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUERA
sede na Rua Ibateguara, n° 170, Parte, Bairro Jardir
06.463-300, inscrita no CNPJ sob n° 04.453.857/001
Paulo - JUCESP sob NIRE n° 35216928612, trç
matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE A<
Ferroviários, n° 2.222, Bairro Ponte de Car
51.864.205/0001-56, regularmente const^uR
21/09/1979, revogada parcialmente i»gt|ij-^
2.654/1983, com seu Estatuto de F<j
alterado pêlos Decretos n°s 18.|ip|Í 27/06|
atribuindo-se o valor de cinco RftdKhP2ocet
atualizado para o exercício (l|l||p||píTe vint|
(R$ 5.445,00). Titula e^l9if
Autorizada, r\\A<uMv«i»^ .1

»iro
"(25) de
(25) de

nClPAÇÕES
Irueri, deste

lercial do

AvenJtía^.fâftiaiiENoiBlffl
Tnscrita ne'©NMÍtt|:lM!
ila Lei
^s Leis

JpaÍ n0 16.536,
;002 e 19.134,

lação,
'e aj:

)ecret
)7^|  09í

Fent^-iiBllllt reais (R$ 5.445,00),
%le cii^llGii^quatrocentos e quarenta^||i;gi|||lM|IJ||

'por Anl^pirolina Oliveira Vieira.
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Lmatricula

133.687
flcha

01

::0:fieiàl.de Registro de Jmáveis,
Titulos e DocumiilÍIÍI

Civil de Pessoa Jurídicâ^iÍiSÍI

Jundiai, 23 de Janeiro de

.^L.

IM0VEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número dezenow (19) da Quadra "C"
denominado "Flores do Paraíso", situado nesta cidade e comarca, com a

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete
centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem
olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número
fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com
deze (12); do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros
confrontando com o lote número vinte (20).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANtPUERA EMPREENDIMENTOS E P/
cidade de Barueri, deste Estado, na Ruj»

CNPJ/MF. sob n.8 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3. feito em 18 de
2013 na Matrícula n.s

K
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Av<1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado n<
objeto da presente Matrícula,
loteadora. Ato isento de er
Escrevente Autorizaâü,:

io'ue
futuros adquireR|gs^[8s,|B|gw
nele contidas, iiliïpfâlïgSlPsltl

M u rilo Hákjmi:l:i:R:tETis:nfa:.l.:::SI!

Av.2:- Em
Pelo Contra'

"Flores do
aos vinte e
318.449 ao?
constituít
dezoito (18)
Quadra "C"
"Flores do
compradores
compromisso

próprios do plano de loteamenfal clensBiÍftÍii
e termo de compromisso firmadol|l|assla%iHaâÍ

ínze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta que
nove (09) da Quadra "A", nove (t

|da Q^^^", doze (12), treze (13), dezoito (18) e ctezN
Tierosse^lDT), oito (Ò8)e nove (09) da Quadra "D" dí

i^ráo comercializados, adquiridos ou indicados aos
Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceito
cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois mil

Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autorizaï
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.0 ZS.SS^-S^
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dois reH «i|ggB$
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matricula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da
ficando em consequência CANCELADA a alytíida Averbação. Título qualificado e digitads par ËeB|
Gonçalves de Ávila. A Escrevente Autorizada. ^t^_ .^LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILAJ

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos vinte e cinco (25) de agosto de dois mil
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de ^Ye|ilR|. ;|gBJ
mil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presente matrícula, está

•II

continua no verso
mw
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ficha
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verso

^ob n.t> 65.110.0019, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos. Titulo qualificado e dií
Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada. A^^^^SA^ .(ANA CAROLINA OLIVEIRÍ

Av.5;- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via Internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e vinte (2020),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e cinco (25) de
|nil e vinte (2020), consta que a Rua Um (01), constante do imóvel objeto desta matrí(íBJa|ga|BisBB(
jjenominar-se Rua Luiza Maria dos Santos, conforme Lei n.0 8.752/2017. AtçKsento
Qualificado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente /Ailffiiiiria. cSio.» ^w^SwâSSiMíM
CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

IR.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dois mil,
Imotas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada nesta
(dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventia sob
bit e vinte (2020), a proprietária MANIPUERA EMPREEt
|na Rua Ibateguara, n0170, Parte, Bairro Jardim Mutinç
|300, inscrita no CNPJ sob n° 04.453.857/0001-18, rç
IJUCESP sob NIRE n0 35216928612, transmitiu atíti]
|a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AçÃO SOCIAl
12.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cidí
|56, regularmente constituída sob forma dè^lêiff^áPio. JnBt®llf P®la
jrevogada parcialmente pela Lei no4.6^||^P|||Kftera(^l>|^»||l.eis
JEstatuto de Fundação aprovado pel9<d^|^l||||l/íuni(^||^8li8%36,
fn°s 18.731 de 27/0e/2002, 18.807. ^:^9/Ï002^
|e quatrocentos e quarenta e cina^t|^R$
|mil e vinte (2020) de cinco mH(|^<||ppfcent<
Idigjtado por Ana Carolins
IOLIVEIRA VIEIRA).
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•CNN •y- Càdlgo:N:^^|:o.ns;l:.sle

Lmatrfcula

133.690 [ficha

01

1

.Aff

OftcialdeRegJstr-o de JmQvefí

Títulos e Docume|||||i|||||
Civil de Pessoa JurídiaÍiÍf

jundiai, 23 de janeiro de |ll|liQlii|!;I|||ï

is

!MQVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "D" do
"Flores do Parafeo", situado nesta cidade e comarca, com a área de

quadrados, que assim se descreve: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m)
para a Rua Um (01); do lado direito de quem da Rua Um :(01) olha o lote mede
cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote número oito (08);
sete metros e setenta centímetros (7,70m) em reta confrontando com a Área
esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o lote mede dezenove metros e
(19,50m) em reta confrontando com o lote número dez (10).

CONTRIBUINTE:. 65.025.0021 (em área maior).

B

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E P/
cidade de Barueri, deste Estado, na Ru<

CNPJ/MF. SOb n.a 04.453.857/0001-18.

REGISTROS ANTERIORES:- R.3, feito em 18 de ouf
2013 na Matrícula n.s
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Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado n(
objeto da presente Matrícula,
toteadora. Ato isento de er
Escrevente Autoriz'g8^t

íoí^Je loteament
futuros adquirera

íSflcas nele contidas,
ido por Murilo Hákimi

sss

Av^:-Em23dejanei,
Pelo Contrat

"Flares do Parai
aos vinte e
318.449 aos
constituíc
dezoito (18)
Quadra "C" è^os
"Flores do Ps
compradores
compromisso fír

próprios do plano de loteamen'|Q:liensiiiliaisl
e termo de compromisso firmado'n®sta,ls|^

inze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta

e nove (09) da Quadra "A", nove
|da Ot^||g^^ ctoze ff^, (reze (13), dezoito (18) e
?ros sètiyDT), oito (08) e nove (09) da Quadra "D"

*rao comercializados, adquiridos ou indicados aos
^ação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceítÍÍIÍISÍSSÍi.

io nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois
Título qualificado e digitado por Murilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autoriza^g^^^^^^l
(MURILO HÁKIME PIMENTA).' ' " ^ ~ ' "" ~ ~-'''~''" ' ~~''~~~|i||||a|S||

Ay.4- Em 07 de dezembro de 2020.
Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n.°
pela ^Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dliliuliÍ18BÍ3
(2020)^ sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matrícula, f||||lir
que não ocorreu no prazo de seis^(06) meses, a comercialização do imóvel objeto da
ficando em consequência CANCELADA a alug^g Averbação. Título qualificado e digitaâo ® l3ÍSÍi

a. A Escrevente Autorizada. -^^ .fLETlClA GONÇALVES DE ^íU^,iíilÍlilÍil

Av.4:- Em 07 de dezembro de 2020.
Com fundamento no Artigo 213, inciso l, alínea "a", da Lei n" 6.015, de 31 de dezembro de íi
presente averbação para constar que a correta numeração dos atos da presente matrícula,! stílli

*| Av.1, Av.2 e Av.3, e não como dela constou, ficando dessa maneira retificada a presente

- ROntiniia nn uer«n
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matricula

133.690

ficha

-01- verso

Isento de emolumentos. Titulo Prenotado nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de d
(2020), sob ji.° 440.222, qualificado e digitado por Leticia Gonçalves de Ávila. /
lAutorizada.CSr^ .(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILA).

Av.S:- Em 10 dê dezembro de 2020.
pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil e
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e ci||QL(25) de novel
(nil e vinte (2020), sob n.° 440.526, consta que o imóvel objeto da presení^l(fl||^|»la, está Sgi
^ob n.° 65.111.0009, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentpé/is||||J^quali|^|k? «
f\na Carolina
FIEIRA).

lft>v,6:- Em 10 de dezembro de 2020.
(Pela certidão emitida via internet aos dois (02) de
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob
^nil e vinte (2020), consta que a Rua Um (01), co;
Idenominar-se Rua Luiza Maria dos Santos, conf^
[Título qualificado ,e digitado por J^ns
[Autorizada ^.<.. rv*^'^ .(•ANA CAROLINA

*;

Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada,ida.Ak.M.vMj?» fc. N c

^y

dezer
n°

u -y

(2020),
c

desta
Atfti isento de

i;.a. A

is

vi

imo ia ién

n.

roll ra

IE)

<iS&>«s.

viro ev

Serve'nota
ta ServjÉ 1526,n.

MP
•ai rdi.'Parte,

.857/u so

itin° 2861E as

1C Do
irro ta;ami

stituídgui
gada nte

Est d und

.731s s

it tose qu

'(25) de nov®iTi|r®||i|i|alg||iij;
matricyla:,^:|8|s||||||jl^|

[R,7:- Em 10 de dezembro de 2020.
|Pela escritura lavrada em dezoito (18)
INotas local. Livro n° 1126, folhas 1
de dois mil e vinte (2020). Prenots
de dois mil e vinte (2020), a pj;
com sede na Rua lbateguai;|
ICEP n.0 06.463-300, inscriti
Ide São Paulo - JUCEí
i presente matrícula, a_
Idos Ferroviários,
|n° 51.864.205/0i
[2.366, 21/09/J
2.654/1983^
alterado petô^lpë&tï
atribuindo-se o<<-?alor'
latualizado para o
(R$ 5.445,00).
Autorizada,ida, Ak\.\At.rf>iHtei,aStt,(^

>lo Primeiro
íinte e cinco (25ï

vinte e cinco (25)
ENTOS E PARTICIPA

na cidade de Barueri,
'registrada na Junta ComeK
titulo de DOAÇÃO, o iml

>CIAL - FUMIAS, com sede na
cidade, CEP 13.201-160, inscrita

forma de fundação, instituída pela U
4.624/1995 e alterada pelas Leis  8,

íãdo pelo Decreto Municipal n° 16.536,
'1002, 18.807, de 09/09/2002 e 19.134, dï
e quarenta e cinco reais (R$ 5.445,00), cm

Ïe dois mil e vFrtte (2020) de cinco mil e quatrocentos e quarent
lualifícado e digitado por Ana Carolina Oliveira Vieira. R
(ANA CAROLINA OLIVEIRA VIEIRA).

a

r

18
•
lilil
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LIVRO N.o 2 - REGISTRO GERAL

. C NM • C ósiigo N ac ionai <J<2 Matrfcoia:

m."'.ffi-SMU"^

matricula •• ' " ' \

133.679
ficha

01

:i.

u

Oficia Ide Registro de IrTiQvëTs"^1
Títulos e DocumelgïÍÍÍil

Civil de Pessoa Jurídieiiilliillll

Jundiai, 23 de Janeiro de
IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "A" do loteamenfe31:diill§|i

"Flores do Parafeo", situado nesta cidade e comarca, com a área de cents s
metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e cinquenti ser
(7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de quem da Rua Três
mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o lote número oito (08); aos funüos !TÍÍ||
metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta confrontando com a Gleba 5-A1 de
Márcio Augusto Preterotto, Marcos Preterotto e Maurício Preterotto (imóvel de matrícula na2g|B|
desta Serventia); do lado direito de quem da Rua Três (03) olha o lote rrya^e vinte metros
reta confrontando com o lote número dez (10).

CONTRIBUINTE:- 65.025.0021 (em área maior).

PROPRIETÁRIA:- MANIPUERA EMPREENDIMENTOS E
cidade de Barueri, deste Estado, na Ri

CNPJ/MF. sob n.s 04.453.857/0001-18.

1

REGISTROS ANTERIORES:-R.3, feito em 18 de
2013 na Matrícula,

Cont
Av^:- Em 23 <

Pelo
"Flores do
aos vinte e
318.449 os.
constitufdt,
dezoito (18)
Quadra "C"
"Flores do
compradores

en

ç L,
ar

feito aos 23e 2 8

A do Of i

ák.^A
w ^ad iosPr,

klade co

riçseg
tos. Ti ãlifica

AKIMÊ-P11-
ySssv9

AA, È

13.já

B ao,

adua

de dese

í 6)e s e n

o

e

:S!i

Av.1:- Em 23 de janeiro de 2013.
Pelo Contrato Padrão, que

"Flores do Paraíso", situado nl
objeto da presente Matrículí
loteadora. Ato isento de
Escrevente Autorizais

fano de loteaments
juê'/bs futuros adquireratesl|:|ae!i||ÍïiE
|isticas nele contidas, ii:|i||||la||g8!g
ido por Murilo l-lákifT|sl^ij3'lr«e8|&^

RTA).
w

de y

nvad|jgï|||tKbs próprios do plano de loteamen'|||||||||||||||
id6||^ dilipsa e termo de compromisso firmadQ^iesli:^e||a|il

onze (2011), Prenotados nesta
dois mil e doze (2012), consta
nove (09) da Quadra "A", nove'imerc

da Ouàa^l'5", doze (12), treze (13), dezoito (18) e
Wmeros sete (07), oito (08) e nove (09) da Quadra "D" dm

'serão comercializados, adquirSdos ou indicados aos 1
indação Municipal de Ação Social - FUMAS, conforme preceiU

compromisso firmado nesta cidade aos vinte e três (23) de setembro de dois míf
Título qualificado e digitado por Mlurilo Hákime Pimenta. O Escrevente Autori^^i
(MURILO HÁKIME PIMENTA).

Av.3:- Em 07 de dezembro de 2020.

».

K

Pela certidão expedida em seis (06) de agosto de dois mil e dezenove (2019), Processo n° 2S3S-9S999S
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em dezoito (18) de novembro de dfôis
(2020), sob n.° 440.222, foi autorizado o cancelamento da averbação n.° 2, desta Matricula,
que não ocorreu no prazo de seis (06) meses, a comercialização do imóvel objeto da presíiilë |iï
ficando em consequência CANCELADA a alyfitjsla Averbação. Título qualificado e digitali
Gonçalves de Ávila. A EscreventeAutorizada,^!EL——,(LETÍCIA GONÇALVES DE ÁVILAÍ;

Av.4:- Em 10 de dezembro de 2020.
Pela certidão de valor venal, emitida via internet aos dezesseis (16) de julho de dois mil e slate ®
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em vinte e cinco (25) de novBrrsbreâe
continua no verso
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,CNW ~ Cõtíigo N3CJORai:da iïiatrrcula
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"fai.tí^-ÏtX
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^....'

cmatrícula

133.679
~^~.

-01. J

1111111111
vSiiííKÍSS

ÍÍIIiSgi
aiNiiai

nil

itnit e vinte (2020), sob n.0 440.526, consta que o imóvel otsjeto da presente matrícula, está
^ob n.° 65.108.0009, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos. Título qualificado i
^t\na Carolina Oliveira Vieira. A Escrevente Autorizada, Jl^MAuc*.tc*\^ ,(ANA CAROLINã
FIEIRA).

Av.5:- Em 10 de dezembro de 2020.
pela certidão emitida via internet aos dois (02) de dezembro de dois mil e
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n° 440.526, em vinte e
|nil e vinte (2020), consta que a Rua Três (03), constante do imóvel
tJenominar-se Rua Diácono Pedro Luiz Lorenzeti, conforme
emolumento?. Titulo ^qualificado e digitado por Ana Carol,
Kutorizada.r\^«cv.c.vA .(ANA CAROLINA OLIVEIRA VIBRA). .

ï-^ —

:ada,jJL

L Ate

o r

B
y-,

& w

(2 r,
ntia

a0.5
EE

M
0001-n° 8

tra

AC
Pon ina

ida

pelae

pelcãoe

de 27 12 18.
táquarqu n

is mil 2020.

cado ado
ouAM\

3 Si, <âsA»,

w9 ha
a

vinte (2020),
(25)de

sta matricota.,
ro6/;

R.6:- Em 10 de dezembro de 2020.
peta escritura lavrada em dezoito (18) de novembro de dói
[Notas local, Livro n° 1126, folhas 117/125, prenotada
Ide dois mil e vinte (2020), Prenotada nesta Serventij
|de dois mil e vinte (2020), a proprietária MANIPUEJ
loom sede na Rua Ibateguara, n0 170, Parte, B^r^
ICEP n.° 06.463-300, inscrita no CNPJ sob
Ide São Paulo - JUCESP sob NIRE n0 35;
Ipresente matricula, a FUNDAÇÃO MUNI
Idos Ferroviários, n" 2.222, Bairro
|n° 51.864.205/0001-56, regularment
12.366, 21/09/1979, revogada pard
12.654/1983, com seu Estatuto
[alterado pêlos Decretos n^
latribuindo-se o valor de cir
latualizado para o exerçfcio
|(R$ 5.445,00). Tit
l Autorizada,^,

ws

>rimeiro
itè^ cinco (25^.iâë',ri8ï^gËt"ë||
íe e cinco (25|||s^RQ^

ÍS U>ARTICIPAÍ@ÍS!Íj
'fcidad^l|g|i|^arueri,ii:ílgsí8^SslM|®a

ilradg^^K^P Comena^^s:i|1IBISi|
tulq dA|1^^0, Q

IIAL - F|i|A%lffm sede na
ade,^tf;>"'llCT-160, inscrita,s»j!liiiil

de futlC^rf^nstituída pela
.24/11fce aÇFada pelas Leis

Municipal n° 16.536,
3/09/2002 e 19.134,

iço reais (R$ 5,445,00),
mil e quatrocentos e quarent|^s|'slns®^fsais:
Carolina Oliveira Vieira. fe::::::!sser

!IRA).

x
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1»9?8-ftK
2. Ano Oficial

imóvel: Rya Cinco, lote ns 09, da guadra E, xáo loteamenTo denomini
São Luiz, Bairro de 3undiax-nirim, nesta cidadã. Um terrQnrs

de 500,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para
por 25,00 metros da frânte aos fundos, de ambosOs lados, confroi
lado com o lote 08, de outro lado com uma viela e nos fundos core g
26, ondB tem a mesma largura da frsnte.

AV.2:— Em 30 de setembro d el. 988.-
Pela escritura datada de 26 de agosto de 1.988, de notas'as^i@:|:

lionato local, livro 526 — f Is. 36, instruía por aviso-recibo dê
1.988, consta que o imóvel objeto da presepe ma^aríSïTFa>^e enconlfcBaliUÍÍgtas^
DO na Prefeitura Municipal local, sob nç> y^l/^SlS 6^'Q 0 9-6 ^-^Àto :isenKI^:::Í®li;iSïiÍiNi-^
e emolumentos.— O Escrevente autorizado >_(j^UC ^-4

Av.4:" Em 16 de abril de 2018.

B:ï ,!i

laisl-n

ÜI.Z CARI.®gï:::BtS.agS,Bt!BÍ:

Pela certidão de valor venal emitida via Internet aos vinte-eiT§ëís1;2e) d
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em
(2018), sob n.° 399.436, consta que o Imóvel objeto dá present«
&J.066.0009, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos,

rraca e digitado por Luciàna Cristina da Silva. A Escrevent
MARTINS TORR^CA).

d dv
d

a,
alifi lain

da _,(EEâ.!|SE-

^"^

s^r^

termos
.978:

de
*

Onus:

^s/

tá ica

.852, 17

d l
3

ia go
dos dei elo

ado
dvai

si
iomu

G rel uni

ü• 8ro

taa s

iu tï lo

í D AMEoff

lasrua

"públicaT'
'de CZ$600.000

ente autorlza<

onfca p cesso

vaim vê

!r<%5»ï?iAAiI5 zI

Proprietário; GUILHERME PERON, casado
(Transcrição aquisitiva

R.1/ 11 •876 - Nos
f~." r. de Í»1

extraída pelo ascrivão
procassa na 5.607/77,
tário, MERCEDES BUSAN&U
vel objsto desta matríi
meeiro GUILHERME ,PER(
cil^Lado e r^sidei

y>^a^. ^ yf^.^-
f^ï'.~"ï'â^i'^!.^T.

f.3:- Em 30 d^,
Pela esl

.i ficado,
da present*
com sede nesNUi> c:
declarado de ut.
atribuindo-se
11.400,00.- O

ne s tvs
[ivro

•ilha Ipl^sj^BP o aos 21, Se^sSf
>ir8iNs,o'^^ a^a Va:ra cl:est:a::

1 sgsc tl|J|ï|^ a ut os d s I R»ffB;€:aiÍ|Ri^WI|l|—^
•ailpnento da Q spGsSSKÍSsãSXS
.na '21.38?»

»r , foi_ atribuíds||ss|ïï::wâ.iwtíl—^
let.alúSllpB, oic. oy5.653..35Í-ttÍÍI:li:ffB:i"" 
3^B<@.aiy 01 de novembro de ^ï:»Í!'?Í^g|Íii®|B:!
<|^^^screve nte, verifiq ue3|:|ÍB||l|l|:||||Íg|Egl;

y ' : ;::::::'^
rï-oprietario GUILHERME PEROW:^.^:aeÍ|!a|J|l||^1g.-,;:
'ROPRIAÇÃO AMIGÁVEL, o imóveï|:^ÍÍgÍSÍi|l;;.-l:

PO ^ DE AGUAS IE ESGOTOS DE;::;^:||Ï|||i|i||J|i|--^:
Góe s ,_n<? 550, CGC .44.64 2'l,,:a:5:iâÍBfâÍSÍfê&^

|ministrativo;.^S.a^:SB-»-BSÍË-'.
ial em l .98Q^,âSfmsffffKSS
CARLOS rERssniiiai-iiiHai:

^ s^ï:::::

;•;•:•:-.

•-. t -./
'.

f ÍmgssSkfWifieessS
.Ai



'

5
I

j
3

I
5

3

L t v r o

2...-AK..

R!

operasor Nx»rtai
d» Sswsssi cie íisiglffire
Btírontes: de

STROGE8AL

Ano ..20.1.8

Hac'sosfa'i i.i.s MatrK;<i!a

m^&

de 201S..de..aj
lLA N.o m

Oficial mm

l móvel:

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um C2021),
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.p 458.869, em treze (13) de outubro de do!
um (2021), consta que^Rua Cinco (05), constante do imóvel objeto da presente matrícula, pass<
se Rua Joaquim l^ftairteres de Oliveira, de acordo com o Decreto n." 2.209/1972. Ato isento d^
Título qualifica^s^oj^Anderson Gonçalves dos Santos e digitado por Graciôlle Rodrigues Silva.
Autorizado. /<?9%>^^-i ./ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

c

•

sail

E

g
wss»»
íSSã

ri

BI

A
^

o

l-"

Proprietário:

R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, erp
n° 5 307 de cinco (05) de outubro de um
de vinte e sete (27) de dezembro de
sob n° 399.436, aos cinco (05)de
ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDM
presente matrícula ao MUNtCIP<|
nesta cidade, CEP 13.214-90(
exercício de dois mil e dezoit<
qualificado p<y^Elainq
Autorizada./'^SCU'^e^

R.7:- Em 05 de
Pela escritura
e Ata Notarial
381, ambas peto
dois mil e vinte e um (:
a título de DOACÃC

18)
ntoso

u ece

fois"mit
flifice

NDU

a

L

pno

de it ua

in To e

E E R<«-»

A
<w

lira de
la e

iventa
1^201|Í|o

e

da

Dezoito (2Q'1|
e Decreto

r999), PrenotadQï
tetário DAE - DEPSi

inção, transmitiu cr.lmew
da Liberdade, s/ns, •Pàss^'

®

I»

\^

n

vi

o

o

780.10UBW-SO, sendo o valor venal
gptoilte cinquenta e sete reais (Ri

>or Luciana Cristina da Silva
\CA).

m

s^é^^T)
ivlilips trintj

ito dev
1 n° 458.861

de dois mil e vinte e um (2021), Livro n0
itembro de dois mil e vinte e um (2021),

it, Prenotadas nesta Serventia, em treze (13}
proprietário MUNICÍPIO DE JUNDIAl, já qualifiM

ta:|::}3a:ra^a^
Ci'i'j'l'tQle^

sempre à finalidade pública a que está sujeito, conforine Lei n!Sl

Onus:

•IBNEW

ás
^

wm:

;ïaeg&«::W'
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matrícula

11.076
ficha

02

r™
l-1
IS11N

fe±
..-AÏÏ.
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uuíaïii

Jundiaí, 05 de

el

^JÜNE
novembro de

(Continuação R.7) (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9.603 de trinta (30) de
mil e vinte e um (2021), através do Processo /sdministrativo n0 9684-9/2010, o imóvel objet® |a l»
matrícula, a FUNE3AÇÀO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, com sede na Aveniâa gB||||
Ferrovários, n° 2.222^ Bairro Ponte deCampinas, nesta cidade. CEP n0 13.201-160,
o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Munidpal n0 2.366 de vinte e um (21) de
novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Leis Municipais n°s 2.432/1980,
4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo Oecreto Municipal n° 16.536,
novembro de um mil novecentos e noventa e sete (1997), alterado pelqgV^ecretos
18.807/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se o valor de nove mil e q^iat^l
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercício de dois mij ^g|^^|g
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo que em aten<
Decreto Estadual n° 46.655 de 01/04/2002 e nos termos da Portar
apresentada a "Declj^ráçõo de Reconhecimento de Imunidade
qualificado por Aj2^r?6n Gonçalves dos Santos e digitado
Autorizado. ^fS^^ï .(ANDERSON GONÇALVES DÇ

/

e

um

yï^! r

15/
da

K e
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!« r<-í

^ a

a
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c»^

vinte

donaja||||||j||J||
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:l.!ï
COMARCA DE JüNDiAt - &

3

IS

-33.878- I I -01-
3 AR PEREIRA DA

OFICIAL

^^,

*

Jundlaí, 14 de outubro »::

IMÕVEL:- UM_LOTE_DE,TERRENO_sob_n<? 01, da quadra "L", do lo^ÍxiÍÍIÍMÍ
.nSm3:nado_FARQUE.SÃO. LÜIZf. "esta_ cidade _ e comarca7~ngg|g|J|||Ímetros de crente para a Avenida Vitorio Pavan?"14,13"metros"S§|J|j|ÍIB^^COSflïencÍa da_AV: Yitorio pavan-com~a~^a^Antonïrsa^BIÍ|Ïâ|gÍ

^t^os^e. fr^nte.para.a Rua.Antonio santQro;.12,00-metros~nG:ÍÍ|||â|lde^divide_com o lote 10, e de'outro Ïado7mede~27^orme^o^ÍÍÏ?!ÏEl
com o lote 2, encerrando a área de 3:07,00 metros quadrado s 7JÍIÍÍIIII
CONTRIBUINTE:- 56.004.001-6.-

PRQPRIETARIOS:- EVA FAVAN GOBBO, RG nc 7.399.
marido VALENTIM JOSÉ GOBBO, R(

sentado, brasileiro, CPF n? 329.720.758-20,
munhão de bens antes da Lei 6.515/77,"resíds
dade ã Rua Alessio Zomignani, 160'.-

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição númerQ

;&^;:1;

)b|^ ^li^iiillasl^as^MB'^
SSS,^3SigSa^

03 P, do

a

do

fi^ a or,

de

ietárs s

aãa

te âe ç
D E GO

3 âeI

l
B ELL

.(«I*'»

ou e

ut d
€ar

e en

• p
TO •r

642 nãi
?anâo

CARLOS

I

^ mo

F

R. l - Em 14 de outubro de l.
Por escritura de 29 de

cal, livro n® lio - f is 48/:
marido VALENTIM JOSÉ GOBB(
a título de DESPROPRIAtí
de 1.984, ao DAE-DEPJ
no CGp^n.9 61.411.633
^nestsiç^çâadç, pelo

^AAAJGtA^^XQAjí '•( MIR^pUBJlRECI

lo 49 iT':,a:Bea::|fii^|liB|!^
PAVAN

^sinitirami^glglri1:^
'7^93.deilW^:iiia1

DE JÜNDIAÍ /&^ÍB|ÍÍ2SÍ|S;:
[carias de Goe s^wiiBsS

|Escrevente auto|jï|ii:aâ:%'l|Íi

f

Av.2<-Em 10
Pela

necido pel
ma de Arrs
bro âe
ES(
44,

:ro Geral de Contribuiti:S;lê:s;SIÍÍ:|
feral - Coordenação Geral|lj:iÍÍ^IsiÍSSI

^do nesta cidade, aos 26 ÍÍI;ÍÍiiÍ|fê||
DAE - DEPARTAMENTO DE ll^isesÍIÍÍlMMB

está inscrita no CGG/MF.
erroneamento constou do Regisfi|Q:||aj<a|jgi:||^

^retif içado. O Escrevente-Au||Íï||gl|g|g||

-s-
::^:::

^3:- Em 16 de abnftte 201 8. Nl!|Í|Í|li|!|JB
Sla^eI2daldlva!°I ^enal-emlti<teviainternet aos vinte e.seis <26) de fevereiro deKW?'^e^a^eS M^ia^li£ÏeJwal:J!renotada'nesta~serventiaem'cmco^^^o2^^\TO^J^6.^tT<,^^^^'^^a^e^^ÍÍII^sob n0 56.004.0001, nesta Municipalidade. Ato' isento de-emolumS§glll!USdo p^^ePar^Mat1ünsro^6VW^'^^^ ISnal^aeS^nïS^SÍ\utori2ad^^^^_,(ELAINE'SARRÃFMÀR<?ÍNS*TORRAS?ÍI<:' '"www aa °"va' ^ |||||

Em 16 de abril dfe 20187

^iSÏS? S^l^n^!aHSdaÏe.em.dezoito=(18).deJaneiro de d0^ mil e

l^u^es;ã í^]^^E^^^^^^^i^&^^^^^b^^^^Mun^^°^^^ïj°<^sl^^
e-

continua no verso
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' &tr6nfciíd®lïRiïvsi!

CNM- Cótíigo Nacioïiaf sle Maírfeyla

REC

matricula

33.878

10 SEI

(icha

01

S&. f/7 ^
;ll"* .uAKa-"-'

...^s.s.a-ii&'a
».-

"iaA-d—i'

verso

nove mil, novecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e oito centavos (R$ 9.952:,S8^:qualificado poi.J@aine ^arraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
Autorizada ^9<8C^^'- .(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA). .f:

R,,5:- Em 05 de novembro de 2021.Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Livrofolhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e ureLivro n° 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta Si

:i"SK';

em treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021). sob o n° 458.869,DE JUNDÍAÍ, já qualificado, transmitiu a titulo de DOAÇÃO atendendo sempjE§
está sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mit
trinta (30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Process(o imóvel objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL
sede na Avenida União dos Ferrovários, n° 2.222, Bairro Ponte
13.201-160, inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, institL
e um (21) de setembro de um mil, novecentos e setenta e nw
n°s 2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Este
Municipal n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um
pêlos Decretos n°s 18.731/2002,18.807/2002, e 19.1;
e cinco reais e oitenta e um centavos (R$ 11.205,81),
mil e vinte e um (2021) de onze mil, duzentos %<§in<
sendo que em atenção a condição prevista no,
nos termos da Portaria CAT n° 15/2003,
Reconhecimento de^tffíuipRdade ao ITCf
Gonçalves do%?^S5Hltos e digi^

L,(ANDERS
"z^"

iroprietário MUI
Ijdade públl

n°S
SHffiS

ÏEia^ï€Si3

Leis
'ado pelo:i.@86BatQ|"

(1997),i:::a8eri8B
onze mil,

exercíeis;:

»

N:

^s^

n:

Autorizado^ ,(ANDER

o

aas e.
oM

alt),

sete
m

S3 r de3;
vê o om

(R$ 11ms e
deE uaiDeo
ttDeciar§ 1 apresent a

cado sn
H por

ac o Mso Ea.
r

SANTAL

s^

B íê

K:Si;^,

;:s:s

%!;'»®1?;:E:1

^iyS

m
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:Op6KMSsr K»e»nas::
siBSssismâtSïs

'Qeïf&sssa ÚKísswa^

'CHM »• Co&li^o Ní3£^on^l:;d:e:IVIatrtiïu^

ficha

a."

t« SE
COMARCA DE JUNDïAí -:;:i:fcfe

u l a —-^ f

-33.655- I I -01-
Jundiai, 18 de setembro M

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob numero 2 ^^esssSs^S
do Parque São Luiz, situado neste munlciplo e comarca:y|»a|r||

de Jundiaí-Mirim, contendo a área de 324,00ms2, medindo 12, 0||®|^g®||!.ig||||
te para a rua Catorze; 27,00ms de um lado, dividindo com o l|@|Ss||||g||?|^
27,00ms de outro lado dividindo com o lote 3, e 12,O Oms nos
dindo com o lote 10. '::;::|;s:.l;||||l|SS|i:|IK|

CONTRIBUINTE NÇ> ï- 56.004.002-4.

PROPRIETÁRIOS:- EVA PAVAN GOBBO, RG. 7 . 399 . 036-SS|||<§P , do laiEll
rido VALENTIM JOSË GOBBO, RG. 2^^||^1-SSP-ÍE:,

tado, brasileiros, CPF. 329 . 720 .758-20 , casado ^nig1|i'regfiag i|â^
de bens, antes da vigência da lei 6.515/77, jc^giSy't^ Q^fii|||:|:S|||
mignani nç> 160, nesta cidade.

REGISTRO ANTERIOR:- transcrição numero

o

tltt

dos nesta cidade ã n
O Escrevente Autorá^SK

^sBl^
R.2:-Em, 18

Pela
de

e

n
2

Ofi ior

131

m . nota s' ::;::ïÏa:s^:Í81iÍÍJgil
QQSBSí^igiSvy^

a.tirani:::':s©ï::
'RG. 3. B
sado peto:;,:^si;SnB|
com KUmm^Sëâ

85
á s

s

v

/

s p

• •^S| í^

R.l:- Em, 18 de setembro de 1.985
Pela escritura datada de ,29^Bfâ|Kul]

local, livro 110 f Is. 49/49vç,|Bs^p"6pri^
marido VALENTIM JOSE GOBBO, ^i^W^ÍquaUi£fl
o imóvel objeto da presentes||^l^lÍI<Sul^|f^|LUIZ
SP, CPF. 038.054.848-87, fc|sêsS(B-roillAi^rcii
comunhão de bens, antesjglti^iÉfëiiçlShaiICÏfei
PAVAN, brasileira, do ^SIsiíÈÍT. i|fl|§ÍiW4.

á ru^Jlfcâfcolomff^Birenç
residentes m.

S'^16, pelo valcffi'
ANGELO FATTOR^J »

s o

ndafeadãll 29u

s.

•aaiiaiiN, s

El mo o

Imo

ES s r

â i s es

o I

e.

es'

local, livro,
ÁUREA GARCIi
de DESAPRÍ
maio âe
TO DE
ta clda<
Escrevente Au'

^^
LO de 1985, de notas::^c3^

•ietârios LUIZ PAVAN e^::!sÍÍsa:UÍit
, transmitiram por VENBSjllsll^-Ë.Íïgaxï:

:reto municipal numero 72|^:l:|âei|!|2:|||:sliff|:
>resente matricula, ao
CGC. 61.411.633/0040-93,
fc9 550, pelo valor âe CR$ 4 .i3|aag|||||

(EDGARD ANGELO FATTORI) .
íUI1

sSil^

1BIIBAv.3;- Em l^B^Kutubro de 1997.
Pela iMfe-ox autenticada do Cadastro Geral de ContribulFiÊss||||||i|||:-'Í

necido pela Secretaria da Receita Federal - Coordenação Gera^:'|3||||s|{l|!Íe|
ma de Arrecação e requerimento firmado nesta cidade, aos 26 de:::;::ss:!ta|aB~l
bro de 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DE'^ilSÍiÍi—1
ESqOTOS. DE JÜNDIAt, na realidade'esta inscrita no CGC/MP.
44^642.^35-1/IIQA1—60, e não como erroneamento constou do Regisiï;::fe'@l;'.ü,t;^2^|
á^.^t^mat-r-j^nTn^ficanâo o mesmo retif içado. O Escrevente Au|E|o||x|a^|^
c

A

, (LUIZ CARLOS FERRANTI). ~»

f_A:- Em 16 de abril de 2018.
Pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de doisi mil | ï|||||^j|
(2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de a||l ge ||@Ís|||
mil e dezoito (2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da presente
CADASTRADO sob n.° 56.004.0002, nesta Municipalidade. Ato isento de emolunientos^
qualificado por Elaine(\Sarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
Autorizada

~y
.(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA). *, m

continua no verso



»

*

to Sssssa d:» fssasse

!Sr8tíi;stíe1mowis

:» Cód|<j^ Ho.Cííïï^d á.^ M^t-ï^a

N.® Í

matricula

[ 33.655 J
mo

•ficha

01
verso

R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoito
Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (199(
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoito
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, ]á qualificac
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE Jl
sede na Avenida da Liberdade, s/n0. Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, insCFiN^:gÍ?|BHRi^i|
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício de^lois mil e cíezGQa'tS:Wy3BiSSi
nove mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos (R$ 9J^g|g^. Título qualificaëj||||||g|
Elaine Sarraf. Martinç; Torraca e digitado por Luciana Cristíjg^'^jgN'^Silv§i,..^A,::::Eëe:ss^||ï||
Autorizada^sfeD&\^^ ..(ELAINE SARRÀF MARTINS TORRACA)^1^^!! ^ ll:!l!l|,l|::Í::g||

s,4^. IBÈ

Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Peta certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubg
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua C^íerze (14),
passou a denominar-se Avenida Vitori^^aYán, de aco^|psl||pN3 De
emolumentos. Título qualificado poi>^i^i?6n Gonçs|g|8êig@||Sanl|
Silva. O Escrevente Autorizado. /^"7>y^T^7 ,(AN[

01/04/2002 e nos
Reconhecimento
Gonçalves dos,
Autorizado,.

bro

(ntaa

lio

(2u

DO
d

021 t

2.
1

Ml entau

.62 se

de deo

o 2, 02,
kâgte s s ce

de deze

ttí

de

os

ile
de

im

G

outuÍfslÍe^âUli
^áa presenN|!"B:a|rJisü|g|i||

L209/1972.
lo físf Gracielle^FI&âdgeilgl

DOtflàNTOS). Sii

R.7:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo T^
treze (13) de outubro de dois mil
JUNDIAÍ, já qualificado, transmitit,
sujeito, conforme Lei n° 9.469
(30) de junho de dois mil e vir
objeto da presente matn'culs
Avenida União dos Ferrç
inscrita no CNPJ sob^
de setembro
2.432/1980,
n° 16.536, de,
Oecretos n°s
oitenta e três r<
de dois mil e vint
(R$ 10.283,76), ser

v

mil e yjBlte Qjgr(2021), Liw
temttíl3ttíWhr'il e vinte e

fas lo^Bj|}t,iP^tâclas nesta
' n°<|fi8.86|p proprietário

BhdeosállBanpIià finaiidade
fe dqj|SRj||te (2020) e Lein0

a
sm

de
2.6

!io ProceSIKatímïhistrativo n0 9684-9/2011
tfelRAyifElU^ÃO SOCIAL - FUMAS,

opinas, nesta cidade, CEP n0
Lei Municipal n° 2.366 de vint@::e|:i,im|,I||||

'(1979), alterada pelas Leis Muniei^fiis^
de Fundação aprovado pelo DeGrete^Mania^lí

/ecentos e noventa e sete (1997),
Í003, atribuindo-se o valor de dez mil,

10.283,76), com valor venal atualizado para ®::ls»sreli|s;
:üzentos e oitenta e três reais e setenta e

~^y

"atenção a condição prevista no artigo 7° do Decreto Estadual
'Portaria CAT n° 15/2003, artigo 2°, § 1°, 1, foi apresentada a

idade ao ITCMD" da Fundação donatária. Título qualificado
e digitado por Gracielle Rodrigues Silva. O

2,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

m
:::ai



:» <• Coijic|o N^cior^l df IVIatríiïti

2 »

matricula—•^ ^ficha

-33.994- I I -01-

1." DE
COMARCA l .E JUNDIÂl

OSMAR PEREIRA DA SK:I.'¥ ^
OFICIAL i: .::::^:.:::':^.'-:"^:::^

Jundlai, 31 de outubro W SS^m,

*

IMÓVEL:- Um lote de terreno sob n9 03, da quadra L, do Parque gás l||a|®|
nesta cidade e comarca, com a área de 324,00 metros|::;@iaaiâ^iaai3ia»

medindo 12,00 metros de frente para a Rua 14, por 27,00 KtetriSí^:aia|||iEe|ig^
te aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um lado ||0»:,:^:::^l:U||>^Ssg^
n9 02, de outro lado com o lote n<? 04, e fundos onde mede 12|^&g^Bi^^B»i|
confronta com parte dos lotes ns. 05 e 10.-

CONTRIBUINTE:- 56.004.003-2.-

PRpPRIETARig:- DAE - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ESGO
de nesta cidade, â rua Zacarias

no CGV. sob nc 61.411.633/0040-93.-

REGISTRO ANTERIOR:- Registro n<? l nas matrl

O OFICIAL

AV.1:- Em 31 de outubro de 1.985.-
O imóvel obje-fco da present<

imóveis objetos das matrículas ns
conforme averbação n9 2, feita
Ato isento de selos e emolume;
(LUIZ CARLOS FERRANTI).-

s DE JUND
í

55n n9

^^ v^^m:

:r
s^ -^

Av.2:— Em 18 de novembro
Pelo requerimen^

1997 e copia autenticai
tes, consta que o
DE JUNDIAÍ, na
44.642.353/0001-6)
pÇAj&^a-T^s desta

:,TÈR^:TÍ
(LÜI^ CARLOS. )

a

t^/
cul
23

at

o teEs

à,

Tl
idor

ins no

ri Dp
náe e ser

ne ac e

cuia and

).ES E

.a de
»3,^ste

•èfer.Nfc^ mat^ftl
; ado'*

'•::

a

^

^y-
Av.3- Em l^dlJHKíBife 201)
Pela certidãllBÍIJor vejji|tfet"ÍS8S vií
(2018), fornéii^ ^e^iE^ifcipii^tidadï
mil e dezoito 1^0 ifflKBff^ 399.4^
CADASTRADO ^Í||^griSë.004.0003,

-.^^ (S^

ícÏS,|â^s 10 de novëatëES:;'|:M:ll*:!
LsVÉ-o Geral de
3NTO DE AGUAS
:GC/MF. sob o n|aBeS^;^:—:::l"Íiil|

'constou da coluna|i^:|âg,,|]5||e:—||—
sïha retif içada. A Esc::
revente Autorizado

-7a-

qualificado por
Autorizada,

s

^~~^7. —~~^~^:~
aos vinte e seis (26) de fevereiro de doi<i|mJ||||Í||Q||i;"

denotada nesta Serventia em cinco (05) d® âHtl
iónsta que o imóvel objeto da presente rrsaíi||la||Í

nesta Municipatidade. Ato isento de emolunïeBíss |j|

y

rraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA). SSÍÍi

R.4:- Em 16 de abril dfe 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoito ^51 BgSí
Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (19S9| e SegiilB
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e |Bae|1ftg8|,
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezsla
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, já qualificad®.
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
sede na Avenida da Liberdade, s/n°, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900,
n" 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atuatizado para o exercício de dois mil e dez@M®|%IÍ
nove mil, cento e trinta e três reais e cinquenta e seis centavos (R$ 9.133,56). Título
Elaine Sarraf Martips Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. À És
Autorizada. ^S)Ci>?o{ . • .ÍELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

•;i
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Ay.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela Certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), fem»(
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458.869, em treze (13) de outubrQ âe
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Catorze (14), constante do imóvel objeto da preserrte||r|atr3çyl|ç||
passou a denominar-se Avenida Vitoriq^&yàn, de acordo com o Decreto n.° 2.209/1972.
emolumentos. Título qualificado por t^^fSÍsn Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle
Silva. O Escrevente Autorizado. /'^@^t^i .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

R.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas locale
treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.!
JUNDIAl, já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendo
sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mj
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Proc<
objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte
inscrita no CNPJ sob o n0 51.864.205/0001-56, instituíds
de setembro de um mil, novecentos e setenta e
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estai
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um
Decretos n°s 18.731/2002, 18.807/2002, e
oitenta e três reais e setenta e seis centavos^
de dois mil e vinte e um (2021) de dez
(R$ 10.283,76), sendo que em
01/04/2002 e nos termosjda Portaris
Reconhecimento dç^ftiyriidade
Gonçalves dç^^Çahtos ^|^Btdo
Autorizado. ^5rS^^n .^imSN»N qpf

~z^^

d

t s n

o

alid
020

rati

so

de in s, n

Mu

79),
un

tos so

ibui1 3. a o vat
lalat1 3,7 or

Se três
igo

tos

Pi-
20

ulotl donda
ciei ues

aDO ).
^>

fôa •

na ^

atenção,

(2021), UwxSM
• vinte e

^•9/201 Ql^âii
IS, coig|:

i7CEP n0 13.!^
i.366 de virrteiS'Hffl::

slas Leis Munlâ^âSs:^
'ado^llg Decrete»: :MtíRia@|j||

|^), attSfsSe.
Iz mil,

íado para
rtenta e
Estadual nft4^

resentada a "Declar
qualificado por
Silva. O

sá

^

g^

•
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DE
COMARCA DE JUNDIAl -WW 

OSMAR PEREIRA DA SILK^ÍÍffi
OFICIAL

Jundiaf, 22 de outubro

IMÕVEI.:- UM TERRENO constituído âe parte do lote n9 5 da qua|EÍ^^|t:BÍ||:|llaÍ|
PARQUE SÃO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, coaila:-:;'.aï'ea.:|:3!ÍI

66, OQ metros quadrados., medindo 12,00 metros de frente para :ê.^S^&ssi^iil9
Dois; 13,00 me-bros nos fundos, dividindo' com o remanescente ãQ^Se-QÍtSWSK
8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote nç 04;
onde divide com o lote n9 06.- ^ WWM

COHnraiTBuTNTE:- 56.004.005-9,(em maior área).-

PROPRIETÁRIOS; ADÃO JOSÉ PAYAN, RG. n9 6.616.006-
147.521,588~68, comerciante e sue

VA PAVAN, RG. n<? 9.512.139-SP e cie. nç 077.66(
leiros, casados pelo regime da comunhão âe
residentes nesta aLdade, ã Avenida Humberto.

REGISTJ^ ANTERIOR;- Transcrição nç

o

ss§wii

m
I.ÍU

:>m»::::ílB^^lie cie. nSaêigÍI
»r ^ MAFAEQÍIIÍÍIIgÍiÍÍ:;

il|ti||a:|li|g|t

AV.l:-

obj
ao,

?nS

R.2^-

22 de outubro del.993.
imóvel objeto âa presç||&te'!si
t^süi&e K i ç ao—a$ 2 3. 8^11
^s£t i l Ajqz^-quiz

^ ___^i!IIIC ^^
J^-&^

mu

Em 22 de outubro d(
Pela escritura d<

belionato local, livro<
JQSÉ PAVAN e sua
transmitiram por
to da presente ma-
JUNDIAÍ, com sede
no CGC. sob n9
nos termos ágsSs^^^e^Oé
valor de Cr^S^.lOO^M
li z ado ao^a^i^iyoi
CR$735

o l
b

r

23 81 2 vro

a,.

OFI s

.<ÇY
a

7\$
ri i d raâiO^Ses^Saã

even te • :a;atslBi-:Is te C o

FE

-<&.

sy

2 dê
10 - 7/4

I L V
--.a

de ciar

D EPA T/

cl ã c

4 6 o 93
93 e

Kl ind

le ara

çnt i z ado
na ^RANTI) . z /

11^

'85, de notas :âQ:;'^^lÍII>E|
proprietárie!S^::£B%B!8:í»IJBI

, acima qualif|s|s3@ff|"i|||j|||
ipropriação, o íiAs:s%:|,ii||Q||l||
DE ÃGI.BS E ESGOS:Ï@Sl;;SS^:

irias de Goes n<*> 55e:;l^'^âttSfêÍÍ|;@l
irado de utilidade puË:iï®a;l,^ï|»..l|||.i~^
ma ip de 1.984, atriïïialïiSa^-giÍI^ÍI

ic?ütro J^fóveí^-çõm ^&<or
^â}?éa de 30 O JO O ffiÍ|l|l|!|Íë:lB»*:

Ï^t-^^L^^jLfi/C^tI.iÜIZ

nAy. 3:- Em 10||^|BWEUbro de'^»9 7.
Pel^j^gl^; autenticada do Cadastro Geral âe Contribut|l|i:|||g|^,|g

necido pela'<s||p©i'etaria da Receita Federal - Coordenação GersdíïKSsÍs
ma de Arrecatí»=> e requerimento firmado nesta cidade, aos 2 6 l-;ïlë^seíl|Jle:tB""jBJ'
bro^de 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DIS^:Mtmiâll::.SI^i»:
ES^TOS DE JüNDIAÍ, na ^realidade está inscrita no CGC/MF.
4^y642^Sa/mroi^-<LQ, e não como erroneamente constou do Regis:i|ÍÍI|sjS|^^

•.p^fci^-ty^^ la, —.ficando o mesmo retif içado. O Escrevente Aiis|iJÍ^Í!|g:||
í(LUIZ CARLOS FERRANTI).

^.4:- Em 16 de abril de 2018.
pela certidão de valor venal emitida via Internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois ml ë ||
1:2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) dê
Enl'-e.dezolto-(2018)' so^^^° 399.436, consta que o imóvel objeto da presente
pADASTRADO sob n.0 56.004.0005, nesta Municipalidade. Ato" isento de'emolurrlBIÍJ
Qualificado pc^JBaine parraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. Íglrll
^utorizad^£S^^_,(ELAINE SARRAF MARTINS TÓRRACA).
R.5:- Em 16 de abril dê'2018.
:>elo requerimento firmado nesta Ririarlf» ^rn rioynifn (i ft) ^0 janeiro de doie mil c dcz(

continua no verso
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Municipal n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (1991
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e rïoss |
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoit
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, [á qualificado.
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matricula ao MUNICÍPIO DE JUI
sede na Avenida da Liberdade, s/n°, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inscrltQ ie Ê|
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atuatizado para o exercido de dois mil e dezoj
oito mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Título qualificado por

Q

BS.J

Martins
Autorizad;

Torraca e
;

digitado por Luciana Cristina
.(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

da Silva.

^
A

:if":l

Av,6:- Em 05 de novem'bro de 2021.
Peia certidão emitida via Internet, aos três (03) de novembro de
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458^
mil e vinte e um (2021), consta que a Avenida Dois (02),
matrícula, passou a denominar-se Rua Maria Carietti,
isento de emolumentos. Titulo qualificado por Ander
Rodrigues Silva. O Escrevente Autorizado,.
SANTOS).

w

fdói e e

ubr®reze

daoo

d o

dos

.(AN

a m ^ ffi&l

;ï^

m9

w
:a^

2.209/1
ligitadopor
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tran
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vintedro
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ionTe aso
n°(2

de at ndu

dston° oze

( atree

UNDAma c

2.rioao err

n°Nin on

• miletu
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(26. e

31retos
ois feaisvie
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R,7:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada'
Livro n° 594, folhas 381 , ambas pelo
em treze (13) de outubro de dois mil
DE JUNDIAf, já qualificado,
que está sujeito, conforme Lei
de trinta (30) de junho de dois
9/2010, o imóvel objeto da^
FUMAS, com sede na Avef
cidade, CEPn° 13.201-
n° 2.366 de vinte e
Leis Municipais n°s
pelo Decreto Mi
(1997), alts
nove mil e qt
dois mil e vintt
atenção a condia
Portaria CAT n°

'^^?s:

^ggÏ^

'1), LivrsAS
vinte e u s;|í292ÍIS52;'

idas nesta Bs&PSSBfiSSSÍ
rbprietário

ipre à finalidade
• vinte (2020) e

recesso Administrativoii::RS:^M|IB
ItCIPAL DE AÇÃO

Bairro Ponte de Campinas,.;B«ta1:;
S05/0001-56, instituída pela Lei
s e setenta e nove (1979),

M

;:atB^

Imunidade ao ITCI
e digitado por Grã
GONÇALVES DOS SANTOS).

ï, com seu Estatuto de Fundação
^mbro de um mil novecentos e noveraKi'«:ïëla

$07/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se
^30), com valor venal atualizado para o

/e mins3MIKentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo^i.is^Bj
írtigo 7°"3S®acreto Estadual n0 46.655 de 01/04/2002 enos

Bgo 2°, § 1°, IT, foi apresentada a "Declaração de I^etíphedmsplijll
Fundação donatária. Título qualificado por Anderson ^^ç^íes
Rodrigues Silva. O Escrevente Autorizado, y^*^Z^?(ANDJ

;^^:

f^
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m

!ï

—
'^M

.;:^?;1.

'^
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matricula• ^ /-ficha

-33.654- I I -01-

COMARCA

DE 1»ÔS

DE JIUNUIAÍ—S.A.

Jundlai, 18 de setembro Km
m

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob numero 10 da quadra L do loteaïBsaCo Seag
minado Parque São Luiz, situado neste município e c<%isï"B?ai|j|^eQl|||-|i|^

tendo a area de 300,00ms2, medindo 12,00ms de frente para a Eusgise 
por 25,00ms da frente aos fundos, de ambos os lados, confront|<
lado eom os lotes nçs 01 e 02 e parte do lote n<? 03, de outro I,
lote nç 09 e nos fundos com o lot.e n<? 05, -todos da mesma quadïta»

CONTRIBUINTE  :- 56.004.007-5.

PROPRIETÁRIOS t- EVA PAVAN GOBBO, RG. 7.399.036-SSP^
rido VALENTIM JOSË GQBBO, RG. 2.

do, CPF. 329.720.758-20, brasileiros, casados p^
bens, antes da vigência da lei 6.515/77, resiâÊptl
cidade ã rua Alessio Zomlgnani n0 160.

REGISTRO ANTERIOR:- transcrição numero

o

livro

R. 2:- Em, 18
Pela

local,
ÁUREA GARCIA
de DESAPROBi
de 1984
61.411.
pelo vali
(ED CARD

p

23

Ofi io

h 5,
r ie EVr 3:

lifi traa

z AV N /

te,co
isnasr^ida 15

o e

2L Ço

GA

• •
'íe»sy

se e

29a-fcu r a u

5 v o

lifsI

n s o

DE NT

9 o e

ï a 4 .10
).A L

n

, do lary.^:e?ïïÍï|ij:|ffi|gi||:!Í
;^-ssp-sg|,:::|;.^wl|l|:ï|B:i'
rim^^ga

3,|aa@s';|^ggg^

llfesln?:;:
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:isas:1:

R.l:- Em,18 de setembro de 1.985.
Pela escritura datada de 29

local, livro 110 fls. 50/50vç,
rido VALENTIM JOSÉ GOBBO, SUE>jjpN|^
imóvel objeto da presente ma^jü|:t<
CPF. 038.054.848-87, brasi;
nhão de bens, antes dc
brasileira, do lar,
ta cidade, ã rua Bar-
crevente Autorizado,

^^

iota s ^(is^^as^UaW»:!
SN GOBB@;'^:ë:::l:::::ïlSlï:^:;Íla:'

•am pd
3.108,:

pelo re^fs
'ÁUREA GKSSSm

:es e domÍG±:3,;l;:â,g@i
Bï?b valor de CRf'BS^.

:LO FATTORI) .

de
escr io de 1985, âe notas :iaQ::l::l::|<a:»:::l:'iTaK«::-:

.etários LUIZ PAVAN e •:scí:ã::::l:ffliS3.;lte:É::
», transmit ir am por V'Ei^m^.sisKsSa

-eto municipal nç 73^
TAS E ESGOTOS DE JÜNI

cidade ã rua Zacari<
crevente Autorizado,

íë:;:::::aïfi:;l,Q,
iBaaE^gi-:

mEm l

Pela
Av.3:- )utubro âe 1997.

•ox autenticada do Cadastro Geral de Contribuj.llsïfia^
necido pela Secretaria 4a Receita Federal - Coordenação Gerali
ma de Arrecação e requerimento firmado nesta cidade, aos 26 liei
bro de 1997, consta que a proprietária DAE - DEPARTAMENTO DE|:::'iI.ÍÍS,8SI|BI|™:
ESGOTOS, DE JUNDIAÏ, na realidade esta inscrita no CGC/MF.
44^642.353/ÍróOl GÜ^ e não como erroneamento constou do RegiSí'Ë:ï|mlJ|IQ|||||l|^:
d^t-^, /imfïf í 'yU+a-, —fáteando o mesmo retifiçado. O Escrevente Aüfe:Q.iÍz|a||B||fcm|

IAÍ
des QS5

^
1

LUIZ CARLOS FERRA.NTI) .

Av.4:- Em 16 de abril de 2018.
Pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte e seis (26) de fevereiro de dois mil e âez^
(2018), fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05)
mil e dezoito (2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da presente ms
CADASTRADO sob n.° 56.004.0007, nesta Municipalidade. Ato isento de emohímeeâGSí^Mïts
qualificado pcy ElaineoSarraf Martins Torraca e digitado por Luciana Cristina da Silva.
Autorizada _,(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

1^^^^

continua no verso
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R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoit& |2Í||Í lei
Municipal n° 5^07 jde cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (1999) e ®||a|f||
Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa e nove (l3|||
Prenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezoito (20 tl
proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAÍ, Já qualifica€le:|em.,iaBlll
de sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matricula ao MUNICÍPIO DE
sede na Avenida da Liberdade, s/n°. Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900,
n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício depois mil e
oito mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Títulq.j^lBEÍpado por
Martins Tocrgca
Autorizadí

e

^
Ox

digitado por Luciana Cristina
..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA1

.<i

a.

A

Av.6:- Em 05 de novemüro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubrjç
peia Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n,
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Yintç (20), cor
passou a denominar-se Rua Antonio Ç»rfíoprf, de acor^
emolumentos. Título qualificado por S^er^n Gonçí
Silva. O Escrevente Autorizado. ^Tï^2^7 . fAN[

donatária. Título qualil
O Escrevente Autorizado,.

w

e

deem

imóv t

ant

G

(ntaa

li as

(2 n°u

DO de

) de d

21 o Prtr

DA IP E

tOS, 2. Pon

.2 1

ffll ntau vê

.62 se s

de den

n 2, /2 2,
9 ?m vai

'e dois
âln°46.J

he

o p o

iQÍSIi
12021),
outubr

la presente
1209/1972.

io por Graciellei|lísei;ogí|ii
DO|B||NTOS).

R.7:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27)
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrs
Livro n° 594, folhas 381 , ambas pelo Tc
treze (13) de outubro de dois mil e
JUNDIAÍ, já qualificado, transmitii
sujeito, conforme Lei n° 9.469
(30) de junho de dois mil e vil
objeto da presente matrículs
Avenida União dos Ferre
inscrita no CNPJ sob,
de setembro de
2.432/1980, 2.6f
n° 16.536, de,
Decretos n°s<
vinte e dois real
de nove mil e quit
no artigo 7° do Decrf
2°. § 1°, 1, foi aprel

2ÏÊ3

BEI

mil e \®te e^|r(2021), Liw
temt5C!8t<NttSÍftir"l ® vinte e
lo<ll<B?r'ÍIBtáâas nesta SeiÍ
p.SOgpproprietário MUNIGl:
JBgpSTà finalidade publicais^ qt»:sili||

?te (2020) e Lei'n°
flhistrativo n° 9684-9/201IBis|lrai»els

^0 SOCIAL - FUMAS,
nesta cidade, CEP n°

Lei Municipal n° 2.366 de virrtee::üii::!|2||^
'(1979), alterada pelas Leis Munlclgais-^Bl

de Fundação aprovado pelo Decretfâ|:||SltjSiGlpal^
/ecentos e noventa e sete (1997),
i3, atribuindo-se.o valor de nove mil e quirrfians

^y

tualizado para o exercício de dois mil e vinte eram
9.522,00), sendo que em atenção a condição

de 01/04/2002 e nos termos da Portaria CAT n° 15/2(
de Reconhecimento de Imunidade ao ITCMD" da

Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle Rodrigues
,(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).
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-32.996- I I -01-

io DE DE

GOÍVIAKCA DE «JUNDIAl -

Jundlai, 17 de junho ^^•SS.^

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob n9 5, da quadra "M", do PARQ®E::^ÍS@||ËÍïg^
Bairro Jundlaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a-âï-eis;l:|ãe|i|||iil

300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros âe frente parõL':m^ïWa:iSS^
por 25,00 metros da frente aos fundos, divldindo-se de um laâe:^;:.eQBI|ÍÍ!ISil
lote nç 06; de outro lado, com os lotes ns4 e 3 e pêlos funâsi:s^®n|l||a||j
lote nç 10, onde tem a largura da frente . -

CONTRIBUINTE:- 56.005 .005.4.-

PROPRIETÁRIOS:- JORGE PEDRO FONTEBASSO, RG 7.101.
sua mulher JÜLIETA MULLER FONTEBJ

-SP, de prendas domesticas, inscritos no CPF n'
leiros, casados pelo regime de comunhão de bei
6.515/77, residentes e domiciliados nesta ci<

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição número

-S SP-SP,
,RG 19.i
$5.1fiâ/! ï̂'

IAv.2:- Em 16 de abril
IPela certidão de vai.
i(2018), fornecida
Imil e dezoito
ICADASTRAPtfiBS
[qualificado
lAutorizada,

6

e

o

l

Of ior,

e n

1C
íresenl

-her JUm
.0 DEPAR-EI
lua Zacaïï:3.as:;

r/0001-60, n©a|:^e£ttBiii
lei n9 2.155/iBlMs

alor de Cr$3.0ÍSaii
IELLI) . O Ofic3.sM

n

b j et
e ua
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se c e
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t 2K•w
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01

miti et
ici PrI,
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o 6. 5, t

s Te a ns
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R. l - Em 17 de junho de 1.985.-
Por escritura de 25 de a^il'^V l.

cal, livro nç 580 - f Is 189v^l|||| o igÉVÍI
la, de propriedade âe JORGE <^|^R^ 'QNj|p^|^;
LER FONTEBASSO, acima qua3i|^fí%|tbs, <|^B|l|.^||j
AGUAS E ESGOTO DE JUNDÍAifl^)a^-
Goes, n9 550, e inscri^lggS^^C
da Lei Municipal n<? 531|||^|&, art,
portaria ^n^ 10^3^ d^^lglg^^
Escreven te^^yteA*Xlü50Í"^^SB^( MI R|

seis (26) de fevereiro de dois mil e
lesta Serventia em cinco (05)

o imóvel objeto da presente matrÍeüla:,;;:es|S^
inicipalidade. Ato isento de emotuméfitôs.;.-:::iaiK::

'digitado por Luciana Cristina da Silva.
^MARTINS TORRACA).

R.3:- Em 16 de

|Pelo requeriment<W^UBo nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoito |2g|
jMunicipal n° 5.307 dW;inco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove (19@8| e S||®ífl
[Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa
[Prenotados nesta Serventia sob n0 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e
|proprietário DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAl, já qualifica|||,g|.;r%z||l
jde sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
|sede na Avenida da Liberdade, s/n°, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, inscrita ai
|i° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercfdo de dois mil
jdoze^mil^ quinhentos es noventa e um reais e vinte e quatro centavos (R$ 12.591,24).

Elaine Ssuraf Mprtins Torraca e digitado por Luciana Cristina da 'Silva.
^_,(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

Nll: •••••.

^or

c-^

Av.4;- Em 05 de IIlbrode2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458.869, em treze (13) de
mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do imóvel objeto da presente mêWëfá^,
passou a denominar-se Rua Antonio Santoro, de acordo com o Decreto n.0 2.209/1972.
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emolumentos. Título qualificado por
Silva. O Escrevente Autorizado,.

~z^^

íh Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle
..(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).

R.5:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil vinte e um (2021), Livn^HS^S

Lei n° 9.60S
t-9/2010,

üw

folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e ui
Livro n° 594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta
em treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869. o proprietário MUNIi
JUNDIAl, já qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendosempre à finalidade pública,
sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (20;
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Administr
objeto da presente matrícula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÂO
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222, Baiiro Ponte de Campinas,.
inscrita no CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei
de setembro de um mil, novecentos e setenta e nove (197<
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estatuto de F^
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um mil novecent
Decretos n°s 18.731/2002, 18.807/2002, e 19.134/2003,,
setenta e oito reais e dezoito centavos (R$ 14.178,18]
dois mil e vinte e um (2021) de quatorze mil,
(R$ 14.178,18), sendo que em atenção a condição
de 01/04/2002 e nos termos da Portaria CAT n°
de Reconhecimento íi^n^unidade ao ITCMÍ
Gonçalves do^^S^rftos e digitado
Autorizado. /í^€^<^7 .ÍANDERSONâO?

í
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N.» 2 -

matricula—^ ^ficha

-32.997- I I -01-

SE
COMARCA DE JUNDSÂÍ -i?i.A

.-f-1%

^^^-

Jundlai, 17 de junho _fe.lâ,,..SS.I..

IMÓVEL:- UM LOTE DE TERRENO sob n<? 6 , da quadra "M", do PARQüg SS@
Bairro Jundiaí-Mlrim, nesta cidade e comarca, com a ||a3?Ís|a||3s:|^|t|

300,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente paraïa^S:aaw2.S^fí
por 25,00 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tea:â©i'iB|©!|IQI|:Ê|Sg|
dos, a mesma largura da frente; confrontando-se de um lado, ç©!s|:.®|||!a|igi|||
nç> 07; de outro lado com o lote nç 05; e, pêlos fundos, com o |,©^|
onde tem a largura da f rente.-

CONTRIBUINTE:- 56.005.006.2.-

PROPRIETÁRIOS:- JORGE PEDRO FONTEBASSO, RG 7.101,
sua mulher JULIETA MÜLLER FONT]

SP, de prendas domésticas , inscritos no CPF n'
ros, casados pelo regime de comunhão de bens-
6.515/77, residentes e domiciliados nesta

REGISTRO ANTERIOR:- Transcrição número

SP-SP,
RG

no

o Maior;a

^r

de 1.9 e n

l j daii o

lTER sua

D e

cis a a

44 2

26
nindr

AA

vs:

:'Í?^}3Í:a|ÍÍÏgÍ|^
:Baieï'|3|,:;::^|I||

R, l - Em 17 de junho de 1.985.
Por escritura de 25 de

cal, livro nç 580, f Is 189vc
de propriedade de JORGE P]
FONTEBASSO, acima qualify
AGUAS E ESGOTO DE JUNDI.
Goes, nç 550, e inscrl.t|si^81? CGC
da Lei Municipal n9 a]
portaria n? 103 dç^J|y<||B^'B 3,
Escrevente'/^<^AAJQA,a.dM^-. (^RI

^s^,

kPAREC:

1<?
>relsent®|::||^ïsalË»i||!;s^||g^
JÜLI ETS';::,:MBÍÍEIH:^:;-IÍII::

3PARTAMEST0si:Ï3S|
â Rua Zacatïla:!

'3/0001-60, rviswsësass
lei nç 2.155/:ÏÍÍ|Íi%ë;:

ralor de Cr$3 .0©Sai0n::.
RUNELLI) . O Oficíat!!

iAy^Z:- Em 16 de al
IPela certidão de.vi
[(2018), fornecic
|mit e dezoij
ICADASTRÂE
iquatificado poï^lai
^\utorizada,^«

*

•»js

Ie ete s

unici loc
?:4;

iS.OOQjE
artins"
l N E SART

n

so

s

018.

sá

^

C.7

|rite e seis (26) de fevereiro de dois mlI:!s|gezQ|Í;;
ia nesta Serventia em cinco (05) de;':a|s'!t:'âê^8í|||l|

/que o imóvel objeto da presente
^Municipalidade. At<ï isento de emolumsHï|s|||IÍg|Ji'l3jl

e digitado por Luciana Cristina da Silva.
F MARTINS TORR^CA). |

R.3- Em 16 cie abï
|Pelo requerimento fírMiado nesta cidade, em dezoito (18) de janeiro de dois mil e dezoiS}||2@:|SÍ;::MISi
|Municipal n0 5.307 de cinco (05) de outubro de um mil, novecentos e noventa e nove
[Municipal n° 17.630 de vinte e sete (27) de dezembro de um mil, novecentos e noventa
jPrenotados nesta Serventia sob n° 399.436, aos cinco (05) de abril de dois mil e dezolts|l|li€2i|8|,,ifi;^
Iproprietârio DAE - DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDIAf, já qualificaitíQ.leÍ^SlÍI
^ie sua extinção, transmitiu o imóvel objeto da presente matrícula ao MUNICÍPIO DE
[sede na Avenida da Liberdade, s/n°, Paço Municipal, nesta cidade, CEP 13.214-900, insàlfQl:!:Í ëKBBBI
|n° 45.780.103/0001-50, sendo o valor venal atualizado para o exercício de dois mil e
|oito mil e quatrocentos e cinquenta e sete reais (R$ 8.457,00). Título qualificado por
Iviartins Toixaca s digitado por Luciana Cristina da Silva. A
autorizada ..(ELAINE SARRAF MARTINS TORRACA).

Av.4:- Em 05 de noverinbro de 2021.
Pela certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um
pela Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.° 458.869, em treze (13) de

AS.
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mil e vinte e um (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do imóvel objeto da presente
passou a denomínar-se Rua António S^lh^o, de acordo com o Decreto n." 2.209/197Z Atei
emolumentos. Título qualificado por ^g^6n Gonçalves dos Santos e digitado por Graaelle
Silva. O Escrevente Autorizado. /^?^^} .(ANDERSON GONÇALVES DOS SANTOS).
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8.5:- Em 05 de novembro de 2021. :K^^^^^^^
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Li\|r© |j^
folhas 157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vintee
Livro n° 594, folhas 381 , ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local. Prenotadas nesta ServanSg,
treze (13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n° 458.869, o
JUNDÍAljá qualificado, transmitiu a título de DOAÇÃO atendendosemprej
sujeito, conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte
(30) de junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Adm|
objeto da presente matricula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÏ
Avenida União dos Ferrovários, n0 2.222. Bairro Ponte de Campy;
jnscritano CNPJ sob o n0 51.864.205/0001-56, instituída peta,
de setembro de um mil, novecentos e setenta e nove
2.432/1980, 2.654/1983 e 4.624/1995, com seu Estatuto
n° 16.536, de vinte (20) de novembro de um mil nov<
Decretos n°s 18.731/2002, 18.807/2002, e 19.134/20C
vinte e dois reais (R$ 9.522,00), com valor venal atualiá
de nove mil e quinhentos e vinte e dois reais
no artigo 7° do Decreto Estadual n° 46.655 de i
2°, § 1°, 1, foi apresentada a "Deck
donatária. Título qualificado por A(
O Escrevente Autorizado,.
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Oficial, ^s
Imóvel: Rua Vinte, lote 07, da quadra "M", do Parque São Luiz, Baj

Mirim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com a á;
metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua üin<
metros da frento aos fundos de ambos os lados, confrontando de BÍ||.ff|
o late n- 6, de outro lado com Irmãos Pavan e nos fundos com o Í§l:§li§
onde de largura tem a mesma medida da frente. Cadastrado na PretB!|Ï|lji:Í|i*|
n° 6.02.096.018.-

^v.3.:- Em 16 de abril de 2018.
»ela certidão de valor venal emitida aos quinze (15) de março de dois mil e dezoito (2018|,
lunicipalidade local, Prenotada nesta Serventia em cinco (05) de abril de dois mil e dezoitcl

$99.436, consta que o imóvel objeto da presente matricula, está CADASTRADO sob n.° 56M@S;8@8l3:«
lunicipatidade. Ato isento de emolumentos. Título qualifícadp por Elaine Sarrii|-|/lartins Torraea^e':S|flÍ|g|ISiln^:

|Luciana Cristina da Silva. A Escrevente Autorizada. ^C)GW>[-^- .ÍELAINE §|>^Í|fcMARTINS:TQSÍgSÍ!lEii:
^<|^k^3l||[ ^

a::::::::e Eli

^
Ay,5:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela certidão emitida via Internet, aos vinte e um (21) de outubro de
.Municipalidade local, Prenotada nestaServentia sob n.0 458.869,
im (2021), consta que a Rua Vinte (20), constante do imóvel

se Rua António §ai«tojib, de acordo com o Decreto n.°
qualificado por^^féipaén Gonçalves dos Santos e digi
Autorizado. /^^^T^7 .ÍANDERSON GONÇALVES'
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Proprietário: VENERANDO FONTEBASSO, Q s
leiras, proprietários,,

dos no Bairro Champirra, nesta
106.965, fls. 221, do livro

R.1/ 9»005> ~ por escriturj
Civil e Not^

os proprietá;

tONTE:E
id entes

s it i va ,

s^

IBSSa^|j|ttsaB.™:iJ

»
16.685

FONTEBASSO. transmiti
DA 5ILÜA, brasileiro
comunhão de bens cjQm
no Bairro Champir:
Jundiaí. 07 da
creuente, üeri

-. R.2/9.0 05:-,

local, li1
propriedade 's^d.l
Maria José Feri
inscritos no
comunhão de bei

^slfiBslSili
S:^ï

s:::::::-

:s:*

do Carfcório
^. 12), pr en at as
sua mulhsr I Z Ai

o desta matrícB;
'18-00, casado peit

[a Silva, residente
'co de ^40*000,00, seim^w

/f^_^ite^f. JT^ A ida Salda n §a^i|ïis|p|<

JfTEIfT^S^^^_ lillilllii'illiilliilillllll^
íaio de 1.985, de Notas do lS^ÏBaSseSSSSS^í
imóvel objeto da presente mai:EÏcïffaJg|Íi!.

'19.803.770-SSP-SP, lavrador e
^G. 19.803.771-SSP/de prendas

?b n9455.062.218-00, brasileiros, casados pe^aixsgS.sSüS.Si,
íites da lei n<?6.515/77, residentes e domieit||a|<|es|{B^||||;|

IH;Kal:ljBI:ïsx. s

Onus;

•

5 /V«ts3
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Proprietário: nesta cidade, na Rodovia
DEPARTAMENTO DE AGUAS E E8GO']
crita no CGC. sob
pal n9537/56, art:
01.03.83, conf<
3.000.000. O
ciai Maior,

R.4:- Em 16 de abril de 20'
Peto requerimento firmado n<
n° 5.307 de cinco (05) de
de vinte e sete (27) de dê
sob n° 399.436, aos
ÁGUAS E ESGOT^
presente mat-ícylí
^esta cidade,
exercício de d<
qualificado por_gajni
Auíorizada^-t.

^•si

i»Í

3APROPSïawSïe:a^;iï
•qu la mssï.s. ïiía:||:i,l||JSJ|ia;

spo'sto •BS'S.eS^^KaSfm
e a ports^^mMëSS-SSSS.s'
.ndo- s e o;i::::::s'ali:«9;ei

IRES DE CASÏRQÏ:í:<i

Io de dois mil e -dezoito
e nove (1999) e Decreto Ílirië||aS|:r|i;:!;|ïí|3i%^

/enta e nove (1999). PrenotaclQS;::Besl:a||S:ea@rttla;:;|
^2018). o proprietário DAE -

jrszão de sua extinção, transmitiu
Pfsede na Avenida da Liberdade, s/n|,|||||@|8|g|a|l|
fò.780.103/0001-50, sendo o valor

'quatrocentos e cinquenta e sete reais (RS|8|||||g|||j3||fc|Í|;;'|]
e digitado por Luciana Cristina da Sijwa..::^||g||g|||r|e:^;

flARTINS TORRACA). ^;:J::';ïïS^^:liaili|Í1':iÍ"
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R.6:- Em 05 de novembro de 2021.
Pela escritura lavrada aos vinte e sete (27) de setembro de dois mil e vinte e um (2021), Livro n||||||l|||
157, e Ata Notarial Retificativa lavrada aos trinta (30) de setembro de dois mil e vinte e um
594, folhas 381, ambas pelo Terceiro Tabelionato de Notas local, Prenotadas nesta
(13) de outubro de dois mil e vinte e um (2021), sob o n0 458.869, o proprietário MUNIClPIQ:|B||||g^|Jg|
já qualificado, transmitiu a titulo de DOAÇÃO atendendo sempre à finalidade pública a qüe|IÍÍíil|aie!ts,I|l|
conforme Lei n° 9.469 de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9.603
junho de dois mil e vinte e um (2021), através do Processo Administrativo
da presente matricula, a FUNDAÇÃO nflUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL^
União dos Ferrovários, n0 2.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cida<
CNPJ sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Municipal n°,
de um mil, novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Leijs
e 4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo
novembro de um mil novecentos e noventa e sete (1997),, |||ig|eiy pel
18.80772002, e 19.134/2003. atribuindo-se o valor de iig|^rg|e
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercitígiKN^Ís mil
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo
Decreto Estadual n" 40-65,5 de 01/04/2002 e nos te8®tí|MiirortaE
apresentada a "D^d^çâo de Reconhecimento de^
qualificado por^p^i^ón Gonçalves dos Sant^e âfgBaüo p^
Autorizado. //^%^-2---),fANDERSON GOSNlTES DOS

P4-9/2010,
i, com

vw
Í1:i]

5,
n°s

vinte!:|::s:|
um (2021 )ii:âs,!"iiss.:Blil.!

So prevista m
15/2003, artigo 2a,

da IplQdação
Silva.
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imóvel: Rua Cinco» lote n3 08, da ^quadra E, do lotQamento üBnoff\inavSei^Si/Ë^t^^SSi;K,

Luiz, no Bairro de .Jundiaí Mirim, nesta cidgde. Um tQTieno^GomÍmíaïs^i-^
de 300,00~metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente paia^YSíMMSfsem
por 25,00 metros da frente aos fundos, âe atnbos os Igdos, confTtswbM^^SS^K'
lado com o .lote 07, de outro_l.ado can o lote 09 e pêlos fundos cssa||a|||s||||||||!|
anda tem a me.sma largura tja frente. li:!:il|i|l||IÍI|:IIBI

AV.2:- Em 30 de setembro de 1.988.-
Pela escritura datada de 26 de agosto de 1.988, de notas msM^'SS^

lionato local - Livro 526 — f Is. 36, instryQída por a^iso-recibo âi|
1.988, consta que o imóvel objeto da çres^jnjte mat?/ílfïiT&sspe encon-fc.ra
DO na Prefeitura Municipal local, sob n9/^t\p66^QOQ-à^^^.to isen-fcs.;::;e|e|l|lB|I,iii2—i|
e emolumentos.- O Escrevente autorizado ^^(•ty^çf^J^J^QOTít-ÜI Z CARLQS^EESj

Av.4:- Em 16 de abril de2018.
Pela certidão de valor venal emitida via internet aos vinte jfe seis (26) de J<
fornecida pela Municipalidade local, Prenotada nesta Seh/entia em
(2018), sob n.° 399.436, consta que o imóvel objeto da present<
61.066.0008, nesta Municipalidade. Ato isento de emolumentos.

rraca e digitado por Luciana Cristina da Silva. A Escrevente
iviARTINS TORRACA).

Proprietário: ÇUIL HERME PERON, casado,
(Transcrição aquisitiva,^

R*l/ l}. •07 5 " Nos t; ermo s do^Fi
t^"".. de 1^978,

extraído pslo sscrivaq de
processo ^numsrp 3.607/77,
proprietário, MERCEDE'S
que o imóvel objeto de)
ao viuvo maeiro GUILI
15, domiciliadg?B
1.978.- EU. ^^,^e'datilSgJ^^!

R. 3:- Em 30 d<
P e J-a

If içado,
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Av.6:- Em 05 de novembro de 2021.
PeisT certidão emitida via internet, aos vinte e um (21) de outubro de dois mil e vinte e um
Municipalidade local, Prenotada nesta Serventia sob n.0 458.869, em treze (13) de outubro de
um (2021), consta que a Rua Cinco (05), constante do imóvel objeto da presente matrícula,
se RuaJoatiuimLaiTOinl^lres de Oliveira, de acordo com o Decreto n0 2.209/1 972. Ato isento
Titulo qualificadqj»^/^riderson Gonçalves dos Santos e digitado por Gracielle Rodrigues
Autorizado. /^^i^ .(ANDERSON GONÇALVES DÓS SANTOS). ~ ÍÍÍÍÍM'"i~s:^

:^"-UI"1 il
>L^f

SI

E »

) .'•-"

B

^
B

i

ü D
i ^

^ m3

a

FLZ;- Em 05 de
Pela escritura^
157,eAtaNofê
folhas 381, ami
outubro de dois
transmitiu a título

iro de
e

venta
3ÍS%ÍIab p

aolifica
NDI^

e

dc

.780.1po

il •Otí&lde í ua
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Proprietário:

R.5:- Em 16 de abril de 2018.
Pelo requerimento firmado nesta cidade, em â^||l|gifl 8^d|
n° 5.307 de cinco (05) de outubro de um m|I||}p'I?||Kitos
de vinte e sete (27) de dezembro de ugdPUl»SIÍlPèc®nt
sob n° 399.436, aos cinco (05) de
ÁGUAS E ESGOTOS DE JUNDI^
presente matrícula ao MUNICÍPI
nesta cidade, CEP 13.214-90(
exercício de dois mil e dezoit<
qualificado pqr JEIainç ^Sêf
Autorizada,

Dezoito (2B:3S|.|1|
t e Decreto

)9^), Prenotadfâs::»
ftetário DAE -

tinção, transmitiu q:.imeye!n^|i
ida da Liberdade,' s/n<t.::l|:|13a®ïS::"Hil«fflHBli,^
>0, sendo o valor venaE.atü:aISzacis::;Ra»^:®:|

cinquenta e sete reais
Luciana Cristina da Silva. ,:S::::|:!gs:e%ssris;[

38
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de dois mil e vinte e um (2021), Livra n® S|
ida aos ïtíftRlïde setembro de dois mil e vinte e um (2021:),£Í»@lg|:
Fabeliiyii Notas local, Prenotadas nesta Serwntia,

Í021). sobi^458.00g, o proprietário MUNICÍPIO DE
fatenderfdoscmpre à finalidade pública a que está sujeito.
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Jundiaí, 05 de novembro de

(Continuação R.7) de doze (12) de agosto de dois mil e vinte (2020) e Lei n° 9-603 d_®trtnta
de dois mif e vinte e um (2021), através do Processo Administrativo n° 9684-9/2010, o imôsfl
presente matricula, a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS, com sede na AM
dos Ferrovários, n° 2.222, Bairro Ponte de Campinas, nesta cidade, CEP n° 13.201-160, inscl
sob o n° 51.864.205/0001-56, instituída pela Lei Municipal n° 2.366 de vinte e um (21) de sete
mil, novecentos e setenta e nove (1979), alterada pelas Leis Municipais n°s 2.432/1980,
4.624/1995, com seu Estatuto de Fundação aprovado pelo Decreto Municipal n° 16.536, de
novembro de um mil novecentos e noventa e sete (1997), alterado pele
18.807/2002, e 19.134/2003, atribuindo-se o valor de nove mil e
(R$ 9.522,00), com valor venal atualizado para o exercício de dois mil^
quinhentos e vinte e dois reais (R$ 9.522,00), sendo que em atençs
Decreto Estadual n° 46.Ç55 de 01/04/2002 e nos termos da Portaç
apresentada a "DecJ^ráçÍo de Reconhecimento de Imunidade
qualificado por /^^ergón Gonçalves dos Santos e digitado
Autorizado. /W>^í^} .(ANDERSON GONÇALVES D^;
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Jund/af
SÃO PAUtO

DIRETORIA FINANCEIRA

PARECER   0048/2024

^^

^~~\.

Vem a esta Diretoria, para análise e parecer, o Projeto de Lei

n0 14.454/2024, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza alienação, mediante
licitação, de áreas públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no
"Loteamento Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-
Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

Da análise do projeto, verifica-se que a iniciativa não produz

impacto do ponto de vista orçamentário-financeiro.

Na documentação que acompanha a propositura encontra-se

a estimativa de impacto orçamentário e financeiro para o exercício em que deva entrar em
vigor e nos dois subsequentes, em conformidade: com o Art. 113 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias (ADCT) da Constituição Federal de 1988 (CF88); e com os
Arts. 14 e 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF - LC n° 101/2000).

Sob o aspecto orçamentário e financeiro, o presente projeto
encontra-se apto à tramitação.

Este é o nosso parecer, s. m. e.

Jundiaí, 29 de agosto de 2024.

(Assinado Digitalmente)

ADRIANA JOAQUIM DE JESUS RICARDO

Diretora Financeira
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Assinado digitalrnentea
por ADRIANA JQgBÍM
DE JESUS RIGãKBÍ»
Data: 29/08/2020ÜSP;

(assinado digitalmente)
LUCAS MARQUES LUSVARGHI

Agente de Serviços Técnicos

Assinado digitalmgnt^
por LUCAS M^SIÍgS
LUSVARGHI
Data: 29/08/208i?T»3
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Câmara Municipal de Jundiaí
São Paulo
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PROCURADORIA JURÍDICA
PARECER   1482

^\

^^

PROJETO DE LEI   14.454 PROCESSO   4.334

De autoria do PREFEITO MUNICIPAL, vem
a esta Consultoria o presente projeto de lei, que autoriza alienação, mediante licita-
cão, de áreas públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no
"Loteamento Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jun-
diaí-Mirim e no Jardim Novo hlorizonte.

A propositura encontra sua justificativa às
fls. 29.; planta indicativa dos imóveis (fls. 19); planta indicativa do empreendimento (
fls. 20/22); laudo de avaliação dos imóveis (fls. 23/28) e vem instruída com: 1) a pla-
nilha de Estimativa do Impacto Orçamentário Financeiro (fls. 30/36); 2) Ata do Con-
selho da FUMAS deliberando sobre o tema (fls. 37/40); 3) matrículas dos imóveis
(fls. 41/85) 4) o estudo da Diretoria Financeira da Edilidade (Parecer 048/2024 - fls.
88).

Reportamo-nos ao estudo da Diretoria Fi-
nanceira da Casa, órgão técnico que detém a competência exclusiva para se pro-
nunciar sobre matérias de cunho contábil e financeiro do Legislativo, no sentido de
que se encontra apto para tramitação. Ressalta-se que o parecer financeiro foi
subscrito pela Diretora Financeira em Substituição e por Assessor de Serviços Téc-
nicas, pessoas eminentemente técnicas do órgão, cuja fundamentação se respalda
esta Procuradoria Jurídica, posto que matéria financeira e contábil não pertence ao
seu âmbito de competência. Assim, a manifestação jurídica leva em consideração a
presunção de verdade contábil-financeira exarada por quem de direito.

É o relatório.

PARECER:

A proposta em exame se nos afigura reves-
tida da condição legalidade no que concerne à competência (art. 6°, XX), e quanto à
iniciativa, que é privativa Chefe do Executivo (art. 46, I, III, IV e V, c/c o art. 72, IX,

I
J
11
li

ai

II
£1

tli
II
il
;II
11
il̂

it
w o

11
^
li
It
g s
li

SïíSa B

Pag. 1/3



r•^i»iSr^
•••«•u.^

^
t^.^^t^,^. ^s

ia
*•m

Câmara Municipal de Jundiaí
São Paulo

XII e XIII), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à Lei Orgânica de Jundi-
aí.

A matéria é de natureza legislativa, eis que
tem por intuito, autorizar alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Funda-
cão Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular", no "Fto-
res do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo Ho-
rizonte.

Por esta razão o projeto se apresenta legal
sob o aspecto de competência e iniciativa.

A análise do mérito do projeto {rectius, ava-
liação sobre os benefícios práticos que o projeto acarretará, se convertido em lei)
compete ao Plenário que deverá valorar o tema na condição de "juiz do interesse
público", à luz da justificativa e documentos que instruem o projeto.

A justificativa do Alcaide traz os fundamen-
tos para a propositura:

Submetemos à apreciação dessa Egrégia Edilidade, o presente projeto de lei que tem
o objetivo de obter autorização legislativa para alienação de imóveis integrantes do
património público da Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, mediante proce-
dimento licitatório, na modalidade leilão, nos termos do artigo 76, inciso l, da Lei Fe -
deral n° 14.133, de 1° de abril de 2021.
Trata-se de lotes doados à FUMAS pelo Município de Jundiaí e através de parcerias
com a iniciativa privada, sendo que o objetivo de sua alienação a particulares, através
de procedimento licitatório, tem por fim o direcionamento de recursos para o Fundo
Municipal de Habitação, visando a aquisição de lotes mais otimizados, aquisição de
recursos para produção de unidades habitacionais, bem como a oferta de recursos
em forma de subsídio em unidades prontas, atendendo as necessidades mais pre-
mentes das famílias que estejam atacadas em áreas de risco.
-4 medida encontra amparo legal no artigo 110 da Lei Orgânica de Jundiaí, a qual pos-
sibilita a alienação de bens imóveis públicos quando existir interesse público devida-
mente justificado. A presente propositura não provocará impacto orçamentárío- finan-
ceiro à FUMAS, pois as despesas decorrentes da execução da Lei correrão por conta
exclusiva do adquirente do imóvel.
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A análise valorativa também deve levar em
conta os princípios estabelecidos no art. 37, caput da Constituição Federal e art.
111, da Constituição Estadual, no sentido de buscar a concretização do "resultado
ótimo" para a comuna jundiaiense. Di-los, respectivamente:
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidadee eficiência e, também, ao seguinte;

(...)

Artigo 111 - A administração pública direta, indireta ou fundacional, de qualquer dos Po-
deres do Estado, obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralida-
de, publicidade, razoabilidade, finalidade, motivaçap e interesse público.

No mérito, dirá o Soberano Plenário.

Além da Comissão de Justiça e Redação,
sugerimos sejam ouvidas as Comissões de Finanças e Orçamento e Saúde, Assis-
tenda Social e Previdência.

2°doart.44,LO.M.).
QUORUM: maioria absoluta (letra "e" do §

Jundiaí, 30 de agosto de 2024.

^~\

Fábio Nadai Pedro
Procurador Geral

Gabriela Hapuque S. Silva
Estagiária de Direito

Gabriel G. Flausino Negrini
Estagiário de Direito
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PROCESSO 4334/2024

PROJETO DE LEI N.0 14.454, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza alienação,
mediante licitação, de áreas públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas
no "Loteamento Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-
M:irim e no Jardim Novo Horizonte.

r^

PARECER 875

A proposta em análise, de autoria do PREFEITO MUNICIPAL, tem

por objetivo autorizar alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Fundação Municipal

de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque

São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

No que importa ao mérito cabe aqui apontar, desde logo, que muito

bem ilustram a procedência da proposta as razões declaradas pelo próprio autor nos tópicos da

respectiva justificativa, que tem por fim o direcionamento de recursos para o Fundo Municipal

de Habitação.

Ainda, a corroborar o exposto, a matéria veio acompanhada por parecer

favorável da Procuradoria Jurídica (o de n.° l .482), que atesta a sua legalidade, assim como, o

também favorável parecer da Diretoria Financeira, de n.° 0048/2024.

Vista assim, positivamente, a confonnidade da matéria ao

direito, este relator oferece voto favorável.

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2024.
5

Eng.° MARCELO GASTALDO
Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste

FAOUAZ TAHA

íí-

ENWALDO RAMOS DE FREITAS
'Vai Freitas",15

ROGÉRIO RICARDO DA SILVA
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO PROCESSO 4334/2024
PROJETO DE LEI NB 14.454, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza alienação,
mediante licitação, de áreas públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no
"Loteainento Popiilar", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no
Jardim Novo Horizonte.

r^

r^

PARECER 91

Chega para análise o presente Prqjeto, de autoria do PREFEITO
MUNICIPAL, que tem por objetivo autorizar alienação, mediante licitação, de áreas públicas da
Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, sihiadas no "Loteamento Popular", no "Flores do
Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jiuidiai-Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

Segiuido a Justificativa da proposta, esta se faz necessária por conta da
doação de lotes para a Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, com o objetivo, junto de
parcerias com a iniciativa privada, de aquisição de recursos para a produção de unidades
habitacionais.

Assim, em consonância coni o Parecer da Diretoria Financeira, de n.0
0048/2024, a inedida não produzirá impactos no orçamento municipal no presente ano, não
havendo óbices que maculem a tramitação da propositura.

Pelo exposto, este Relator vota favoravelmente ao proieto, no que
tange à alçada regimental desta Comissão.

Sala das Comissões, 03 de setembro de 2024.

LEANDRO PALMARINI
Presidente e Relator

DANIEL LEMOS DIAS PEREIRA

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR
"Kachan Júnior"

FAOUAZ TAHA

MADSON H. DO NASCIMENTO SANTOS
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COMISSÃO DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E PREVIDÊNCIA PROCESSO 4334/2024

PROJETO DE LEI   14.454, do PREFEITO MUNICIPAL, que autoriza alienação, mediante
licitação, de áreas públicas da Fundação Mimicipal de Açao Social-FUMAS, situadas no "Loteamento
Popular", no "Flares do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo
Horizoute.

PARECER 206

r

^~\

Ordena o Regimento Interno (art. 47, VI) que esta Comissão emita parecer

de mérito em propostas que tratem de: l. Sistema Único de Saúde, Sistema Único de Assistência Social

e demais temas relacionados à Seguridade Social; 2. vigilâiicia em saúde: sanitária, epidemiológica,
zoonose e saúde animal; 3. segurança e saúde do trabalhador; 4. saneamento básico; 5. fiincionalismo

público e seu regime jurídico; criação, extinção ou transformação de cargos, can'eiras ou fímções;

organização e reorganização de repartições da administração direta ou indireta.

A justificativa do presente projeto esclarece que o seii objetivo é obter

atitorização legislativa para alienação de imóveis integranles do pa.triinô.nio publico da .Fundação

Mtuücipal de Ação Social - FUMAS, mediante procedimento lic.i.t.atório, na inodalidade leilão, nos

teruios do artigo 76, .inciso T, da Lei Federal n° 14.133, de 1o de abril de 2021.

O Parecer n.° 1.482 da Procuradoria Jurídica, bem como o Parecer da

Diretoria Financei.ra, de n." 0048/2024, comungam, com a üiïciativa em tela e não vislum.bram óbices à

traniilaçao do p.rojeto.

Diante do exposto, no que se refere à alçada regimental desta Comissão,

este relator vota favoravelmente ao projeto.

Sala das Coinissões, 03 de setembro de 2024.

CÍCERO CAMARGO DA SILVA
"Cícero da Saúde "

Presidente e Relator

EDICARLOS VIEIRA
"Edicarlos - Vetor Oeste

MÁRCIO PENTECOSTES DE SOUSA
"Márcio Cabeleireiro"

JOSÉ ANTÓNIO KACHAN JÚNIOR

QUÉZIA DOANE DE LUCCA
"Quézia de Lucca"ti,
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PROJETO DE LEI N0 14.454

Autoriza alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Fundação
Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteaniento

Popular", no "Flores do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro
Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo,
faz saber que em 17 de setembro de 2024 o Plenário aprovou:

Art. 1°. Fica autorizada a alienação de áreas integrantes do património público da
Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, localizados nos seguintes loteamentos:
"Loteamento Popular", "Flores do Paraíso", Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-Mirim e Jardim
Novo Horizonte, situados nesta cidade e comarca de Jui-idiaí, abaixo discriminados:

• Matrícula 121.392 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dewnove (19) da Quadra "CC" do
loteamento defwmina.do "Loteumentü Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25,00 m 2), giie assim se descreve: faz frente
para a Rua Gtimercmdo Bertmo, com cinco metros (5,00 m); lado direito de quem da Rua
olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezoito
(18); lado esquerdo de quem da Rua. olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),
divisando com parte do lote número vinte (20); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),
divisando com o lote número vinte e um (21)".

• Matrícula 121.394 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número vinte e um (21) da Quadra "CC" do
loíeamento denominado "Loteumento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente
para. a Rua Gilberto de Almeida Cifrado, com cinco ïnetros (5,00m); lado direito de quem da
Rita olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m) divisando com parte do lote
número vinte (20); lado estjuerdo de quem da Riia olha o imóvel. medinJo.vif^ e cinl
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melros (25,00m), divisando com o lote número vinte e dois (22); aos fundos, medindo cinco
metros (5,00m), divisando com o lote número dezenove (19)."

• Matrícula 122.001 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jiindiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "LL" do loteamento

denominado "Loteumento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área. de 159,70

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Ailly Ferraz Santos, com
cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva, e vinte e um metros e dezessete

centímetros (21,17m) em linha reta; lado direito de qtiem da Rua olha o imóvel, medindo
vinte e oito metros e três centí.metros (28,03m), divisando com o lote número cento e cinco

(105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo doze metros e cinquenta
centímetros (12,50m), divisando comparte do lote número dois (02). "

• Matrícula 122.002 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dois (02) da Quadra "LL" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e
vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para a. Rua
Ail ly Ferraz Santos, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rifa olha o imóvel,
medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números um (01) e cento e
cinco (105); lado esqiierdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros

(25,00m), divisando com o lote número três (03); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),
divisando comparte do lote número cento e quatro (104). "

• Matrícula 122.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e um (101) da Quadra "LL" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área.

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); do lado direito de quem da Rua
olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número cem
(JOO); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m);
divisando com os lotes número cento e dois (102), cento e três (103) e cento e quatro (104);
aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote núm.ero oito (08)."
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• Matrícula 122.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e cinco (105) da Quadra "LL" do
loí.eamenlo denominado "Loteamento Popular" siliiado nesta cidade e comarca, com área
de 229,02 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro
Cam.illo de Camargo, com vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros (25,32m) em Unha
reta e cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva; lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo seis metros e quarenta e dois centímetros (6,42m), divisando
com parte do lote número cento e quatro (104); lado esqiierdo de quem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número
um (01) e nos fundos, mede doze metros e cinquenta centímetros (12,50m), confrontando com
parte do lote número dois (02)."it

• Matrícula 122.317 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jmidiaí:

"Í/M LOTE DE TERRENO sob número setenta e quatro (74) da Quadra
"NN" do loteamento denominado "Loteainento Popular" situado nesta cidade e comarca,
com área de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m.2), que assim se descreve: faz
frente para a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m) lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número
setenta e três (73); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco
metros (25,00m), divisando com os lotes números setenta e cinco (75), setenta e seis (76) e
setenta e sete (77); aos fi.incfos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote mimero
nove (09)."ff

Matrícula 122.377 - 1° Ofícial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
if"UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "00" do

loteamento denominado "Loteamenío Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
cf e cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25,00m 2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m); lado di.rei.to de quem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com os lotes números trinta e três
(33), trinta e dois (32) e trima e um (31); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,
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medindo vinte e cinco melros (25,00m), divisando com o lote mimero trinta e cinco (35); aos

fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número vinte de dois (22). "ff

Matrícula 122.391 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

ti"UM LOTE DE TERRENO sob número onze (11) da Quadra "PP" do loteamenl.o

denom.ina.do "Loteumento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 241,59

metros quadrados, que. assim, se descreve: faz frente para a Rua Carlos Alberto Pilon, com

vinte e tim metros (21,00m) em linha rela e onze metros e sessenta e oito centímetros

(1.1,68m) em. curva de concordância entre a Rita Carlos Alberto Pilon e a. Riia Rafael Bavoso

e medindo onze metros e cmqiienta centím.etros (ll,50m) em. linha reta fazendo frente para a

Rtia Rafael Bavoso; lado direito de quem da Rua Carlos Alberto Pilon olha o imóvel,

medindo vinte e quatro metros e dezenove centímetros (24,19m), divisando com o lote

número doze (12)."

• Mlatrícula 122.401 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob m/mero quarenta e sete (47) da Quadra "QQ"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros qucfdrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para

a Rua António Saccomani, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Riia olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm), divisando com o lote número quarenta e seis

(46); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm),

divisando com os lotes números quarenta e oito (48), quarenta e nove (49) e cinquenta (50);
aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número dez (10)."))

• Matrícula 122.402 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e oito (48) da Quadra "QQ'f do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 262,76 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Riia António
Saccomani, com quatro metros (4,00m) em linha reta e dez metros e cinquenta e dois
centímetros (10,52m) em curva de concordância entre a Rua António Saccomam e a Rua

WaMomiro Camillo de Camargo e medindo dezesseis metros e cinq-uenta centímetros
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(16,50m), fazendo frente para a R-ua Waldomiro Camillo de Camargo; lado direito de quem

da Rua António Saccomani olha o imóvel, medindo qiimze melros (15,00m), divisando com

parte do lote número qiiarenta e sete (47); lado esqi.ierdo de quem da Rua Waldomiro

Cainillo de Camargo olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26, OOm), divisando com o

lote número cfttarenía e nove (49). "Sf

• Matrícula 122.404- 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

(t'UM LOTE DE TERRENO sob número {{uarenta e nove (49) da Quadra

QQ d° l.0teamento denominado "Loteumento Popular" süiiado nesta cidade e comarca,

com área de 143,75 metros qtiadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua

Waldomiro CamiUo de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito

de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26, OOm), divisando com o lote

número quarenta e oito (48); lado esquerdo de qï-iem da Rua olha o imóvel, medindo trinta e

um metros e cinquenta centimetros (31,50m), divisando com o lote número cinquenta (50);

aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com parte do lote número quarenta e
sele (47)."

• Matrícula 122.405 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

<c"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta (50) da Quadra "QQ'f do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 171,25 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camillo de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito de quem da

Rifa olha o imóvel, medindo trinta e um metros e cmquenta centímetros (31,50m); divisando
com o lote número quarenta e nove (49); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,
medindo trinta e sete metros (37,00m), divisando com os lotes núm.eros três (03); quatro

(04), cinco (05), seis (06), sete (07), oito (08) e nove (09); aos fundos medindo cinco metros

(5,00m), divisando com parte do lote número qiiarenta e sete (47) ".
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it"UM LOTE DE TERRENO sob número 2-A da Quadra "R" do loteamento
denominado "Loteainento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 157,92
metros quadrados, que asaim se descreve: faz frente para a Estrada .Municipal Fazenda
Grande, de quem de dentro do terreno olha, imcia na divisa com o lote número um (01) e
segue por cinco melros (5, OOm) divi.sando com a Estrada Mumci.pal .Fazenda Grande; daí
deflete à direita e segue por trinta metros e vinte centíinetros (30,20m) confrontando com o
lote número 2-B;daí deflete à direita por cinco metros e cinquenta centímetros (5,50m)
confrontando com parte do lote número 18-A; daí deflete à direita por trinta e três metros e
vinte e cinco centímetros (33,25m) confrontando com o lote número um. (01) até o ponto
inicial."

• Matrícula 121.358 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
"UM LOTE DE TERRENO sob número doze 12 da Quadra "R" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e
viníe e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente para a Estrada
Miinicipal Fazenda Grande, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da Estrada
olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número onze
(11); lado esquerdo de quem. da Rifa olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),
divisando com o lote número treze (13); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),
divisando comparte do lote número 18-A."

• Matrícula 121.360 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quaiorze 14 da Quadra 'R" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 273,50 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal
Fazenda Grande, com dez metros e noventa e quatro centímetros (10,94m); lado direito de
quem da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote
número treze (l 3); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vmte e cinco
metros (25,00m), divisando com o lote número qiunze (15); aos fundos, medindo dez metros e
noventa e quatro centímetros (10,94m), divisando com parte do lote número 18-A."

[^

!
I
,s

I
lt>

I?
°

"̂Qs
o =
§ Ï
is
I

ai£L

1 a
li
s?1
IS
li
^s
SI
?f
li

B
-t
r:

Zi

li!|
^t
II
li

tl!1

>.*

Matrícula 122.498 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
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"UM LOTE DE TERRENO sob número seis (06) da Quadra "RR" do loteamento

denominado "Loteumento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 228,51
metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Riia João Trevisan, com vinte e

tim metros (21,00m) em linha reta e onze metros e Cfiiarenta e três centímetros (l l,43m) em

curva de concordância entre a Rua João Trevisan e a Rua Waldomiro Camillo de Camargo e

dez metros (] 0,00m) em linha reta, fazendo frente para a Rua Waldomiro Cwnillo de

Camargo; lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel ou lado esquerdo de

quem da Riia Waldomiro Camilïo de Damargo olha o imóvel, medindo vinte e quatro metros

e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote número sete (07)."f>

• Matrícula 122.418 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob mimero sete (07) da Quadra "RR" do loteamento

denonnnado "Ltfteamento Popular" sitiia.do nesta cidade e comarca, com área de 135,62

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro Camillo de

Camargo, com cinco metros (5,00m) e medindo sete metros e sessenta e dois centímetros

(7,62m) fazendo frente para a Riia João Trevisan; lado direito de quem da Rua Waldomiro

Camiïlo de Camargo olha o imóvel ou lado esquerdo de quem da Rua João Trevisan olha o

imóvel, medindo vinte e quatro metros e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote

mimero seis (06); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camíllo de Camargo olha o

imóvel oi4 lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel, medindo vinte e nove

metros e noventa e dois centím.etros (29,92m), divisando com o lote número oito (8) ".

• Matrícula 122.427 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

í<"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e seis (56) da Quadra "SS" do

lote.ament.o denominado "Loteamento Popular" sifuado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros qiiadrados (125,00m2), qi.ie assim se descreve: faz frente para
a Rua Rafael Bavoso, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua olha o imóvel,
medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com. o lote número cinquenta e cinco (55);
lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando com os lotes números cinqïienta e sete (57) e cinqiienta e oito (58); aos fimdos,
medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número sessenta e seis (66)."
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• Matrícula 122.429 - 1° Ofícial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE rERRENO sob número cinquenta e sete (57) da Quadra "SS" do
loteamento denominado "Loteamento Popular sitiiado nesta cidade e comarca, com área
de 258,22 metros qiiadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Rafael Bavoso,
com onze metros e vinte e sete centímetros (11,27m) em cun'a de concordância entre a Rua
Rafael Bavoso e a Rua Anna Schiavo Chrispim e dezoito metros e noventa e nove centímetros
(18,99m) em linha rela fazendo frente para a Rua Anna Schiavo Chrispim; lado direito de
quem. da Rua Rafael Bavoso olha o imóvel, medindo dezoito melros (18,00m), divisando com
parte do lote número cinquenta e seis (56); lado esquerdo de qiiem da Rua Anna Schiavo
Chrispim olha o imóvel, medindo vinte e ires metros e vinte e qtial.ro centímetros (23,24m),
divisando com o lote número cinquenta e oito (58). "

• Matrícula 122.430 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Juiidiaí:
<("UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e oito (58) da Quadra "SS" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 186,34 metros quadrados, qiie assim se descreve: faz frente para a Rua Anna Schiavo
Chiispim, com nove metros e setenta e três centímetros (9, 73m); lado direito de qiiem da Rua
olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros (23,24m), divisando
com o lote número cinquenta e sete (57); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel,
medindo trinta metros (30,00m), divisando com os lotes números sessenta (60), sessenta e um
(61), sessenía e dois (62) e sessenta e três (63), sessenta e quatro (64) e sessenta e cinco
(65); aosfimdos, medindo sete metros (7, OOm) divisando com parte do lote número cinqueiita
e seis (56).")S

• Miatrícula 122.431 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e nove (59) da Quadra
"SS" do loteam.ento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,
com área de 273,50 metros qiiadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna
Schiavo Chríspim, com vinte e três metros (23, OOm) em linha reta e onze metros e sessenta e
oito centime! f'os (11,68m) em cwva de concordância entre a Rua Anna Schiavo Chrispim e a
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Rua Adão José Siqueira Melo e medindo doze metros e cinqiienta centímetros (12,50m) em
linha reta, fazendo frente para a Rua Adão José Siqueira Melo; lado direito de quem, da Rua
Anna Schiavo Chrispim olha o imóvel, ou lado esquerdo de quem da Riia Adão José Sicfueira

Melo olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m) divisando com o lote immero
sessenta (60).

• Matrícula 122.432 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM. LOTE DE TERRENO sob número sessenta (60) da Quadra "SS" do
loteamento denominado "Lfíteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Adão José Siqueira Mello, com. cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua
olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lo fe número

cinquenta e nove (59); lado esgiierdo de qiiem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco
metros (25, OOm), divisando com o lote número sessenta e um (61); aos fundos, medindo

cinco melros (5,00m), divisando com o lote número cinquenta e oito (58).

• Mlatrícula 121.366 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra <T" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 235,01
metros quadrados, que assim se descreve: faz fi'ente para a Rua Gilberto de Almeida Curado,
com três metros e cinquenta centímetros (3,50m) em linha reta e vinte metros e qiiarenta e
seis centímetros (20,46m) em cui'va de concordância entre a Rua Gilberto de Almeida

Curado e a Estrada Mumcipal Fazenda Grande e medindo quatorse metros (14,00m) em
linha reta fazendo frente para a Estrada Municipal Fazenda Grande; lado direito de quem
da Rua Gilberto de Almeida Curado olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),
divisando com o lote mimero cmquenta e oito (58); lado esquerdo de quem da Estrada olha o
irnóvel, medindo dois metros e cincfuenta centímetros (2,50m), divisando com paríe do lote
número dois (02)."
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"UM LOTE DE TERRENO sob número quatro (04) da Quadra T" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com, área
de 249,30 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Mimicipal
Fasenda Grande, com oito melros (8,00m), em linha reta e vinte metros e cinquenta e sete
centímetros (20,57m) em curva de concordância entre essa Estrada e a Rua Gumercmdo
Bertino e medindo dois metros (2,00m) em. linha re ta fazendo frente para a Rua Gumercindo
Bertino; lado direito de quem. da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e três metros e oitenta
centímetros (23,80m), divisando com o lote número três (03); lado esquerdo de quem da Rua
Gumercindo Berti.no olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando comparte do
lote número cinco (05).'

• ]VIatrícula 121.374 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinco (05) da Quadra "Z" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 169,62
metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda
Grande, com oito metros (8,00m); lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo
trinta e seis metros e sessenta centímetros (36,60m), divisando com os lotes mimeros quatro
(04), trinta e dois (32), trinta e três (33) e trinta e quatro (34); lado esquerdo de quem da
Estrada olha o imóvel, medindo trinta e um metros e vinte e cinco centímetros (31,25m),
divisando com o lote número seis (06); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando
comparte do lote número oito (08).ff

• Matrícula 121.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "Z" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros q-uadrados (l25,00m2), que assim se descreve: faz frente para
a Rua Giimercindo Bertino, com. cinco metros (5, OOm); lado direito de qiiem da Rua olha o
imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e três
(33); lado esquerdo de quem da RIM olha o imóvel, medindo vinte e cinco m.etros (25, OOm),
divisando com os lotes números um (01), dois (02), três (03) e quatro (04); aos fundos,
medindo cinco metros (5,00m), divisando com. parte do lote número cinco (05).
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Matrícula 133.679 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra <{A" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (.1.50,00fn2), que assim, fie descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em rela de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com o

lote número oito (08); aos fiindos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com a Gleba 5-A.Ï de propriedade de Márcio Auguslo Preterotto, Marcos

Preterolto e Maurício Preterotto (imóvel da matiicu/.a n0 29.233 desta Serventia); do lado

direito de quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta

confrontando com o lote número dez (10)."

• Matrícula 133.681 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM: LOTE DE TERRENO sob número dez (10) da Quadra "B" do loteamento
denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinqventa centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado direito de

qiiem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o

lote número nove (09); aos fundos, mede sete metros e cinqiienta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Riia Três (03)

olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o lote número onze (11)."

• Matrícula 133.683 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM. LOTE DE TERRENO sob mimero dezenove (19) da Quadra "B" do
loteamento denommado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área de

cento e cinqiienta metros quadrados (150,00m2), qiie assim se descreve: mede sete melros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em rela confrontando o lote
número dezoito (18); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta
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confrontando com o lote número nove (09); do laÀo esquerdo de quem da Rua Dois (02) olha
o lote mede vmte metros (20,00m) em. rela confrontando com o lote número vinte (20). "

• Matrícula 133.685 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra "C'> do loteamento
denominado "Flores do Paraíso" sittia.do nesta cidade e comarca, com a área de cento e
cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e
cinquenta centímetros (7,50m) em reta de freme para a Rua Dois (02); do lado direito de
qiiem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando o lote
número doze (12); cios fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em rela
confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02)
olha o lote mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando
com o lote número quatorze (14).ï f

(t

Matrícula 133.687 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "C" do
loteamento denominado "Flores do Paraíso situado nesta cidade e comarca, com a área de
cento e cinquenta metros qitadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e
cinqiienta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de
quem da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros (20, OOm) em reía confrontando com. o
lote número dezoito (18); aos fundos, mede sete metros e cinquenf.a centímetros (7,50m.) em
reta confrontando com o lote número doze (12); do lado esquerdo de quem da Rua Um (01)
olha o lote mede vinte metros (20,00m) em rela confrontando com o lote número vinte (20). "

• Matrícula 133.690 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "D" do loteamento
denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de 150,15
inetros quadrados, que assim se descreve: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em
rela de frente para a filia Um (01); do lado direito de quem da Rua Um (01) olha o lote mede
dezenove metros e cmquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o loie número
oito (08); aos fundos mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em reta confrontando

Eli

I
I
g

I
gl>
Is

o
o

^1
9
ê S
Í!
s g
Er

§s
3.
•õ
s Q
i g-
li
^'s

íl
i
li
.S u>

ft
j S
§I

IÎ
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coin a Area JnsfUucional; do lado esqiierdo de quern da Rua Um (01) olha o lote mede.
desenove metros e cinquenta centímetros (l9,50m.) em rela confroiifando com o lote número
dez (10)."

r^.

r^..

• Matrícula 11.075 - 1° Ofícial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lote n" 08, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São
Luiz, no Bairro Jundiuí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 m.etros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente
aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 07, de outro lado com o

lote 09 e pêlos fimdoff com o lote 27 onde tem a mesma largura da frente. "tf

• Matrícula 11.076 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lute n" 09, da quadra "E", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirím, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

qiiadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente
aos fiindos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 08, de outro lado com

uma viela e nos fundos com o lote n0 26, onde tem a mesma largura da frente. "

• Matrícula 33.878 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERIÏENO, sob n0 01, da qiiadra L, do Loteamento
denominado PARQUE SÃO LUIZ, nesta cidade e comarca, medindo 3,50 metros de frente
para a Avenida Vitorio Pavan; 14,13 metros em curva para a confluência da Av. Vitorio
Pavan com a Rua António Santoro; 18,00 metros de frente para a Rua António Santoro;
12,00 metros nos fundos onde divide com o lote 10, e de outro lado, mede 27,00 metros e
divide corn o lote 2, encerrando a área de 307,00 metros quadrados."

• Matrícula 33.655 - 1° Ofícial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob número 2 da quadra
L do Parque São Luiz, situado neste mumcípio e comarca, bairro cie Jundiaí-Mirim,
contendo a área de 324,00 m 2, medi nch 12,00 metros de frente para a rua Catorze; 27,00
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metros de um lado, dividindo com o lote l; 27,00 metros de oiitro lado dividindo com o lote
3, e 12,00 melros nos fundos dividindo com o lote 10. ")ï

• Mlatrícula 33.994 - 1° Oficial de RegisG-o de Imóveis de Jundiaí:

"Um lote de terreno sob n" 03, da qiuidrti L, do Parque São Luiz, nesta cidade e
comarca, com a área de 324,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a
Rua 14, por 27,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um
lado com o lote n0 02, de outro lado com o lote n0 04, e fundos onde mede 12,00 metros,
confronta com parte dos lotes ns. 05 e IO."

• Matrícula 55.635 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Juiidiaí:

"UM TERRENO constituído de parte do lote n0 05 da quadra "L", do PARQUE
SÁO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, com a área de 66,00 metros qtiadrados,
medindo 12,00 metros de frente para a Avenida Dois; 13,00 metros nos fundos, dividindo
com o remanescente do lote 05; 8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote n0 04;
3,00 metros onde divide com o lote n0 06. f}

• Matrícula 33.654 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número 10, da quadra "L ", do loteamento
denominado Parque São Luiz, situado neste mwiicípío e comarca, contendo a área de
300,00 m.2, medindo 12,00 metros de frente para a ma Vinte; por 25,00 metros da frente aos
fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com os lotes nos 01 e 02 e parte do /ote
n° 03, de outro lado com o lote n0 09 e nos fundos com o lote n° 05, todos da mesma
quadra. "

• Matrícula 32.996 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 5, da quadra "M", do PARQUE SÃO
LUIZ, Bairro Juncliaí-Mirím, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 melros
quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos
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fundos, diviíHndo-se de ifm. lado, com. o lote n0 06; de outro lado, com os lotes ns 4 e 3 e

pêlos fundos, com. o lote n" 10, onde tem. a largiira da frente."

r\

r\

í í

Matrícula 32.997 - 1o Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 6, da quadra "M", do PARQUE SÃO
LUIZ, Bairro Jwuliaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos

fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos , a mesma largzira da frente; confrontando-se de

iim lado, com o lote n" 07; de outro lado com o lote n0 05; e, pêlos fundos, com o lote n0 09,

onde tem a largura da frente. "ft

• Matrícula 9.005 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Juiidiaí:

Rua Vinte, lote 07, da quadra M", do Parqiie São Luiz, Bairro Jundiaí-

Mirim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com a área de 300,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Rua Vinte, por 25,00 metros de frente aos fundos de

ambos os lados, confrontando de um lado com o lote n0 6, de oiitro lado com Irmãos Pavan e

nos fundos com o lote n0 8, onde de largura tem a mesma medida da frente. "

• Matrícula 142.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL Cl do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiai L", si f liado nesta ciciade e comarca, com a área de 760,64 metros qiiadrados, que

assim se descreve: imcia-se no ponto localizado na laleral da Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C2, deste segue em cw^va a direita pela lateral da referida alameda, por um

desenvolvimento de 4,15 metros com raio de 37,00 m.etros; deste segiie em reta com azimute
de 296 55 '04" por uma distância de 54,5lmetros; deste deflete a direita e segiie com azimiite
de 86°16'18" por uma distância de 50,54 metros, confrontando em 18,31 metros com

Sistema de Laser l e 32,23 melros com o Lote RI; deste deflete a direita e segue com azimute
de 176°l6'18" por ima distância de 29,76 metros até o ponto onde teve início a presente
descrição, confrontando com o Lote C2.
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Matríciila 142.236 - 1° Ofícial de Registro de Imóveis de Jundiaí;
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"LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional
Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.321,63 metros quadrados, que
assim se. descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa como
Sistema de Lazer 2, deste segue pela lateral da referida alameda, com azimute de 0020'07
por lima distância de 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute ale 90°20' 15
por uma distância de 41,26 metros, confrontando com o Lote C5; deste deflete a direita e
segue confrontando com a Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de
192o 31 '37" e distância de 5,07 metros; azimute de 172°42'23" e distância de 14,24 metros,
azimute de .170o! 3'2.!" e distância de 12,68 metros; deste deflete a direita e segue com.
azimute de 270°20'07" por uma distância de 44,30 metros até o ponto onde teve i.nício a
presente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2."

• Matrícula 142.237 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C5 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional
JundiaíL", siniado nesta cidade e comarca, com a. área de 1.432,57 metros quadrados, que
assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com
o Lote C4; deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0°20'07" por lima
distância 31,56 metros; deste deflete a direita e segae com asimute de 90°20'07" por uma
distância de 49,04 metros, confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue
confrontando com Area Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute 175° 19'29"
por uma distânci.a de 4,01 metros, azimute de 200°01'54" e distância de 16,32 metros;
azimute de 192031 '37" e distância de 12,48 metros; deste deflete a direita e segue com
azimute de 270°20'15" por unia distância. de 41,26 metros até o ponto onde teve início a
presente descrição, confrontando com o Lote C4.Sf

• Matrícula 142.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

'LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto Hubííacional
Jwidiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados, que
assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na Alameda Cesp, na divisa com o Lote C5;
deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0020'07" por uma distância de
31,56 m.etros; deste deflete a direi.f.a e segue com azimiite de 90°20'07" por uma distância de
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58,00 metros, confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue confrontando com
Area Verde l com os segwnt.es azi.mi.iíes e distâncias; azim-ute de 209°27'13" e distância de
5,57 metros, asimvte de 20500'!'06" e distância de .13,55 metros; azimute de J850J8'20" e

distância de 10,63 metros, azimute de 17 5°19'29" e distância de 3,8.1 metros; deste defleíe a
direita e segue com azimute de 270 20'07" por tima distância de 49,04 metros, até o pcmto
onde feve inicio a presente descrição, confrontando com Lote C5.

• Matrícula 142.239 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional
Jiindim L", sittiado nesta cidade e comarca, com. a área de 6.629,33 metros quadrados, que
assim se descreve: imcia-se no ponto localizado na lateral da Rua 2 na divisa com o Lote
R4; deste segue pela lateral da referida rua azimute de 291 "50 '19" por uma distância 48,71
metros; deste segue em ciin'a a esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com
desenvolvimento de 29,55 metros com raio de 100,69 metros até o ponto 17; deste segue em
refapeJa lateraï da referida alameda com azimute de 290°47'57"por uma distância de 40,00

metros até o ponto 18; deste deflete a direita e segue com azimute de 47°47'57" por uma
distância de 124,19 metros, confrontando com parte da Gleba A- Área Remanescente da
matrícida n0 103.361 do 1° O.R.L, deste deflete a direita e segue com azimute de l72°49'45"
por uma distância de 131,04 metros até o ponto onde teve início a presente descrição,
confrontando com o Lote R4.ft

Art. 2°. Fica autorizada a alienação dos lotes públicos a que se refere o Art. 1°,
mediante procedimento licitatório, na modalidade de leilão, nos termos do artigo 76, inciso I,
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 3°. Os lotes acima descritos encontram-se caracterizados nas plantas em anexo,
que, devidamente nibricadas pelo Prefeito, ficam fazendo parte integrante desta Lei,
juntamente com os respectivos laudos de avaliação.
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Art. 4" - O valor fixado para a alienação, que não será inferior ao avaliado, será de
conformidade com o estabelecido no Edital da Licitação.
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Art. 5"- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do
adquirente do imóvel.

Art. 6°. A lavratura da escritura deverá ser providenciada pelo licitante vencedQr e
registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis dentro do prazo de 60 (sessenta)
djas, a partir da data da adjudicação do bem, cujas custas e encargos correrão por sua conta.

Art. 7°. As condições e prazos previstos nesta Lei serão consignados no competente
Edital da Licitação, sendo os mesmos de obsei'vância obrigatória.

Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CAMARÁ MUNICIPAL DE JUNDIAI, em dezessete de setembro de dois mil e
vinte e quatro (17/09/2024).

ANTONIO CARLOS ALBINO
Presidente
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porANTONK):8KBt
CARLOS
Data: 17/09/2cf
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kw

vs
o

S3
s
®"
§
es

«ftsS"
sv

sr t^^

% ^
^ g

o

•s' u»
^

.-o
SB

c» •n
w

ti:ft-'
•as s#

s- a5-

^ ^
ff

o"
s
mE

10
Q

1ft

§o

<0
® m

ÏÍ^ ^^ §5<?
s- ^ç IS

<s
w »n

::8
ss- ^.-3 <0Q- ^- ri'
w

w S8
^
ÉSu»

ov -i
§g
ri?r s^ co

ST g i^% ®.sQS- -IPS O
in <B

g?-ff
<3? co s

À
<]W as

®

9Q o
s
q

o us

s
w
5 '3
3 a

g s^s- c
®' '^0 ï o,^

u

d



Prefeitura
de

Fls^I

DE

l.

SEI FMS 60/2023

,|,^_*_*^*_K,_*

2.

3.

Processo n° :

Decreto n° ::

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

Proprietário ; WNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL • FUMAS

DO

Local

Q,uadra Lote

ec
ec
LL
LL
LL
LL
N N
00
pp

QQ
QQ
QQ
QQ
R
R
R
RR
RR
ss
ss

ss
ss

19

21
l
2

101
105
74

34
11
47
48
49
50
ZA
12
14

6

7
56
57
58
59

LOTEÂMENTO POPULAR FAZENDA QRANDE

Area

(m2)
125,00
125,00
159,70
125,00
125,00
229,02
125,00
125,00
241,59
125,00
262,76

143,75
171,25
157,92
125,00
273,50
228,51
135,62
12.5,00
258,22
186,34
273,50

Matrícula

(Í° O.R.I.)
121.392
121.394
122.00Í
122.002
12,2.233
122.23S
122.317
122.377
122,391
122.401
122.402

122.404

122.405
121.349
121.358
121,360
122.498
122.418
122.427
122.429
122,430

122.431

n8
Contribuinte

75.033.0019
75.033.0021
75.042.0001
75.042.0002
75.Q42.0101
75,042.0105
75.044.0074
75.045.0034
75.046.0011
75.047.0047
75.047.0048
75.047.0049
75.047.0050
75.022.0053
75,022.0012

75.022.0014
75.048.0006
75.048.0007

75.049.0056
75.049,0057

75.049.0058
75,049.0059

4° andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



ss
Y
Y
z
z

60
l
4
5

34

125,00
235,01
249,30^
169,62
125,00

Prefeitura
de

122.432
121.366
121.367
121.374

121.377

75.049.0060
75.029.0001
75.029.0004
75.300.0005
75.030.0034

4.

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.150,00/m2

{Um: Ml:il Cento e Cinquenta Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de autubro de 2023

THALESGASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOP8/DP

4°: andar" Sul - :raroat 8469 :(2023/1§7 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de

FJ^ AO^

^

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade :

SEI FMS 60/2023

*-*-'1<-*-*->1<-*

Avaliação para processo de Leilão

Proprietário ; FUNDAÇÃO MUNíCIPAL D£ AÇÃO SOCIAL - FVMAS

DO

Local

Q^uadra

c
c
c
c
c

Lote

l
4
5
6
7

JARDIM NOVO HORIZONTE

Área Matrícvla

(mz) (iso.R.I.)
760,64 142.233
1.321,63 142.236
1.432,57 142.237
1.627,39 142.238
6.629,33 142.239

n»
Contribuinte

79.136.0001
79.136.0004
79.136.0005
79.136.0006

79.137.0001

4.

/^~\ Valor do m2 para os lotes Cl, C4, C5 e C6

R$ 1.000,00/m2
(Mil Reais por metro quadrado)

Valor do m2 para o lote C7

R$ 800,00/m2
(Oitocentos Reais por metro quadrado)

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaf, 30 de outubro de 2023

4° andar - Sul. ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



de

-2.

â.

4.

Processo n8

Decreto n9

Finalidade

SEI FMS 60/2023

*.*.*.*-*.*.*

Avaliação para processo de Leitão

Proprietárie : WNDAÇÃO MUNÍCIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

00

La.ca I LOTEAMENTO FLORES DO PARAÍSO

Quadra Lote Área IVIatncula

A
B
B
c
c
D

9
10
19
13
19
9

imï)
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00

(IOO.R.I.)
133.679

133.681
133.683
133.685
13:3.6§7
133.690

n»

Contribuinte

65.108.0009
65.109.0010
65.109.0019
65.11.00013
65.11.00Q19
65.111.0009

Valor do m2 para todos os lotes

8$ 1,345,00/m2

(Um Mil Trezentos e Q.uarenta e Cinco Reais po:r metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FQRTI
Engenheiro UfilSP/DOPB/DP'

4° andar" Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)"



de

AOGFl

L^

l.

,/^~\
2.

3.

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade ;

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-.*-'<'

Avaliação para processo de Leilão

Proprietário ; FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

DO

Local PARQUE SÃO LUIZ
JUNDIAÍ MIRIM

Quadra Lote Área Matrícula

^\

E
E
L

L

L

L
L
M
M
M

8
9
l
2
3
5
10
5
6
7

(m2)
300,00
300,00
300,00

300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

(P O.R.I.)
11.075
11.076
33.878

33.655
33.994

55.635
33.654

32.996
32.997
9.005

n°
Contribuinte

61.066.0008
61.066.0009
56.004.0001

56.004.0002
56.004.0003

56.004.0005

56.004.0007

56.005.0005
56.005.0006
56.005,0007

4° andar -Sul - ramal 8469 (2023/t87" FUIVIAS - LEILÃO - SÉS FSVIS 60/2023)
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4.

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 920,00/m2

(Novecentos: e Vinte Reais por metro quadrado)

THALE5 GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

J.undiaí, 30 de outubro de 2023

4S andar.Sul - ramal 8463^ (2023/187 - FU:MAS . LEILÃO - SEifMÍSO/ÍOzÍT
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PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI   14454/2024 - Prefeito Municipal - Autoriza alienação, mediante licitação, de áreas
públicas da Fundação Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular", no "Flores
do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e no Jardim Novo Horizonte.

TRAMITAÇÃO

Data da Ação

Unidade de Origem

Unidade de Destino

Status

Prazo

19/09/2024

DL - Secretaria

Gabinete do Prefeito

Aguardando promulgação ou veto

08/10/2024

TEXTO DA AÇÃO

RECIBO DO AUTÓGRAFO: scanalle@jundiai.sp.9ov.br leu este e-mail às 16:19 em 17/09/2024

Jundiaí, 19 de setembro de 2024.

Erica Loise Tomazini
Agente de Serviços Técnicos

-^^



IEXPEOBIÍJ

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Câmara Municipal de Jundiaí

OF. GP.L n.0 235/2024

Processo SEI n.° 0060/2023 Protocolo Geral n° 4740/2024
Data: 20/09/2024 Horário: 12:13

ADM-

Fte.M_
[rG>£>

Jundiaí, 18 de setembro de 2024.

^^

/^
Excelentíssimo Senhor Presidente:

E-SÊJL

Dir iao
MD /

7

Encaminhamos a V.Exa., cópia da Lei n° 10.229, objeto

do Projeto de Lei n° 14.454, promulgada nesta data, por este Executivo.

Na oportunidade, reiteramos nossos protestos de

elevada estima e distinta consideração^

Atencíosai^ente,

LUI^Ï^RNA^DO MACHADO

Prefeita Municipal

Ao

Exmo. Sr.

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí

NESTA

Avenida da Liberdade s/n.° - Paço Municipal "Nova Jundiaí" - Fone (11) 4589-8421/4589-8435
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Processo SEI n° 0060/2023
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10.229, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024

Autoriza alienação, mediante licitação, de áreas públicas da Fundação

Municipal de Ação Social-FUMAS, situadas no "Loteamento Popular",

no "Flares do Paraíso", no Parque São Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim e

no Jardim Novo Horizonte.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de acordo

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 17 de

setembro de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. Fica autorizada a alienação de áreas integrantes do património público da

Fundação Municipal de Ação Social - FUMAS, localizados nos seguintes loteamentos:

"Loteamento Popular", "Flores do Paraíso", Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-Mirim e

Jardim Novo Horizonte, situados nesta cidade e comarca de Jundiaí, abaixo discriminados:

• Matrícula 121.392 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19) da Quadra "CC"do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente

para a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00 m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número dezoito

(18); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m),

divisando comparte do lote número vinte (20); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando com o lote número vinte e um (21)".

• Matrícula 121.394 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número vinte e um (21) da Quadra "CCn do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00 m2), que assim se descreve: faz frente

para a Rua Gilberto de Almeida Curado, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem

da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m) divisando com parte do lote

número vinte (20); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número vinte e dois (22); aos fundos, medindo cinco
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metros (5,00m), divisando com o lote número dezenove (19). "

• Matrícula 122.001 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra "LL" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 159,70
metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Ailly Ferraz Santos, com
cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva e vinte e um metros e dezessete
centímetros (21,17m) em linha reta; lado direito de quem da Rua olha o imóvel, medindo
vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o lote número cento e cinco
(105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo doze metros e cinquenta
centímetros (12,50m), divisando comparte do lote número dois (02)."

• Matrícula 122.002 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dois (02) da Quadra "LL" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente
para a Rua Ailly Ferraz Santos, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua
olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números um
(01) e cento e cinco (105); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e
cinco metros (25,00m), divisando com o lote número três (03); aos fundos, medindo cinco
metros (5,00m), divisando comparte do lote número cento e quatro (104)."

• Matrícula 122.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

ff"UM' LOTE DE TERRENO sob número cento e um (101) da Quadra "LL" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente
para a Rua Anna Schiavo Chrispim, com cinco metros (5,00m); do lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número
cem (100); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros
(25,00m); divisando com os lotes número cento e dois (102), cento e três (103) e cento e
quatro (104); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número oito
(08)."

• Matrícula 122.238 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cento e cinco (105) da Quadra "LL"do
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loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 229,02 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro

Camilla de Camargo, com vinte e cinco metros e trinta e dois centímetros (25,32m) em

linha reta e cinco metros e noventa e oito centímetros (5,98m) em curva; lado direito de

quem da Rua olha o imóvel, medindo seis metros e quarenta e dois centímetros (6,42m),

divisando com parte do lote número cento e quatro (104); lado esquerdo de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e oito metros e três centímetros (28,03m), divisando com o

lote número um (01) e nos fundos, mede doze metros e cinquenta centímetros (12,50m),

confrontando comparte do lote número dois (02)."

• Matrícula 122.317 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Í/M LOTE DE TERRENO sob número setenta e quatro (74) da Quadra

"NN" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz

frente para a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m) lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

setenta e três (73); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com os lotes números setenta e cinco (75), setenta e seis (76) e

setenta e sete (77); aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

nove (09)."

• Matrícula 122.377 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra "00" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente

para a Rua Carlos Alberto Pilon, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com os lotes números

trinta e três (33), trinta e dois (32) e trinta e um (31); lado esquerdo de quem da Rua olha o

imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e cinco

(35); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número vinte de dois

(22)."ff

• Matrícula 122.391 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número onze (11) da Quadra "PP" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
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de 241,59 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Carlos Alberto

Pilon, com vinte e um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e sessenta e oito

centímetros (11,68m) em curva de concordância entre a Rua Carlos Alberto Pilon e a Rua

Rafael Bavoso e medindo onze metros e cinquenta centímetros (11,50m) em linha reta

fazendo frente para a Rua Rafael Bavoso; lado direito de quem da Rua Carlos Alberto

Pilon olha o imóvel, medindo vinte e quatro metros e dezenove centímetros (24,19m),

divisando com o lote número doze (12). "

• Matrícula 122.401 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e sete (47) da Quadra

"Q,Q" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 2 5.00m2), que assim se descreve: faz

frente para a Rua António Saccomani, com cinco metros (5, OOm); lado direito de quem da

Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

quarenta e seis (46); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25, OOm), divisando com os lotes números quarenta e oito (48), quarenta e nove (49)

e cinquenta (50); aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número

dez (10)."

• Matrícula 122.402 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e oito (48) da Quadra

"QQ." do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de 262,76 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua

Antonio Saccomani, com quatro metros (4,00m) em linha reta e dez metros e cinquenta e

dois centímetros (10,52m) em curva de concordância entre a Rua António Saccomani e a

Rua Waldomiro Camillo de Camargo e medindo dezesseis metros e cinquenta centímetros

(16,50m), fazendo frente para a Rua Waldomiro Camillo de Camargo; lado direito de quem
da Rua António Saccomani olha o imóvel, medindo quinze metros (15,00m), divisando com

parte do lote número quarenta e sete (47); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro

Camillo de Camargo olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o

lote número quarenta e nove (49)."

• Matrícula 122.404 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quarenta e nove (49) da Quadra

'QQ"do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,
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com área de 143,75 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua
Waldomiro Camillo de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7,05m); lado direito
de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e seis metros (26,00m), divisando com o lote

número quarenta e oito (48); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo trinta

e um metros e cinquenta centímetros (31,50m), divisando com o lote número cinquenta

(50); aos fundos medindo cinco metros (5,00m), divisando com parte do lote número
quarenta e sete (47). "

• Matrícula 122.405 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta (50) da Quadra "QQ"do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 171,25 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro
Camilla de Camargo, com sete metros e cinco centímetros (7, 05m); lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo trinta e um metros e cinquenta centímetros (31,50m);
divisando com o lote número quarenta e nove (49); lado esquerdo de quem da Rua olha o
imóvel, medindo trinta e sete metros (37,00m), divisando com os lotes números três (03);

quatro (04), cinco (05), seis (06), sete (07), oito (08) e nove (09); aos fundos medindo cinco

metros (5,00m), divisando comparte do lote número quarenta e sete (47)".

• Matrícula 121.349 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM' LOTE DE TERRENO sob número 2-A da Quadra "R" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 157,92

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda
Grande, de quem de dentro do terreno olha, inicia na divisa com o lote número um (01) e
segue por cinco metros (5,00m) divisando com a Estrada Municipal Fazenda Grande; daí
deflete à direita e segue por trinta metros e vinte centímetros (30,20m) confrontando com o
lote número 2-B;daí deflete à direita por cinco metros e cinquenta centímetros (5,50m)
confrontando comparte do lote número 18-A; daí deflete à direita por trinta e três metros e
vinte e cinco centímetros (33,25m) confrontando com o lote número um (01) até o ponto
inicial."

• Matrícula 121.358 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número doze 12 da Quadra "R" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

vinte e cinco metros quadrados (l 25.00m2), que assim se descreve: faz frente para a
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Estrada Municipal Fazenda Grande, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da
Estrada olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote

número onze (11); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número treze (13); aos fundos, medindo cinco

metros (5,00m), divisando comparte do lote número 18-A."

• Matrícula 121.360 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número quatorze 14 da Quadra "R" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 273,50 metros quadrados, que assim, se descreve: faz frente para a Estrada Municipal

Fazenda Grande, com dez metros e noventa e quatro centímetros (10,94m); lado direito de
quem da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o
lote número treze (13):lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco
metros (25,00m), divisando com o lote número quinze (15); aos fundos, medindo dez metros

e noventa e quatro centímetros (10,94m), divisando comparte do lote número 18-A."

• Matrícula 122.498 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número seis (06)da Quadra "RR" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 228,51 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua João Trevisan,
com vinte e um metros (21,00m) em linha reta e onze metros e quarenta e três centímetros
(11,43m) em curva de concordância entre a Rua João Trevisan e a Rua Waldomiro Camillo

de Camargo e dez metros (10,00m) em linha reta, fazendo frente para a Rua Waldomiro
Camillo de Camargo; lado direito de quem da Rua João Trevisan olha o imóvel ou lado

esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camíllo de Damargo olha o imóvel, medindo vinte e
quatro metros e trinta centímetros (24,30m), divisando com o lote número sete (07)."

• Matrícula 122.418 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM' LOTE DE TERRENO sob número sete (07)da Quadra "RR" do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de 135,62 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Waldomiro
Camilla de Camargo, com cinco metros (5,00m) e medindo sete metros e sessenta e dois
centímetros (7,62m) fazendo frente para a Rua João Trevisan; lado direito de quem da Rua
Waldomiro Camillo de Camargo olha o imóvel ou lado esquerdo de quem da Rua João
Trevisan olha o imóvel, medindo vinte e quatro metros e trinta centímetros (24,30m),
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divisando com o lote número seis (06); lado esquerdo de quem da Rua Waldomiro Camillo

de Camargo olha o imóvel ou lado direito de quem da Rua João Trevísan olha o imóvel,

medindo vinte e nove metros e noventa e dois centímetros (29,92m), divisando com o lote

número oito (8)".

• Matrícula 122.427 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM: LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e seis (56)da Quadra

"SS" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de cento e vinte e cinco metros quadrados (l 2 5.00m2), que assim se descreve: faz

frente para a Rua Rafael Bavoso, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número

cinquenta e cinco (55); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com os lotes números cinquenta e sete (57) e cinquenta e oito

(58); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando com o lote número sessenta e

seis (66)."ff

• Matrícula 122.429 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e sete (57)da Quadra

"SS" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de 258,22 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Rafael

Bavoso, com onze metros e vinte e sete centímetros (11,27m) em curva de concordância

entre a Rua Rafael Bavoso e a Rua Anna Schiavo Chrispím e dezoito metros e noventa e

nove centímetros (18,99m) em linha reta fazendo frente para a Rua Anna Schíavo

Chríspim; lado direito de quem da Rua Rafael Bavoso olha o imóvel, medindo dezoito

metros (18,00m), divisando comparte do lote número cinquenta e seis (56); lado esquerdo

de quem da Rua Anna Schiavo Chrispim olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte

e quatro centímetros (23,24m), divisando com o lote número cinquenta e oito (58)."

• Matrícula 122.430 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e oito (58)da Quadra

'SS" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,

com área de 186,34 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna

Schiavo Chrispim, com nove metros e setenta e três centímetros (9,73m); lado direito de

quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e três metros e vinte e quatro centímetros

(23,24m), divisando com o lote número cinquenta e sete (57); lado esquerdo de quem da
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Rua olha o imóvel, medindo trinta metros (30,00m), divisando com os lotes números
sessenta (60), sessenta e um (61), sessenta e dois (62) e sessenta e três (63), sessenta e
quatro (64) e sessenta e cinco (65); aos fundos, medindo sete metros (7,00m) divisando com

parte do lote número cinquenta e seis (56)."

• Matrícula 122.431 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinquenta e nove (59) da Quadra

"SS" do loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca,
com área de 273,50 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Anna

Schiavo Chrispim, com vinte e três metros (23,00m) em linha reta e onze metros e sessenta

e oito centímetros (11,68m) em curva de concordância entre a Rua Anna Schiavo Chrispim

e a Rua Adão José Siqueira Melo e medindo doze metros e cinquenta centímetros (12,50m)

em linha reta, fazendo frente para a Rua Adão José Siqueira Melo; lado direito de quem da

Rua Anna Schiavo Chrispim olha o imóvel, ou lado esquerdo de quem da Rua Adão José

Siqueira Melo olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25, OOm) divisando com o lote

número sessenta (60)."

• Matrícula 122.432 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número sessenta (60)da Quadra "SS))do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área
de cento e vinte e cinco metros quadrados (125,00m2), que assim se descreve: faz frente
para a Rua Adão José Siqueira Mello, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da
Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número
cinquenta e nove (59); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número sessenta e um (61); aos fundos, medindo
cinco metros (5,00m), divisando com o lote número cinquenta e oito (58),"

• Matrícula 121.366 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número um (01) da Quadra <<Y" do loteamento
denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 235,01

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Rua Gilberto de Almeida
Curado, com três metros e cinquenta centímetros (3,50m) em linha reta e vinte metros e
quarenta e seis centímetros (20,46m) em curva de concordância entre a Rua Gilberto de

Almeida Curado e a Estrada Municipal Fazenda Grande e medindo quatorze metros
(14,00m) em linha reta fazendo frente para a Estrada Municipal Fazenda Grande; lado
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direito de quem da Rua Gilberto de Almeida Curado olha o imóvel, medindo vinte e cinco

metros (25,00m), divisando com o lote número cinquenta e oito (58); lado esquerdo de

quem da Estrada olha o imóvel, medindo dois metros e cinquenta centímetros (2,50m),

divisando comparte do lote número dois (02). "))

• Matrícula 121.367 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

tf"UM LOTE DE TERRENO sob número quatro (04)da Quadrai" do

loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de 249,30 metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal

Fazenda Grande, com oito metros (8,00m), em linha reta e vinte metros e cinquenta e sete

centímetros (20,57m) em curva de concordância entre essa Estrada e a Rua Gumercindo

Bertino e medindo dois metros (2,00m) em Unha reta fazendo frente para a Rua

Gumercindo Bertino; lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo vinte e três

metros e oitenta centímetros (23,80m), divisando com o lote número três (03); lado

esquerdo de quem da Rua Gumercindo Bertlno olha o imóvel, medindo quinze metros

(15,00m), divisando comparte do lote número cinco (05),"))

• Matrícula 121.374 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número cinco (05) da Quadra "Z" do loteamento

denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área de 169,62

metros quadrados, que assim se descreve: faz frente para a Estrada Municipal Fazenda

Grande, com oito metros (8,00m); lado direito de quem da Estrada olha o imóvel, medindo

trinta e seis metros e sessenta centímetros (36,60m), divisando com os lotes números quatro

(04), trinta e dois (32), trinta e três (33) e trinta e quatro (34); lado esquerdo de quem da

Estrada olha o imóvel, medindo trinta e um metros e vinte e cinco centímetros (31,25m),

divisando com o lote número seis (06); aos fundos, medindo cinco metros (5,00m),

divisando comparte do lote número oito (08).";;

• Matrícula 121.377 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número trinta e quatro (34) da Quadra (<Z') do
loteamento denominado "Loteamento Popular" situado nesta cidade e comarca, com área

de cento e vinte e cinco metros quadrados (J 25.00m2), que assim se descreve: faz frente

para a Rua Gumercindo Bertino, com cinco metros (5,00m); lado direito de quem da Rua

olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros (25,00m), divisando com o lote número trinta e

três (33); lado esquerdo de quem da Rua olha o imóvel, medindo vinte e cinco metros
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(25,00m), divisando com os lotes números um (01), dois (02), três (03) e quatro (04); aos

fundos, medindo cinco metros (5,00m), divisando comparte do lote número cinco (05)."

• Matrícula 133.679 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra "A" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado esquerdo de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20, OOm) em reta confrontando com o

lote número oito (08); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com a Gleba 5-A1 de propriedade de Márcio Augusto Preterotto, Marcos

Preterotto e Maurício Preterotto (imóvel da matrícula n" 29.233 desta Serventia); do lado

direito de quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta

confrontando com o lote número dez (10)."

• Matrícula 133.681 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dez (10) da Quadra "B" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Três (03); do lado direito de

quem da Rua Três (03) olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o

lote número nove (09); aos fundos, mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em

reta confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Três

(03) olha o lote mede vinte metros (20,00 m) em reta confrontando com o lote número onze

(11). "

• Matrícula 133.683 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra "B)> do

loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área

de cento e cinquenta metros quadrados (l 50.00m2), que assim se descreve: mede sete

metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado

direito de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta
confrontando o lote número dezoito (18); aos fundos mede sete metros e cinquenta
centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote número nove (09); do lado esquerdo
de quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando
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com o lote número vinte (20).

• Matrícula 133.685 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número treze (13) da Quadra <<C" do loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de cento e

cinquenta metros quadrados (150,00m2), que assim se descreve: mede sete metros e

cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Dois (02); do lado direito de

quem da Rua Dois (02) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando o lote

número doze (12); aos fundos mede sete metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); do lado esquerdo de quem da Rua Dois (02)

olha o lote mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando

com o lote número quatorze (14)."

• Matrícula 133.687 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número dezenove (19)da Quadra ((C» do

loteamento denominado "Flores do Paraíso " situado nesta cidade e comarca, com a área

de cento e cinquenta metros quadrados (l 50.00m2), que assim se descreve: mede sete

metros e cinquenta centímetros (7,50m) em reta de frente para a Rua Um (01); do lado

direito de quem da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta

confrontando com o lote número dezoito (18); aos fundos, mede sete metros e cinquenta

centímetros (7,50m) em reta confrontando com o lote número doze (12); do lado esquerdo

de quem da Rua Um (01) olha o lote mede vinte metros (20,00m) em reta confrontando com

o lote número vinte (20). "

• Matrícula 133.690 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número nove (09) da Quadra <<D'fdo loteamento

denominado "Flores do Paraíso" situado nesta cidade e comarca, com a área de 150,15

metros quadrados, que assim se descreve: mede sete metros e setenta centímetros (7,70m)
em reta de frente para a Rua Um (01); do lado direito de quem da Rua Um (01) olha o lote
mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o lote

número oito (08); aos fundos mede sete metros e setenta centímetros (7,70m) em reta
confrontando com a Área Institucional; do lado esquerdo de quem da Rua Um (01) olha o
lote mede dezenove metros e cinquenta centímetros (19,50m) em reta confrontando com o
lote número dez (10). "

• Matrícula 11.075 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

pis. m
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"Rua Cinco, lote n" 08, da quadra <ÍE", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente

aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 07, de outro lado com o

lote 09 e pêlos fundos com o lote 27 onde tem a mesma largura da frente. "

• Matrícula 11.076 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Cinco, lote n" 09, da quadra UE", do loteamento denominado Parque São

Luiz, no Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade. Um terreno com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Cinco, por 25,00 metros da frente

aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote 08, de outro lado com

uma viela e nos fundos com o lote n0 26, onde tem a mesma largura da frente. "

• Matrícula 33.878 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO, sob n° 01, da quadra L, do Loteamento

denominado PARQUE SÃO LUIZ, nesta cidade e comarca, medindo 3,50 metros de frente

para a Avenida Vitorio Pavan; 14,13 metros em curva para a confluência da Av. Vitorio

Pavan com a Rua António Santoro; 18,00 metros de frente para a Rua António Santoro;

12,00 metros nos fundos onde divide com o lote 10, e de outro lado, mede 27,00 metros e

divide com o lote 2, encerrando a área de 307,00 metros quadrados."

• Matrícula 33.655 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO, sem benfeitorias, sob número 2 da quadra

L do Parque São Luiz, situado neste município e comarca, bairro de Jundiaí-Mirim,

contendo a área de 324,00 m2, medindo 12,00 metros de frente para a rua Catorze; 27,00

metros de um lado, dividindo com o lote l; 27,00 metros de outro lado dividindo com o lote

3, e 12,00 metros nos fundos dividindo com o lote 10. "

• Matrícula 33.994 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Um lote de terreno sob n" 03, da quadra L, do Parque São Luiz, nesta cidade e

comarca, com a área de 324,00 metros quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a

Rua 14, por 27,00 metros da frente aos fundos de ambos os lados, confrontando-se de um

lado com o lote n" 02, de outro lado com o lote n" 04, e fundos onde mede 12,00 metros,

confronta comparte dos lotes ns. 05 e 10."

• Matrícula 55.635 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:
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"UM TERRENO constituído de parte do lote n" 05 da quadra "L", do PARQUE

SÃO LUIZ, situado nesta cidade e comarca, com a área de 66,00 metros quadrados,

medindo 12,00 metros de frente para a Avenida Dois; 13,00 metros nos fundos, dividindo

com o remanescente do lote 05; 8,00 metros pelo lado direito, dividindo com o lote n" 04;
3,00 metros onde divide com o lote n" 06. "

• Matrícula 33.654 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob número 10, da quadra "L", do loteamento

denominado Parque São Luiz, situado neste município e comarca, contendo a área de

300,00 m2, medindo 12,00 metros de frente para a rua Vinte; por 25,00 metros da frente

aos fundos, de ambos os lados, confrontando de um lado com os lotes n°s 01 e 02 e parte do

tote n0 03, de outro lado com o lote n" 09 e nos fundos com. o lote n0 05, todos da mesma

quadra."

• Matrícula 32.996 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 5, da quadra Í<M", do PARQUE SÃO
LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirím, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos
fundos, dividindo-se de um lado, com o lote n" 06; de outro lado, com os lotes ns4 e 3 e

pêlos fundos, com o lote n010, onde tem a largura da frente. "

• Matrícula 32.997 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"UM LOTE DE TERRENO sob n" 6, da quadra "M", do PARQUE SÃO
LUIZ, Bairro Jundiaí-Mirim, nesta cidade e comarca, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua 20, por 25,00 metros da frente aos
fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos , a mesma largura da frente; confrontando-se
de um lado, com o lote n° 07; de outro lado com o lote n° 05; e, pêlos fundos, com o lote n°
09, onde tem a largura da frente."

• Matrícula 9.005 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"Rua Vinte, lote 07, da quadra <<M", do Parque São Luiz, Bairro Jundiaí-
Mirim, nesta cidade. Um terreno sem benfeitorias, com a área de 300,00 metros

quadrados, medindo 12,00 metros de frente para a Rua Vinte, por 25,00 metros defronte
aos fundos de ambos os lados, confrontando de um lado com o lote n° 6, de outro lado com

Irmãos Pavan e nos fundos com o lote n" 8, onde de largura tem a mesma medida da
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• Matrícula 142.233 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL Cl do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

JundiaíL", situado nesta cidade e comarca, com a área de 760,64 metros quadrados, que

assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa com

o Lote C2, deste segue em curva a direita pela lateral da referida alameda, por um

desenvolvimento de 4,15 metros com raio de 37,00 metros; deste segue em reta com

azimute de 296°55'04" por uma distância de 54,51 metros; deste deflete a direita e segue

com azimute de 86°16'18" por uma distância de 50,54 metros, confrontando em 18,31

metros com Sistema de Lazer l e 32,23 metros com o Lote RI; deste deflete a direita e

segue com azimute de 176"16'18" por uma distância de 29,76 metros até aponto onde teve

início apresente descrição, confrontando com o Lote C2."

• Matrícula 142.236 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C4 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1,321,63 metros quadrados,

que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa

como Sistema de Lazer 2, deste segue pela lateral da referida alameda, com azimute de

0°20'07" por uma distância de 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de

90°20'15" por uma distância de 41,26 metros, confrontando com o Lote C5; deste deflete a

direita e segue confrontando com a Área Verde l com os seguintes azimutes e distâncias;
azimute de 192° 31 '37" e distância de 5,07 metros; azimute de 172°42'23" e distância de

14,24 metros, azimute de 170°13'21" e distância de 12,68 metros; deste deflete a direita e

segue corn azimute de 270°20'07" por uma distância de 44,30 metros até aponto onde teve
início apresente descrição, confrontando com Sistema de Lazer 2. "

• Matrícula 142.237 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C5 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional
Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.432,57 metros quadrados,
que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na lateral da Alameda Cesp, na divisa
com o Lote C4; deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0°20'07" por
uma distância 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90°20'07" por
uma distância de 49,04 metros, confrontando com o Lote C6; deste deflete a direita e segue
confrontando com Área Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute 175°
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19'29" por uma distância de 4,01 metros, azimute de 200°01'54" e distância de 16,32

metros; azimute de 192°31 '37" e distância de 12,48 metros; deste deflete a direita e segue

com azimute de 270°20'15" por uma distância de 41,26 metros até aponto onde teve início

apresente descrição, confrontando com o Lote C4."

• Matrícula 142.238 -1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C6 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 1.627,39 metros quadrados,

que assim se descreve: inicia-se no ponto localizado na Alameda Cesp, na divisa com o

Lote C5; deste segue pela lateral da referida alameda com azimute de 0"20'07" por uma

distância de 31,56 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 90020'07" por

uma distância de 58,00 metros, confrontando com o Lote R3; deste deflete a direita e segue

confrontando com Área Verde l com os seguintes azimutes e distâncias; azimute de
209°27'13 " e distância de 5,57 metros, azimute de 205°01 '06" e distância de 13,55 metros;

azimute de 185°18'20" e distância de 10,63 metros, azimute de 175°19'29" e distância de

3,81 metros; deste deflete a direita e segue com azimute de 270° 20'07" por uma distância

de 49,04 metros, até o ponto onde teve início apresente descrição, confrontando com Lote

C5."f)

• Matrícula 142.239 - 1° Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí:

"LOTE COMERCIAL C7 do loteamento denominado "Conjunto Habitacional

Jundiaí L", situado nesta cidade e comarca, com a área de 6.629,33 metros quadrados,

que assim se descreve: inicía-se no ponto localizado na lateral da Rua 2 na divisa com o

Lote R4; deste segue pela lateral da referida rua azimute de 291°50'19" por uma distância

48,71 metros; deste segue em curva a esquerda pela lateral da Alameda Cesp, com

desenvolvimento de 29,55 metros com raio de 100,69 metros até o ponto 17; deste segue em

reta pela lateral da referida alameda com azimute de 290°47'57"por uma distância de

40,00 metros até o ponto 18; deste deflete a direita e segue com azimute de 47°47'57" por

uma distância de 124,19 metros, confrontando com parte da Gleba A- Área Remanescente

da matrícula n" 103,361 do 1° O.R.L, deste deflete a direita e segue com azimute de

172 49'45" por uma distância de 131,04 metros até o ponto onde teve início a presente
descrição, confrontando com o Lote R4."

Art. 2°. Fica autorizada a alienação dos lotes públicos a que se refere o Art. 1°,

mediante procedimento licitatório, na modalidade de leilão, nos termos do artigo 76, inciso
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I, da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021.

Art. 3°. Os lotes acima descritos encontram-se caracterizados nas plantas em

anexo, que, devidamente rubricadas pelo Prefeito, ficam fazendo parte integrante desta Lei,

juntamente com os respectivos laudos de avaliação.

Art. 4° - O valor fixado para a alienação, que não será inferior ao avaliado, será de

confonnidade com o estabelecido no Edital da Licitação.

Art. 5°- As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta do
adquirente do imóvel.

Art. 6 . A lavratura da escritura deverá ser providenciada pelo licitante vencedor e

registrada no respectivo Cartório de Registro de Imóveis dentro do prazo de 60 fsessenta)

dias, a partir da data da adjudicação do bem, cujas custas e encargos correrão por sua conta.

Art. 7°. As condições e prazos previstos nesta Lei serão consignados no

competente Edital da Licitação, sendo os mesmos de observância obrigatória.

Art. 8°. Esta Lei entra vigor

/

data de sua publicação.

A oLUIZ^ERNA^DO MA(

Prefeito JMunicipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dezoito dias do

mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro, e publicada na Imprensa Oficial do
Município.

^('

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

Gestor da Unidade da Casa Civil

see. l

PUBLtCAÇÂOl

A/ oc)^|
Rubrica

c^
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

^~\
2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n° : SEI FMS 60/2023

Decreto n° : *..*-*-*-*-*-*

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local

Quadra Lote

ec
ec

LL

LL
LL
LL
NN
00
pp
QQ
QQ
QQ
QQ
R
R
R
RR
RR
ss
ss
ss

ss

19
21
l
2

101
105
74
34
11

47
48
49

50
2A
12
14
6
7

56
57

58
59

LOTEAMENTO POPULAR FAZENDA GRANDE

Área

(m2)
125,00
125,00
159,70
125,00
125,00
229,02
125,00
125,00
241,59
125,00
262,76
143,75
171,25
157,92
125,00
273,50
228,51
135,62
125,00
258,22
186,34
273,50

Matrícula

(1°O.R.I.)
121.392
121.394
122.001
122.002
122,233
122.238
122.317
122.377
122.391

122.401
122.402
122.404

122.405
121.349
121.358
121.360
122,498

122.418
122.427
122.429

122.430

122.431

ns
Contribuinte

75.033.0019
75.033.0021
75.042.0001
75.042.0002
75.042.0101
75.042.0105
75.044.0074

75.045.0034

75.046.0011

75.047.0047
75.047.0048
75.047.0049
75.047,0050
75.022.0053
75.022.0012
75.022.0014

75.048.0006
75.048.0007

75.049.0056

75.049.0057

75.049.0058

75.049.0059

4° andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



ss
Y
Y
z

z

60
l
4
5
34

*
•Sf

125,00
235,01
249,30
169,62

125,00

Prefeitura
de Jundiaí

122.432
121.366
121.367
121.374

121.377

75.049.0060
75.029.0001
75.029.0004

75.300.0005

75.030,0034

Fls. ^50

^&-e>

4. VALOR AVALIATORIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.150,00/m2

(Um Mil Cento e Cinquenta Reais por metro quadrado)

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

^\

[;

i

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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2.
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVAUAÇÀO

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n°

Decreto n°

Finalidade

SEI FMS 60/2023

*.*-*-*-*-*-*

Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local JARDIM NOVO HORIZONTE

Lote Área Matrícula
Quadra

c
c
c
c
c

l
4
5
6
7

(m2)
760,64

1.321,63
1.432,57
1.627,39
6.629,33

(1°O.R.I.)
142,233
142.236
142.237
142.238
142.239

n°
Contribuinte

79,136.0001
79.136.0004
79.136.0005
79.136.0006
79.137.0001

4.

^\

VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para os lotes Cl, C4, C5 e C6

R$ 1.000,00/m2
(Mil Reais por metro quadrado)

Valor do m2 para o lote C7

R$ 800,00/m2
(Oitocentos Reais por metro quadrado)

THALES GASSER FORTt
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

4° andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l. REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

2.

3.

SEI FMS 60/2023

*-*-*-*-*-*-*

Processo n° :

Decreto n° :

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAIS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS 00 IMÓVEL:

Local LOTEAMENTO FLORES DO PARAÍSO

Quadra Lote

A
B
B
c
c
D

9
10
19
13
19
9

Área Matrícula

(m2)
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00

(1^0.R.I.)
133.679
133.681
133.683
133.685
133.687
133.690

n^
Contribuinte

65.108.0009
65.109.0010
65.109.0019
65.11.00013
65.11.00019
65.111.0009

4. VALOR AVALIATÓRIO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 1.345,00/m2

(Um Mil Trezentos e Quarenta e Cinco Reais por metro quadrado)

Jundiai, 30 de outubro de 2023

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

4^ andar-Sul- ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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Prefeitura
de Jundiaí

LAUDO DE AVALIAÇÃO

l.

2.

3.

REFERÊNCIAS ADMINISTRATIVAS:

Processo n° : SEI FMS 60/2023

Decreto n^ : *-*-*-*-*.*-*

Finalidade : Avaliação para processo de Leilão

REFERÊNCIAS DOMINIAtS:

Proprietário : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - FUMAS

REFERÊNCIAS DO IMÓVEL:

Local PARQUE SÃO LUIZ
JUNDIAÍ MIRIM

Quadra Lote Area Matrícula

^~\

E
E

L
L
L
L
L
M
M

M

8
9

l
2

3
5

10

5
6

7

(m2)
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00
300,00

300,00

(1°O.R.I.)
11.075
11.076
33.878
33.655

33.994
55.635
33.654
32.996
32.997

9.005

n°
Contribuinte

61.066.0008
61.066.0009
56.004.0001
56.004.0002

56,004.0003
56.004.0005
56.004.0007

56.005.0005
56.005.0006

56.005,0007

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)



Prefeitura
de Jundiaí

Fts. ^

^c^

4. VALOR AVALIATORtO:

Valor do m2 para todos os lotes

R$ 920,00/m2

(Novecentos e Vinte Reais por metro quadrado)

^\

THALES GASSER FORTI
Engenheiro UGISP/DOPB/DP

Jundiaí, 30 de outubro de 2023

I

<^.

4^ andar - Sul - ramal 8469 (2023/187 - FUMAS - LEILÃO - SEI FMS 60/2023)
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